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A Câmara Mwticipal de Quatro Pontes, Estado do Pmaná, aprovou e eu

Prefeito sanciono a seguinte Lei Complementar.

»rsposrÇÃo pRELIMTNAR

Art 1'. Esta Lei Complementar, denominada "Código Tributrírio do Município de Quatro Pontes", regula, com

fundamento na Constituição Federal, no Código Tributário Nacional, nas lris Complementares e na Lei Orgânica

do Município, os direitos e obrigações que emanam das relações jurídicas referentes a tributos de competência

municipal.

PARTE GERAL

LI!'RO PRIMEIRO

f,STRUTT]RA TRIBUTARIA

TÍTULO I
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÔES GERAIS

Art. 2". A legislação tributrária do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, compreende as leis, os decretos

e as normas complementares que versam, no todo ou em parte, sobre os ributos de sua competência e as relações

jurídicas a eles pertinentes.

Parágrafo único, São normas complementares das leis e decretos:

I - os atos normâtivos expedidos pelas autoridades administrativas, tais como portarias, circulares,

instruções, avisos e ordens de serviçol

tr - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa a que a lei atribua eficácia

normativa;
III - As decisões proferidas pelas autoridades judiciais, nos termos estabelecidos na parte processual (Título

lX do Livro Primeiro) deste Código;

IV - os convênios celebrados pelo Municipio com a União, o Estado, o Distrito Federal ou outros Municípios.

Art.3o. Para sua aplicação, a lei tributária poderá ser regulamentada por decreto, que tem seu cont€údo e alcance

restritos às leis que lhe deram origem, com observância das regras de interpretação estabelecidas nas norÍnas

gerais tributárias.

Art. 4". Integram o Sistema TribuLírio do Município:
I - Impostos:
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Art. 5". O Município de Quâtro Pontes, Estado do Paraná, ressalvadas as limitações de competência tributríria
constitucional e de leis complementares, tem competênciâ legislativa plenâ quanto à incidência, lançamento,

arrecadaçâo e fiscalizaçâo de tributos municipais.

Art 7. A compebfucia trbublria é indelegavel.

§ 1'. Poderá ser delegada, através desta ou de lei específica, a capacidade tributiíria ativa, compreendendo esta as

atribuições de cobrar e arrecadar, ou executar leis, serviços, atos ou decisões administrativas em matéria tributária.

§ 2'. Podem ser revogadas a qualquer tempo, por ato unilateral da pessoa de direito público que as conferir, as

atribuições delegadas nos termos do parágrafo anterior.

§ 3'. Compreendem as atribuições referidas nos parágrafos 1o e 2o as garantias e os privilégios processuais que

competem à pessoajurídica de direito público que as conferir.

§ 4', Não constitui delegação de competência o cometimento à pessoajuridica de direito privado do encargo ou

função de cobrar ou arrecadar tributos.

CAPÍTULO UI
DA LIMITAÇÃO DA COMPETÊNCIA DE TRIBUTAR

Art. 8". E vedado ao Município:
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a) Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU;
b) Imposto sobre Transmissão "izÍer-vrvos", a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por naturez
ou acessão fisica, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garanti4 bem como a cessão de direitos à sua

aquisição - ITBI;
c) Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN.

tr- Taxas:

a) Taxas decorrentes do exercício do poder de políciq pelo Município;
b) Taxas decorrentes da utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos prestados ao contribuinte ou
postos à sua disposição.

trI - Contribuições:
a) Contribuição de Melhoria;
b) Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP;

IV - Outros üibutos de competência do Município que veúâm a ser previstos na Constituição Federal.

§ 1". Imposto é o tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma situação independente de qualquer atividade

estatal específica, relativa ao contribuinte.

§ 2". Taxa é o tributo que tem como fato gerador o exercício regular do poder de polícia ou a utilização efetiva

ou potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao conÍibuinte ou posto à sua disposição.

§ 3". Contribuição de Melhoria é o tributo instituído para fazer face ao custo de obras públicas que acarretem

valorização aos imóveis do particular.

§ 4". Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública destina-se a cobrir as despesas de consumo

de energia elétrica e de manutenção do sistema de iluminação pública do Município, conforme o disposto no

artigo 149-A da Constituição Federal.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA

Art.6". Aplica-se no tocante à suspensão, extinção, exclusão, garantias e privilégios do crédito tribufírio, o

disposto nos artigos l5l a 193 do Código Tributário Nacional, e com referência à competência tribulíria, limitação

da competência e vedações constitucionais, o disposto nos artigos 6o a 8o e 9" a I 5, do Código Tribu!ário Nacional,
e os artigos 150 e l5l da Constituição Federal.
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I - exigir ou majorar tributos sem que a lei o estabeieça;

II - institu tÍatamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, proibida

qualquer distinção em Íazáo de ocupação profissional ou função por eles exercida, independentemente da

denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;

m- cobrar tributos:
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver instituído ou

aumentado;

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou;

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou,

observado o disposto na alínea "b";
IV - utilizâr tributo com efeito de confisco;

V - estabelecer limitações ao tráfego em seu território, de pessoas ou de mercadorias, por meio de tributos;

\T - cobrar imposto sobre:

a) o patrimônio ou serviços da União, dos Estados e outros Municípios;

b) o patrimônio, a renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais

dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos

da lei;

c) templos de qualquer culto;

d) livros,jomais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras musicais ou literomusicais de

autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas brasileiros bem como os suportes materiais ou

arquivos digitais que os contenhâm, salvo na etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser.

VII - estabelecer diferença hibutária entre bens e serviços de qualquer natureza em razão de sua competência

ou destino.

§ 1". A vedação do inciso Ill, "c", não se aplica a fixação da base de cálculo do Imposto Predial e Territorial

Urbano - IPTU.

§ 2'. A vedação do inciso VI, alínea "a", é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo

Poder Público, no que se refere ao patrimônio e aos serviços, vinculados às suas finalidades essenciais ou às delas

decorrentes.

§ 3". As vedações do inciso VI, alínea "a", do panígmfo anterior não se aplicam âo pâtrimônio e aos serviços

relacionados com a exploração de atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos

privados, ou em que haja contraprestação ou pagâmento de preço ou tarifa pelo usuário, nem exonera o

promitente comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.

§ 4". As vedações expressas no inciso VI, alíneas "b" e "c", compreendem somente o patrimônio, a renda e os

serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas.

§ 5". O disposto no inciso VI não exclui â atribuição por lei, às entidades nele referidas, da condição de

responsável pelos tributos que lhes caiba reter na fonte e não as dispensa da prática de atos previstos em lei,

assecuratórias do cumprimento de obrigações tributririas por terceiros.

§ 6". O disposto no inciso VI, alínea "b", é subordinado à observância, pelas entidades nele referidas, dos

requisitos seguintes:

I - não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título;
lI - aplicarem integÍalmente no país os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais;

III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar

sua exatidão.

§ 7". Não se considera instituição sem fins lucrativos aquela que:

I - praticar pregos de mercado;

II - realizar propaganda comercial;
III - desenvolver atividades comerciais não vinculadas à finalidade da instituição.

§ 8". No reconhecimento da imunidade poderá o Município verificar os sinais exteriores de riqueza dos sócios e
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dos dirigentes das entidades, assim como as relações comerciais, se houverem, mantidas com empresas

comerciais peÍencentes aos mesmos sócios.

§ 9'. Na falta do cumprimento do disposto nos parágrafos anteriores deste artigo, a autoridade competente pode

suspender a aplicaçào do beneficio.

Art. 9". Cessa o privilégio da imunidade para as pessoas de direito privado ou público, quanto aos imóveis

prometidos à venda, desde o momento em que se constituir o ato.

Panigrafo único. Nos casos de transferência de domínio ou de posse de imóvel, pertencentes às entidades

referidas neste artigo, a imposição fiscal recairá sobre o promitente comprador, enfiteutq fiduciário, usufrutuário,

concessionário, comodatrírio, permissionário ou possuidor a qualquer título.

Art, 10. A imunidade não abrangerá em caso âlgum as taxas devidas a qualquer título

Art. ll. A concessão de título de utilidade pública não importa em reconhecimento de imunidade.

CAPITULO TV

DA APLICAÇÃO E VIGÊNCIA DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 12. A lei tributária tem aplicação em todo o teritório do Município e estabelece a relação jurídico-tributária

no momento em que tiver lugar o ato ou fato tributável, salvo disposição em contrário.

Art. 13. A lei tributária tem aplicação obrigatória pelas autoridades administrativas, não constituindo motivo para

deixar de aplicáJa o silêncio, a omissão ou a obscuridade de seu texto.

Art. 14, A lei aplica-se ao ato ou fato pretérito:

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluida aplicação de penalidade à infração

dos dispositivos interpretados;

tr - tratando-se de ato não definitivamente julgado:

a) quando deixe de defini-lo como infração;

b) quando deixe de tra&ílo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha

sido flaudulento e não teúa implicado falta de pagamento de tributo;

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo do tributo;

CAPÍTULO V
DA INTERPRf,TAÇÃO E INTEGRAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 15. Na aplicação da legislação tribuüiria são admissíveis quaisquer métodos ou processos de interpretação,

observado o disposto neste Capítulo.

§ 1". Na ausência de disposição €xpressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará.
sucessivamente, na ordem indicada:

I - a analogia;

tr - os princípios gerais de direito tribut:írio;
m - os princípios gerais de direito público;

IV - a equidade.

§ 2'. O emprego da analogia não poderá resultar na exigência de tributo não previsto em lei.

§ 3'. O emprego da equidade não poderá resultar na dispensa do pagamento do tributo devido.

Art. 16, Os princípios gerais de direito privado utilizam-se para pesquisa da definição, do conteúdo e do alcance

de seus institutos, conceitos e formas, mas não para definição dos respectivos efeitos tributários.
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Art. 17. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de

direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pela Constituição do Estado,

ou pela Lei Orgânica do Município, para definir ou limitar competências tributárias.

Art. 18. Interpreta-se literalmente a legislação tributá,ria, sempre que dispuser sobre:

I - suspensão ou exclusão de crédito tributário;

II - outorga de isenção;

III - dispensa de cumprimento de obrigações tributririas acessórias.

Art. 19, Interpreta-se a legislação tributriria de maneira mais favorável ao infrator, no que se refere à definição de

infrações e à cominação de penalidades, nos casos de dúvida quanto:

I - à capitulação legal do fato;

II - à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos seus efeitos;

III - à autoria, imputabilidade ou punibilidade;

IV - à natureza da penalidade aplicável ou à sua graduação.

TÍTTILo tr
DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

CAPITULO I
DAS DISPOSIÇÕBS CTNNTS

Art. 20. A obrigação tribuüíria é principal ou acessória.

§ 1'. A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por seu objeto o pagamento do tributo
ou penalidade pecuniiiria, extinguindo-se juntamente com o crédito dela decorrente.

§ 2'. A obrigação acessória decorre da legislação tributri,ria e tem por objeto prestações positivas ou negativas nela

prevista no interesse do lançamento, da cobrança e da fiscalização dos tributos.

§ 3", A obrigação acessória, pelo simples fato da sua não observância, converte-se em obrigação principal

relativamente à penalidade pecuniária.

§ 4". A obrigação acessória é atribuída aos contribuintes, responsáveis tribuLírios ou terceiros, que deverão

cumprir as determinações da legislação tributríri4 estabelecidas com o fim de facilitar o lançamento, a

fiscalização e a cobrança dos tributos.

Art.21. Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido de maneira especial, são obrigações acessórias:

I - a apresentar declarações e guias e a escriturar em livros próprios os fatos geradores da obrigação

tribuLíria, segundo as normas desta Lei Complementar e dos respectivos regulamentos;

tr - a conservar e apresentaÍ ao fisco, quando solicitado, qualquer documento que, de algum modo se refira
a operações ou situações que constituam fato gerador de obrigações tributríLrias ou que sirva como comprovante

da veracidade dos dados consignados em guias e documentos fiscais;

III - a prestar, sempre que solicitados pelas autoridades competentes, informações e esclarecimentos que, a
juízo do fisco se refiram a fatos geradores de obrigações tributárias;
IV - de modo geral, a facilitar, por todos os meios a seu alcance, as tarefâs de cadastramento, lançamento,

fiscalização e cobrança dos ffibutos devidos ao enirio municipal.

CAPITULO II
DO FATO GERADOR
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Aú. 22. O fato gerador da obrigação tributríria principal é a situação definida em lei como necessária e suficiente
para o lançamento e a cobrança de cada um dos tributos do Município.

Art. 23. O fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da legislação aplicável, imponha

a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal.

Art.24. Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido o fato gerador e existentes os seus efeitos:

I - tratando-se de situação de fato, desde o momento em que se verifiquem as circunstâncias materiais

necessárias a que produza os efeitos que normalmente lhe são próprios;

il - tratando-se de situação jurídica, desde o momento em que esteja definitivamente constituídâ, nos termos

de direito aplicável.

Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com a

finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da

obrigação tributária, observados os procedimentos a serem estabelecidos em lei ordinríria.

Art.25. Para os efeitos do inciso II do artigo anterior e salvo disposição de lei em contrário, os atos ou negócios
jurídicos condicionais reputam-se perfeitos e acabados:

I - sendo suspensiva a condição, desde o momento de seu implemento;

II - sendo resolutória a condição, desde o momento da prática do ato ou da celebração do negócio.

Art.26. A definição legal do fato gerador é interpretada abstraindo-se:

I - da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes, responsáveis, ou terceiros, bem

como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos;

II - dos efeitos dos fatos efetivâmente ocorridos.

CAPÍTULO III
DO SUJEITO ATryO

Art. 27. Sujeito ativo da obrigação é o Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná.

CAPÍTULO IV
DO SUJEITO PASSTVO

Art. 28. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade

pecuniária.

Panigrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se:

I - contribuinte, quando teúa relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato gerador;

II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição

expressa em lei.

Art. 29. Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa obrigada à prática ou à abstenção de atos discriminados
na legislação tributária do Município, que não configurem obrigação principal.

Aú,30. O sujeito passivo, quando convocado, fica obrigado a prestar as declarações solicitadas pela autoridade

administrativa que, quando as julgar insuficientes ou imprecisas, poderá exigir que sejam completadas ou

esclarecidas.

§ 1'. A convocação do sujeito passivo será feita por quaisquer dos meios previstos nesta lei.

§ 2'. Feita a

b
Aua Gadlar fflsrtind, n" 560, (!rntro, €(,lB 85.940-000 @uatro lBont.d IBE Íonr (+5) 3279-9100



frtunÍcipío [e @ustro iFonteg
@gtaüo üo lpurunú@

convocação do sujeito passivo, terá ele o prazo de l5 (quinze) dias para prestaÍ os esclarecimentos solicitados,

sob pena de que se proceda ao lançamento de oficio, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis, a

contar:

I - da data da ciência aposta no auto;

II - da data do recebimento, por via postal; se a data for omitid4 contar-se-á este após a devolução do aviso

de recebimento pela agência postal, por meio fisico ou eletrônico;

m - da data da publicação do edital, se este for o meio utilizado;

IV - da data de envio por qualquer meio eletrônico, após a confirmação eletrônica de recebimento.

V - por qualquer outra forma de divulgação prevista em lei.

Art.31. Salvo disposiçôes de lei em contrário, âs convenções paÍticulares, relativas à responsabilidade pelo

pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública Municipal, para modificar a definição legal do

sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes.

CAPÍTULO V
DA CAPACIDADE TRIBUTÁRIA

Art. 32. A capacidade tributríria passiva independe:

I - da capacidade civil das pessoas naturais;

II - de encontrar-se a pessoa natural sujeita a medidas que importem privação ou limitação do exercício de

atividades civis, comerciais ou profissionais ou da administração direta de seus bens e negócios;

m - de estar a pessoa jurídica regularmente constituída, bastando que configure uma unidade econômica ou

profissional.

CAPITULO VI
DO DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO

AÍ. 33. Na falta de eleição, pelo contribuinte ou responsável, de domicílio tributário, para os fins desta Lei

Complementar, considera-se como tal:
I - quânto às pessoâs naturais, a sua residência habitual ou, sendo esta incertâ ou desconhecida, o centro habitual

de sua atividade;
II - quanto às pessoasjurídicas de direito privado ou às firmas individuais, o lugar da sua sede, ou, em relação aos

atos ou fatos que derem origem à obrigação, o de cada estabelecimento situado no território do Município;
III - quanto às pessoas jurídicas de direito público, qualquer de suas repaÍições no território do Município.

§ 1". Quando não couber a aplicação das regras previstas em quaisquer dos incisos deste artigo, considerar-se-á

como domicílio tribuüírio do contribuinte ou responsável o lugar da situação dos bens ou da ocorrência dos atos

que derem origem à obrigação.

§ 2'. A autoridade administrativa pode recusar o domicílio eleito, quando impossibilite ou dificulte a anecadação

ou a fiscalização do tributo, aplicando-se então a regra do panágmfo anterior.

§ 3'. Os contribuintes comunicarão à repartigão competente a mudança de domicílio no pr zo máximo de

l5(quinze) dias.

§ 4". O domicílio Íiscal e o número de inscrição respectivo serão obrigatoriamente consignados nos documentos

e papéis dirigidos às repartições fiscais do Município.

CAPÍTULO VII
DA SOLIDARIEDADE

Art. 34. São solidariamente obrigadas:

I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;
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II - as pessoas expressamente designadas por lei;
Itr - todos os que, por qualquer meio ou em razão de oficio, participem ou guardem vínculo ao fato gerador

da obrigação tributária.

PaÉgrafo único. A solidariedade acima referida não comporta beneficio de ordem.

Art.35. Salvo disposição em contrário, são os seguintes os efeitos da solidariedade:

I - o pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita aos demais;

II - a isenção ou remissão de crédito exonera todos os obrigados, salvo se outorgada pessoalmente a um deles,

subsistindo, neste caso, a solidariedade quanto aos demais pelo saldo;

III - a intemrpção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, favorece ou prejudica os demais.

CAPÍTULO VIII
DA RESPONSABILIDADE TRIBUTIIRIA

SEÇÃO I
DAS DTSPOSTÇÔES Crnr,rS

Art. 36. Sem prejuízo do disposto neste Capítulo, a lei pode atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo

crédito tributririo a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a

responsabilidade do contribuinte ou atribuindo a este, em caráter supletivo, o cumprimento total ou parcial da

referida obrigação.

SEÇAO II
DA RESPONSABILIDADE DOS SUCESSORES

Art, 37. O disposto nesta Seção se aplica por igual aos créditos tributrírios definitivamente constituídos ou em

curso de constituição à data dos atos neles referidos, e aos constituídos posteriormente aos mesmos atos, desde

que relativos às obrigações tributririas surgidas até a referida data.

Art,38. Os créditos nibutários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a

posse de bens imóveis, e bem como relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens ou a
contribuições de melhori4 subrogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a

prova de sua quilação.

Parágrafo único. No caso de arremâtação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço.

Art. 40. A pessoajurídica de direito privado que resultar da fusão, transformação ou incorporação de outra ou

em outra é responsável pelos tributos devidos pelas pessoas jurídicas de direito privado fusionadas,

transformadas ou incorporadas, até a data do respectivo ato.

Paúgrafo único. O disposto neste artigo se aplica aos casos de extinção de pessoasjurídicas de direito privado,
quando a exploração da respectiva atividade seja continuada por qualquer sócio remanescente, ou seu espólio,
sob a mesma ou outra razão social ou firma individual.

Art. 41. A pessoa fisica ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de

Õ

Euâ 6aspâr fllartind, n" 5@, @entro, ('@]B 85.940-OOO @ratro monEí - IBl& - Íone (45) 3279-810O

Art. 39. São pessoalmente responsáveis:

I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos aos bens adquiridos ou remidos;
ll - o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos tributos devidos ató a data da partilha ou adjudicação,

limitada esta responsabilidade ao montante do quinhão, do legado ou da meação;

III - o espólio, pelos tributos devidos pelo "de cujus" até a data da abertura da sucessão.
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comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional e continuaÍ a respectiva exploração, sob a

mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou

estâbelecimento adquirido, devidos até a data do ato:

I - integrâlmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou atividade;

II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar, dentro de 06 (seis) meses

a contar da data da alienagão, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio, indústria ou profissão.

§ 1'. O disposto no "caput" deste artigo não se aplica na hipótese de alienação judicial:

I - em processo de falência;

II - de filial ou unidade produtiva isolada, em processo de recuperação judicial.

§ 2'. Não se aplica o disposto no § lo deste artigo quando o adquirente for:

I - sócio da sociedade falida ou em recuperação judicial, ou sociedade controlada pelo devedor falido ou em

recuperação judicial;
II - parente, em linha reta ou colateral até o 4o (quarto) grau, consalguíneo ou afim, do devedor falido ou em

recuperação judicial ou de qualquer de seus sócios; ou

IfI - identificado como agente do falido ou do devedor em recuperação judicial com o objetivo de fiaudar a

sucessão tributária.

sEÇÃo m
DA RESPONSABILIDADE DE TERCEIROS

Art. 42. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte,

respondem solidariamente com este, nos atos que intervierem ou pelas omissões de que forem responúveis:

I - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores;

II - os tutores ou curadores, pelos tributos devidos pelos seus tutelados ou curatelados;

Itr - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes;

IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio;

V - o administradorjudicial, pelos tributos devidos pela massa falida ou pela empresa recuperanda;

\.I- os tabeliães, escrivães e demais serventuários de oficio, pelos tributos devidos pelos atos praticados

por eles, ou perante eles, em raáo de seu oficio;
\.II - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas.

Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de penalidade, às de caráter moratório.

Art. 43. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infiação de lei, contrato social ou estatutos:

I - as pessoas referidas no aÍtigo ânterior;

II - os mandatários, prepostos e empregados;

III - os diretores, gerentes ou representantes de p€ssoas jurídicas de direito privado.

Art. 44. Constitui infiação fiscal toda ação ou omissão que importe em não observância, por parte do

contribuinte, responsável ou terceiro, das normas estabelecidas na lei ribuária.
Parágrafo único. Salvo disposição de lei em contriírio, a responsabilidade por infrações independe da intenção

do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.

Art. 45. A responsabilidade é pessoal ao agente:

I - quanto às infrações conceituadas por lei como crimes ou contrâvenções, salvo quando praticadas no

exercício regular de administração, mandato, função, cargo ou emprego, ou no cumprimento de ordem expressa

I
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SEÇÃOIv
DA RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÔES
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emitida por quem de direito;
II - quanto às infiações em cuja definição o dolo específico do agente seja elementar;

quanto às infiações que decorram direta e exclusivamente de dolo específico:

a) das pessoas referidas no artigo 45, contra aquelas por quem respondem;

b) dos mandatários, prepostos ou empregados, contra seus mandantes, preponentes ou empregadores;

c) dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, contra estas.

Art. 46. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infiação, acompanhada, se for o caso, do

pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade

administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada ou o pagamento do tributo em atraso,

após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.

TITULO III
DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

CAPITULOI
DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

Art. 48. As circunstâncias que modificam o crédito tributário, sua extensão ou seus efeitos, ou âs garantias ou

os privilégios a ele atribuídos, ou que excluam sua exigibilidade, não afetam a obrigação tributaria que lhe deu

origem.

Art. 49. O crédito tributrírio regularmente constituído somente se modifica ou extingue, ou tem â sua

exigibilidade suspensa ou excluída, nos casos previstos nas normas gerais do Direito Tributírio, fora dos quais

não podem ser dispensados, sob pena de responsabilidade funcional na forma da lei, a sua efetivaçào ou as

respectivas garantias.

Art. 50. Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou

remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições que envolva matéria tributária, somente poderá ser

concedida através de lei específica municipal, nos termos do aÍ. 150, § 6', da Constituição Federal.

CAPÍTULO tr
DA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

sf,ÇAo r
DO LANÇAMENTO
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LÍt. 47, O crédito tributário decorre da obrigagão principal e tem a mesma natureza desta.

Art. 51. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento,

assim entendido o procedimento administrativo que tem por objetivo:
I - verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente;

tr - determinâr a matéria tributrível;
III - calcular o montante do tributo devido;
IV - identificar o sujeito passivo;

V - propor, sendo o caso, a aplicação da penalidade cabível.

Panágrafo único. A atividade administrativa do lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de

responsabilidade fu ncional.
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Art. 53. O lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo somente pode ser alterado em virtude de:

I - impugnação do sujeito passivo:

tr - recurso de oficio;
III- iniciativa de oficio da autoridade administrativa, nos casos previstos no aÍigo 61 desta Lei
Complementar.

Art. 54. Considera-se o contribuinte notificado do lançamento ou de qualquer alteração que ocorra

posteriormente, daí se contando o prazo para impugnâção, relativamente às inscrições nela indicadas, através:

I - da notificação direta;

lI - da publicação no órgão de imprensa oficial do Município;
m - na data de assinatura de confirmação do recebimento do aviso por via postal, por meio físico ou

eletrônico;
IV - da data da confirmação eletrônica de recebimento, quando por meio eletrônico;

V - da afixação de edital no quadro de editais da Prefeitura Municipal, após esgotados os outros meios de

notificação;
\1- por qualquer outra forma de divulgação prevista em lei.

§ 1', Quando o domicilio tribuário do contribuinte se localizar fora do território do Município, considerar-se-

á feita notificação direta com a remessa do aviso por via postal, por meio fisico ou eleÍônico, conforme o

disposto nos incisos III e lV do "caput" deste aÍigo.

§ 2". Na impossibilidade de se localizar pessoalmente o sujeito passivo, quer através da entrega pessoal da

notificação, quer através de sua remessa por via postal, por meio fisico ou eletrônico, reputar-se-á efetivado o

lançamento ou as suas alterações mediante a comunicação na forma dos incisos II, V e VI deste artigo.

§ 3". A recusa do sujeito passivo em receber a comunicação do lançâmento, ou a impossibilidade de localizá-

lo pessoalmente ou através de via postal, não implica dilação do prazo concedido para o cumprimento da

obrigação tributaria ou para a apresentação de reclamações ou interposição de recursos.

§ 4'. A notificação de langamento conterá:

I - o nome do sujeito passivo e seu domicílio tributário;
II - a denominação do tributo e o exercício a que se refere;

III - o valor do tributo, sua alíquota e a base de cálculo;
ry - o pràzo parâ pagamento ou impugnação;

V - o comprovante, para o órgão fiscal, de recebimento pelo contribuinte;
VI - demais elementos estipulados em regulamento.

§ 5". Enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública, poderão ser efetuados lançamentos omitidos ou

procedidas a revisão e a retificação daqueles que contiverem irregularidade ou erro.

Art. 55. Será de 3O(trinta) dias, contados a partir do recebimento da notificação, o pÍazo paÍa pagamento, se

outro prazo não for estipulado.

Art. 56. Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou tome em consideração o valor ou o preço de bens,
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Art. 52. O lançamento reporta-se à dâta da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então

vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.

§ 1". Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação

tribuária, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os poderes de

investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios. exceto,

neste último caso, para efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros.

§ 2'. O disposto neste aÍigo não se aplica aos impostos lançados por períodos certos de tempo, desde que a

respectiva lei fixe expressamente a data em que o fato gerador se considera ocorrido.
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direitos, serviços ou atos jurídicos, a autoridade lançadora, mediante processo regular, arbinaní aquele valor ou

preço, sempre que sejam omissos ou que não mereçam fe as declarações, ou os esclarecimentos prestados, ou os

documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvado, em caso de

contestação, avaliação contraditória, âdministrativa ou judicial.

Art. 58. A modificação introduzida, de oficio ou em consequência de decisão administrativa ou judicial, nos

critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa no exercício do lançamento, somente pode ser

efetivada, em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à sua

introdução.

SEÇÃO T
DAS MODALIDADES DE LANÇAMENTO

Art. 59. Far-se-á o lançamento com base na declaração do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro,

na forma da legislação tributiria, prestar à autoridade administrativa informações sobre a matéria de fâto,

indispensáveis à efetivação do lançamento.

Art. 60. A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante quando vise reduzir ou excluir tributo

só é admissível mediante comprovação do eno em que se funde e antes de notificado o lançamento.

Parágrafo único. Os erros contidos na declaração e apuráveis pelo seu exame serão retificados de oficio pela

autoridade administrâtiva a que competir a revisão daquela.

Àrt. 61. O lânçâmento é efetuado ou revisto de oficio pelas autoridades administrativas nos seguintes casos:

I - quando a lei assim o determine:

tr - quando a declaração não seja prestada por quem de direito, no prazo e na forma da legislação tributríria;

m - quando a pessoa legalmente obrigada" embora tenha prestado declaração, nos termos do inciso anterior,

deixe de atender, no prazo, ao pedido de esclarecimento formulado pela autoridade administrativa, recuse-se a

prestá-lo ou não preste satisfatoriamente, ajuízo daquela autoridade;

IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento definido na legislação

tributária como sendo de declaração obrigatória;
V - quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte de pessoa legalmente obrigada, nos casos de

lançamento por homologação a que se refere o artigo seguinte;

VI - quando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo ou de terceiro legalmente obrigado, que dê lugar

à aplicação de penalidade pecuniária;

VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em beneficio daquele, agiu com dolo, fraude ou

simulação;

YIII - quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado quando do lançamento anterior;
IX - quando se comprove que no lançamento anterior ocorreu fraude ou falta funcional da autoridade que o

efetuou, ou omissão, pela mesma autoridade, de ato ou formalidade essencial;

X - quando se comprove que no lançamento anterior ocorreu erro na apreciação dos fatos ou na aplicação da

lei;
XI - nos demais casos expressamente previstos neste Código ou em lei subsequente.

Parágrafo único. A revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública.
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Art. 57. É facultado ao Municipio o arbitramento da base de cálculo de tributos quando o sujeito passivo não

atender a solicitação da administração fazendária" ou atender insatisfatoriamente.

§ 1". O arbitramento será feito mediante lavratura de termo contendo todâs âs informações necessárias para a

constituiçâo do créd ito tribuuário.

§ 2'. O arbitramento não prejudica a liquidez do crédito tributrírio.
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Art. 63. A declaração ou comunicação fora do prazo, para efeito de lançamento, não desobriga o sujeito passivo

do pagamento das multas e atualização monetária.

Art. 64. Nos termos do inciso III e VI do art. 42 desta Lei Complementar, a cada 90 (noventa) dias, as

imobilirírias, os corretores de imóveis, os tabeliães de notas e os registradores de imóveis enviarão à Secretaria

Municipal de Finanças, extratos ou comunicações de atos onerosos relativos a imóveis, inclusive, enfiteuse,

anticrese, hipotecas, arrendamentos ou locação, bem como das averbações, inscrições ou transações realizadas

no período, até o último dia útil do mês subsequente.

Panigrafo único. Os cartórios e tabelionatos serão obrigados a exigir, sob pena de responsabilidade, para efeito

de lavratura de transferência ou venda de imóvel, além da comprovação de prévia quitação do ITBI - Imposto

sobre Transmissão de Bens Imóveis Inter Vivos, a certidão de aprovagão do loteamento, quando couber, e enviar
à Fazenda Pública Municipal os dados das operações realizadas com imóveis nos termos deste aÍigo.

CAPÍTULO III
DA SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

Art. 65. Suspendem a exigibilidade do crédito ributário
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AÍ1.62. O lançamento compreende as seguintes modalidades:

I - lançamento direto ou de oficio, quando efetuado unilateralmente pela autoridade tributiiria, sem

intervençào ou participaçào do sujeito passivo;

II - lançâmento por homologação ou autolançamento, quando a legislação atribuir ao sujeito passivo a

obrigação de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade fazendári4 operando-se o lançamento pelo

ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado,

expressamente o homologue;

III - lançamento por declaração, quando for efetuado pela Fazenda Municipal com base na declaração do

sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da legislação triburíria, presta à autoridade

fazendátri4 informações sobre a matéria de fato, indispensável à sua efetivação;

§ 1". A omissão ou erro do lançamento, qualquer que seja a sua modalidade, não exime o sujeito passivo da

obrigação tributíLria, e nem quem de qualquer modo lhe aproveite.

§ 2". O pagamento antecipado pelo sujeito passivo, nos termos do inciso II não extingue o crédito tribu!írio até a

sua homologação defi nitiva pela administração fazendriria.

§ 3". Na hipótese do inciso II deste artigo, não influem sobre a obrigação tributríria quaisquer atos anteriores à

homologação praticados pelo sujeito passivo ou por terceiros, visando à extinção total ou parcial do crédito

tributrírio. Tais atos serão, porém, considerados na suâ âpurâção do saldo porventura devido, e sendo o caso, na

imposição de penalidade, ou na sua graduação.

§ 4'. E de cinco anos a contar da data da ocorrência do fato gerador, o prazo para homologação a que se refere o

inciso II deste artigo. Expirado esse privo sem que o fisco municipal teúa se pronunciado, considera-se

homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a existência de dolo, fraude

ou simulação.

§ 5'. Na hipótese do inciso III deste artigo, a retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando

vise a reduzir ou excluir tributos, somente será aceita mediante comprovação do erro em que se funde e antes da

notifi cação do lançâmento.

§ 6". Enos contidos na declaração a que se refere o inciso III deste artigo serão apurados quando do seu exalne

pelo fisco municipal e retificados de oficio pela administração fazendária.
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I - a moratóriâ;

II - o depósito do seu montante integral;
III - as impugnações e os recursos nos termos do procedimento administrativo fiscal;

IV - a concessão de medida liminar, em mandado de segurança, ou de tutela antecipada, em outras espécies

de ação judicial;
V - o parcelamento.

PaÉgrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações acessórias dependentes da

obrigação principal cujo crédito seja suspenso ou dela consequentes.

SUBSEÇÃO I
DÀ MORATÓRIA

Art. 66. Constitui moratória a concessão, mediante lei específic4 de dilação de prazo ao sujeito passivo para o

pagamento do crédito tributírio.

§ 1". A moratória somente abrange os créditos definitivamente constituídos à data da lei ou do despacho que a

conceder, ou cujo lançamento já teúa sido iniciado àquela data por ato regularmente notificado ao sujeito passivo.

§ 2'. A moratória não aproveita os casos de dolo, fraude ou simulação do sujeito passivo ou de terceiro em

beneficio daquele.

Art. 68. A lei que conceder a moratória especificani sem prejuízo de outros requisitos:

I - o prazo de duração do favor;
II - as condições da concessão do favor em caráter individual'
III - sendo caso:

a) os tributos a que se aplica;

b) o número de prestações e seus vencimentos, dentro do prazo a que se refere o inciso I, podendo atribuir a

fixação de uns e de outros à autoridade administrativ4 para cada caso de concessão em caráter individual;
c) âs garântias que devem ser fornecidas pelo beneficiado no caso de concessão em caráter individual.

Art. 69. A concessão da moratória em caráter individual não gera direito adquirido e será revogado de oficio,
sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou deixou de satisfazer as condições ou não cumprira ou
deixou de cumprir os requisitos para a concessão do favor, cobrando-se o crédito acrescido dejuros de mora:
I - com imposição de penalidade cabível, nos casos de dolo ou simulação do beneficiado ou de terceiro em

beneficio daquele;

II - sem imposição de penalidade, nos demais casos.

§ 1". No caso do inciso I deste artigo, o tempo decorrido entre a concessão da moratória e sua revogação não se

computa para efeito da prescrição do direito à cobrança do cÉdito.

§ 2'. No caso do inciso II deste artigo, a revogação só pode ocorrer antes de prescrito o referido direito.

suBsf,ÇÀo rr
DO PARCELAMENTO

Art. 70. O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica.

§ 1". Salvo disposição de lei em contrário, o parcelamento do crédito tributírio não exclui a incidência de juros e
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Art. 67. A moratória será concedida em caráter geral ou individual, por despacho da autoridade administrativa
competente, desde que autorizada por lei municipal.

§ 1". A lei concessiva da moratória pode circunscrever expressamente a sua aplicabilidade a determinada área do

Município ou a determinada classe ou categoria de sujeitos passivos.

§ 2". A moratória em caráter individual deverá ser precedida de requerimento do sujeito passivo.
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multas.

§ 2". Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento as disposições destâ Lei Complementar, relativas à
moratória.

§ 3". Lei específica disporá sobre as condições de parcelamento dos créditos tributrírios do devedor em

recuperação judicial.

§ 4'. A inexistência da lei específica a que se refere o § 3o deste artigo importa na aplicação das leis gerais de

parcelamento do ente da Federação ao devedor em recuperação judicial, não podendo, neste caso, ser o prazo de

parcelâmento inferior ao concedido pela lei federal específica.

SEÇÃO II
DA CESSAÇÃO DO EFEITO SUSPENSTVO

Art. 71. Cessam os efeitos suspensivos relacionados com a exigibilidade do crédito tributário quando finda a

modalidade concessiva.

CAPÍTULOry
DA EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SEÇÀO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

ArL 72. Extinguem o crédito tributririo:
I - o pagamento;

II - â compensação;

III - a transação;

IV - a remissão;

V - a prescrição e a decadênciai

VI - a conversão de depósito em renda;

VII - o pagamento antecipado e a homologação do langamento;

VIII - a consignâção em pagamento, julgada procedente;

D( - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não mais

possa ser objeto de ação anulatória;

X - a decisãojudicial passada emjulgado;
XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei;

Panígrafo único. A lei disporá quanto âos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a ulterior

verificação da inegularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 55 e 65 desta Lei
Complementar.

sEÇÃo II
DO PAGAMENTO E DA RESTITUIÇÃO

SUBSEÇÃO I
DO PAGAMENTO

Art. 73. A imposição de penalidade não elide o pagamento integral do crédito tributário.

Art.74. O pagamento de um crédito não importa em presunção de pagamento:

I - quando parcial, das prestações em que se decomponha;

II - quando total, de outros créditos referentes ao mesmo ou a outros tributos
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Art. 75. Nenhum pagamento intempestivo de tributo poderá ser efetuado sem que o infrator pague, no ato, o que

for calculado sob a rubrica de penalidade.

Art. 76. O pagamento de tributos municipais é efetuado em moeda corrente do país, através de guia de

recolhimento, dentro dos prazos estabelecidos em lei ou fixados pela Administração.

§ 1'. O pagamento dos débitos tributários poderão ser efetuados através de cartão de débito, cartão de crédito ou

outras formas de créditos eletrônicos garantidos.

§ 2'. O pagamento em parcelas concedido por contrato com instituição financeira ou operadora de crédito, não se

confunde com a modalidade de parcelâmento tributário.

§ 3'. O recebimento dos valores dos débitos pelo Município, quitados na forma prevista no § 2', será realizado

integralmente pela operadora na data estipulada para o repisse.

§ 4". Deverá ser acrescentado ao valor principal da cobrança, a taxa de administração da operação de cartões, de

modo a não causar perda da arrecadação por parte da municipalidade.

§ 5', A relação de débitos municipais de nâtureza tributária e demais determinagões, sobre o recebimento através

de cartão de débito, cartão de crédito ou ouüas formas de créditos eletrônicos garantidos serão estabelecidas

através de decreto do Executivo.

Art.77. O Poder Executivo poderá conforme legislação tributríria conceder desconto pela antecipação do

pagamento.

Art. 78. Nenhum recolhimento de tributo ou penalidade pecuniiíria será efetuado sem que se expeça o competente

documento de arrecadação municipal, na forma estabelecida em regulamento.

Panigrafo único. No caso de expedição fraudulenta de documento de arrecadação municipal, responderão, civil,
criminal e administrativamente, todos aqueles, servidores ou não, que houverem subscrito, emitido ou fomecido.

Art. 79. Existindo simultaneamente dois ou mais débitos vencidos do mesmo sujeito passivo para com o

município, relativos ao mesmo ou â diferentes tributos ou provenientes de penalidade pecuniária oujuros de mora"

a autoridade administrativa competente paÍa receber o pagamento determinará a respectiva imputação, obedecidas

âs seguintes regras, na ordem em que enumeradas:

I - em primeiro lugar, aos débitos por obrigação própria, e em segundo lugar aos decorrentes de

responsabi lidade tributriria;

tr - primeiramente, às contribuições de melhoriq depois às tâxâs e por fim aos impostos;

III - na ordem crescente dos prazos de prescrição;

IV - na ordem decrescente dos montantes.

Art. 80, O contribuinte ou responsável que deixar de efetuar o pagamento de ributo ou demais créditos fiscais

nos prazos regulamentares, ou que for autuado em procedimento fiscalizatório, ou ainda notificado para

pagamento em decorrência de lançamento de oficio, ficará sujeito aos seguintes acréscimos legais:

I - atualização monetária;

II - multa de mora;

trI - juros de mora;

IV - multa de infração.

§ 1". A atualização monetária será calculada periodicamente, em função da variação do poder aquisitivo da moeda,

com base na variação do INPC ou outro indicador que venha a substituí-lo como indexador oÍicial divulgado pelo

Govemo Federal. No caso de deflação do índice oficial de atualização moneária, este não será aplicado,

mantendo-se os valores principais originais dos tributos.

§ 2'. O principal sení atualizado monetariamente mediante a multiplicação do valor a ser corrigido pelo fator

acumulado do índice de referência no mês do efetivo pagamento.
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§ 3'. A multa de mora é calculada sobre o valor do principal atualizado à data do seu pagamento, à razáo de

0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, não podendo o seu percentual acumulado ultrapassar

a l0% (dez por cento).

§ 4'. O número dos dias em atraso é calculado somando-se os dias, iniciando-se a contagem no primeiro dia útil
subsequente ao vencimento do tributo, e finalizando-a no dia útil em que ocorrer o seu pagamento.

§ 5'. Os juros de mora serão contados à rtzÃo de I % (um por cento) ao mês ou fração, calculados do dia útil
seguinte ao do vencimento sobre o valor do principal atualizado.

§ 6". A multa de infração será aplicada quando for apurada ação ou omissão do contribuinte que importe em

inobservância de dispositivo da legislação tribuúria, conforme o disposto no artigo 202 desta Lei Complementar.

§ 7'. Entende-se como valor do principal o que corresponde ao débito, excluídas as parcelas relativas à atualização

monetária, multa de mora, juros de mora e multa de infração.

§ 8'. No caso de créditos fiscâis decorrentes de multas ou de tributos sujeitos à homologação, será feíta a
atualização destes levando-se em conta, para tanto, a data em que os mesmos deveriam ser pagos.

§ 9". No caso de tributos recolhidos por iniciativa do sujeito passivo sem lançamento prévio pela repârtição

competente, ou ainda quando estejam sujeitos a recolhimento parcelado, o seu pagamento sem o adimplemento

concomitante, no todo ou em pârte dos acréscimos legais a que o mesmo esteja sujeito. essa parte acessória

passará a constituir débito autônomo, sujeito à plena atualização dos valores e demais acréscimos legais, sob a

forma de diferença a ser recolhida de oficio, por notificação da autoridade administrativa, sem prejuízo das

demais sanções cabíveis.

§ 10. Nos casos de lançamento de oficio, além da exigência da multa de infração prevista no artigo 202 deste

Código, incidirãojuros de mora sobre os valores devidos.

§ 11. O disposto neste artigo não se aplica na pendência de consulta formulada pelo devedor dentro do prazo

legal para pagamento do crédito.

Art. 81. O ajuizamento de execução fiscal sujeita o devedor ao pagâmento do débito, seus acréscimos legais e

das demais cominações legais.

Art. 82. O recolhimento de tributos em atraso, motivado por culpa ou dolo de servidor, sujeitará este à norma

contida no parágrafo único do art. 80 deste Código.

Art. 83. A impoÍância de crédito tributário pode ser consignada judicialmente pelo sujeito passivo, nos casos:

I - de recusa de recebimento, ou subordinação deste ao pagamento de outro tributo ou de penalidade, ou ao

cumprimento de obrigação acessória;

II - de subordinação do recebimento ao cumprimento de exigências administrâtivas sem fundamento legal;

m - de exigência, por mais de uma pessoajurídica de direito público, de tributo idêntico sobre um mesmo fato

gerador.

§ 1'. A consignação só pode versar sobre o crédito que o consignante se propõe a pagar.

§ 2". Julgada procedente a consignação, o pagamento se reputa efetuâdo e a importância consignada é convertida

em renda.

§ 3'. Julgada improcedente a consignação, no todo ou em parte, cobrar-se-á o crédito acrescido de juros de mora

de 1,00% (um por cento) ao mês ou fragão, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

§ 4'. Na conversão da importância consignada em renda aplicam-se as normas do artigo 98 desse Código.

STIBSEÇÁO tr
DO PAGAMENTO IIIDEYIDO
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Aí. 84. O contribuinte terá direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo,

seja qual for a modalidade de pagamento, nos seguintes casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributos indevidos ou maior que o devido, em face da legislação
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tribuúria municipal aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

II - erro na identificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante

do débito ou na elaboração ou confer€ncia de qualquer documento relativo âo pagamento;

III - reforma" anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

§ 1'. O pedido de restioição senâ feito à autoridade administrativa através de requerimento da parte interessada

e será instruído com os documentos originais que comprovem a ilegalidade ou irregularidade do pâgâmento.

§ 2'. Os valores da restituição a que alude o "caput" deste artigo serão atualizados monetariamente a partir da

data do efetivo recolhimento.

Art. E6. A restituição totâl ou parcial do tributo dá lugar à devolução, na mesma proporção, dosjuros de mora e

das penalidades pecuniárias, salvo as referentes a infrações de caráter formal não prejudicadas pela causa da

restituição.

Parágrafo único. A restituição vence juros não capitaliáveis, a paÍir do úânsito em julgado da decisão

definitiva que a determinar.

Art. 88. Prescreve em 2 (dois) anos a ação anulatória de decisão administrativa que denegar a restituição.

Parágrafo único. O prazo de prescrição é interrompido pelo início da ação judicial, recomeçando o seu curso,

por metade, a partir da data da intimação validamente feita ao representante da Fazenda Municipal.

Art. 89. A importância será restituída dentro do prazo fixado em legislação municipal de pâgamentos por

requisição de pequeno valor - RPV ou precatório.

Panígrafo único. A não restituição no prazo legal implicani para fins de compensação da mora, juros simples

no mesmo percentual dejuros incidentes sobre a cademeta de poupanç4 ficando excluída a incidência dejuros

compensatórios.

sEÇÃo [r
DA COMPENSAÇÃO E DA TRANSAÇÃO

Art.9l. A compensação de créditos tributários com creditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos do sujeito

passivo, será efetivada pela autoridade competente, conforme processo e condições fixadas em regulamento.

§ l'. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, para os efeitos deste artigo, a apuração do seu montante, haverá

redução correspondente aosjuros de I oÁ (um por cento) ao mês pelo tempo a decorrer entre a data da compensação

e a do vencimento.

§ 2'. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestâção judicial pelo sujeito
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AÍ. E5. A restituição de tributos que comportem, por naturezâ, transferência do respectivo encargo financeiro

somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro,

estar por este expressamente autorizado a recebê-la.

Art. E7. O direito de pleitear a restituição total ou parcial do tributo extingue-se com o decurso do prazo de 5

(cinco) anos, contados:

I - nas hipóteses dos incisos I e ll do art. 84, da data da extinção do cÉdito tributririo, considerando-se esta, para

os tributos sujeitos ao lançamento por homologação, o momento do pagamento antecipado, de que trata o § 4'
do aÍt. 62, desta Lei Complementar;

ll - na hipótese do inciso III do âÍ. 84, da data em que se tomar definitiva a decisão administrâtiva ou transitar

em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.

Art.90, Somente após decisão irrecorrível, favorável ao contribuinte, no todo ou em parte, serão restituídas, de

oficio, as importâncias relâtivas ao montante do crédito tributiírio, depositadas por meio de consignaçào.
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passivo, antes do tr.ânsito em julgado da respectiva decisão judicial.

Art. 92. Fica o Executivo Municipal autorizado, sob condições e garantias especiais, a efetuar transação, judicial

e extrajudicial, com o sujeito passivo de obrigação tributiíria para, mediante concessões mútuas, resguardados os

interesses municipais, terminar litígio e extinguir o crédito tributário.

PaÉgraío único. A transação a que se refere este artigo será disciplinada na lei que estabelecer os requisitos e

as condições para que o Município, as suas autarquias e fundações, e os devedores ou as partes adversas realizem

transação resolutiva de litígio relativo à cobrança de créditos da Fazenda Pública" de natureza tribuúria ou não

tribuUíria.

Sf,ÇÀO rv
DA REMISSÃO

Art. 94. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo, através de decreto devidamente fundamentâdo, cancelar o

débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

Parágrafo único. A inobservância do "caput", ensejará renúncia de receita e responsabilidade civil e penal do

Chefe do Poder Executivo.

SEÇAO V
DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÀO

Art 95. O direito de a Fazenda Municipal constituir o crédito tributírio extingue-se após 05 (cinco) anos,

contâdos:

I- do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;

II- da data em que se tornaÍ definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento

anteriormente efetuado.

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo se extingue definitivamente com o decurso do prazo nele

previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituiçâo do crédito tribuuírio, pela notificação ao

sujeito passivo de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.

Aí. 96. A ação para cobrança do crédito tributriLrio prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data de sua

constituição defi nitiva.
Panágrafo único. A prescrição se interrompe:

I- pelo despacho dojuiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II- pelo protesto judicial;
m- por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV- por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor.
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Art. 93. Lei específica poderá âutorizar remissão total ou parcial com base em despacho fundamentado em

processo regular, atendendo:

I- à situação econômica do sujeito passivo;

II- ao erro ou à ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto à matéria de fato;

III- a considerações de equidade, em relação com as características pessoais ou materiais do fato;

W- a condições peculiares a determinada região do território do Município.
Panigrafo único. O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, aplicando-se, quando cabível, o

disposto no artigo 69.
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Art.97. Ocorrendo a prescrição sem efetiva cobrança do crédito tributário, abrir-se-á inquérito administrativo
para apurar as responsabilidades na forma da lei.

Art. 98. Extingue o crédito tribuúrio, a conversão em renda, de depósito em dinheiro previamente efetuado pelo

sujeito passivo.

§ l'. Convertido o depósito em renda, o saldo por venturâ âpurâdo contra ou a favor do fisco será exigido ou

restituído da seguinte forma:
I- a diferença contra a Fazenda Municipal será exigida através de notiÍicação direta publicada ou entregue

pessoalmente ao sujeito passivo, no prazo de 30 (trinta) dias contados:

a) da notificação direta;

b) da publicação no órgão de imprensa oficial do Município;
c) da afixação de edital no quadro de editais da Prefeitura Municipal;
d) da data de assinatura de confirmação do recebimento do aviso por via postal, por meio fisico ou

eletrônico;

e) da data da confirmaçâo eletrônica de recebimento, quando por meio eletrônico; por qualquer outra forma

de divulgação prevista em lei.
II- o saldo a favor do contribuinte seú restituído de oficio independentemente de previo protesto, na forma

estabelecida para as restituições totais ou parciais do credito tributriLrio.

SEÇÂO !1I
DO PAGAMENTO ANTECIPADO E DA HOMOLOGAÇÃO DO LANÇAMENTO

Art. 99. Extingue o crédito tributrário a homologação do lançamento se verificado o pagamento antecipado da

integralidade do valor apurado, na forma do inciso ll do artigo ó2, observadas as disposições dos seus parágrafos

2' a4'.

sf,ÇÃoVIII
DAS DEMAIS FORMAS DE EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRBUTÁRIO

Art. 100. Extingue o credito tribuuírio a decisão administrativa oujudicial que expressamente, em conjunto ou

isoladamente:

I- declare a irregularidade de sua constituição;
II- reconheça a inexistência da obrigação que lhe deu origem;

m- exonere o sujeito passivo do cumprimento da obrigação;

IV- declare a incompetência do sujeito ativo para exigir o cumprimento da obrigação.

§ 1'. Para efeito deste artigo, considera-se:

I- a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa que não mais

possa ser objeto de ação anulatória:
II- a decisãojudicial passada emjulgado.

§ 2'. Enquanto não tomadâ definitiva a decisão administrativa ou passada em julgado a decisão judicial,

continuará o sujeito passivo obrigado, nos termos da legislaçâo tribuLíri4 ressalvadas as hipóteses de suspensão

da exigibilidade do crédito, previstas neste Código.
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Sf,ÇÁO VI
DA COIN'ERSÃO DO DEPÓSITO EM Rf,NDA
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sursrçÃo r

n.l, »e,çÃo EM PAGAMENTo

Art. 101. No caso do inciso XI do artigo 72, os débitos de natureza tributríria" ajuizados ou não, poderão ser

extintos mediante dação em pagamento de bens imóveis, na forma e condições estabelecidas neste Código e
aprovada por lei especifica.

Parágrafo único. O disposto no "caput" não se aplica aos débitos apurados na forma do Regime Especial

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições, devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno

Porte (Simples Nacional), de que trata a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

Art. 102. A dação em pagamento de bens imóveis deve abranger a totalidade do débito que se pretende liquidar,

com atualização, juros, multa e encargos legais, sem desconto de qualquer naturez4 assegurando-se ao devedor a

possibilidade de complementação em dinheiro de eventual diferença entre o valor da totalidade da dívida e o valor

do bem ofertado.

Art. 103. Somente será autorizada a dação em pagamento de bem imóvel:

I- cujo domínio pleno ou útil esteja regularmente registrado em nome do devedor, junto ao CaÍório de

Registro Imobilirfu-io competentet

II- que esteja livre e desembaraçado de quaisquer ônus.

§ l'. Não serão aceitos os imóveis de dificil alienação, inservíveis, ou que não atendâm aos critérios de

necessidade, utilidade e conveniênci4 a serem aferidos pela Administrâção Pública.

§ 2". A dação em pagamento se dará pelo valor do laudo de avaliação do bem imóvel, emitido por comissão

municipal de avaliação formada por servidores efetivos vinculados à rárea tributríria, patrimonial e de engenharia

e por dois profissionais com registro no CRECVPR (Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Paraná),

estabelecidos no Município ou na falta desses, na região.

§ 3'. O laudo de avaliação deverá apresentar os critérios mercadológicos, bem como indicar o valor das

benfeitorias existentes e o valor do metro quadrado do imóvel.

§ 4'. Se o bem ofertado for avaliado em montante superior ao valor consolidado do débito tributário que se objetiva

extinguir, sua aceitação ficará condicionada à renúncia expressa, em escritura pública, por parte do devedor

proprietririo do imóvel, ao ressarcimento de qualquer diferença.

§ 5'. O devedor arcará com os custos dos profissionais que atuarem na avaliação do imóvel, não superiores aos

fixados em tabelamento do CRECI/PR (Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Paraná).

Art. 104. Caso o débito que se pretenda extinguir, mediante dação em pagamento de bem imóvel. encontre-se em

discussão judicial, o devedor e o corresponsável, se houver, deverão, cumulativamente:

I- desistir das açõesjudiciais que tenham por objeto os débitos que serão quitados;

II- renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem as açõesjudiciais.

§ 1". Somente sení considerada a desistência parcial de açãojudicial proposta se o débito objeto de desistência for
passível de distinção dos demais débitos discutidos na açãojudicial.

§ 2', A desistência e a renúncia de que trata os incisos do "caput" não eximem o autor da ação do pagamento das

custas judiciais e das despesas processuais, incluindo honorários advocatícios, nos termos do art. 90 da Lei no

1 3. I 05, de I 6 de março de 201 5 (Código de Processo Civil).

§ 3'. Caso não exista ação de execução fiscal ajuizad4 a dação em pagamento ficará condicionada ao

recoúecimento da dívida pelo devedor e pelo corresponsável, se houver.

Art. 105. O requerimento de dação em pagamento será âpresentado perante a municipalidade, a qual determinará

a abertura de processo administrativo paÍa âcompanhâmento.
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AÍ. 106. A Municipalidade deverá se manifestar sobre a conveniência e oportunidade da dação em pagamento

do bem imóvel.
Parágrafo único. O devedor será intimado acerca da decisão que aceitar a propostâ, parâ:

I- apresentação do termo de renúncia expressa, referida no art. 104 deste Código, no prazo estipulado,

contados da intimagão, sob pena de cancelâmento da aceitação da proposta;

II- complementação de eventual diferença en$e o valor da totalidade da dívida e o valor do bem ofertado,

mediante pagamento em dinheiro, no prazo concedido.

Art. 107. Se, por qualquer motivo, não for aperfeiçoada a incorporação do imóvel ao patrimônio do Município, a

dação em pagamento seni desfeita e cancelados os seus efeitos.

Art. 108. A proposta de dação em pagamento de bem imóvel não surtirá qualquer efeito antes de sua aceitação

pela Municipalidade.

§ 1'. A pendência na análise do requerimento não afasta a necessidade de cumprimento regular das obrigações

tribuuírias, nem impede o prosseguimento da cobrança administrativa oujudicial da dívida.

§ 2'. O levantamento de garantias eventualmente existentes somente poderá ser realizado após a extinção da dívida

pela dação em pagamento.

SUBSf,ÇÃO II
CANCELAMENTO DO DÉBITO

Art. 109. Os débitos inscritos em dívida ativa pela municipalidade, serão cancelados se o seu valor consolidado

for inferior ao dos respectivos custos de cobrança, observado o disposto no ârtigo 94 deste Código.

§ l'. Entende-se por valor consolidado o resultânte da atualização do respectivo débito originário, somado aos

encargos e acréscimos legais ou contratuais, vencidos até a data da apuraçào.

§ 2". O disposto no "caput" não se aplica na hipótese de débitos, de mesma natureza e relativos ao mesmo devedor,

que forem encaminhados em lote, cujo valor total seja superior aos respectivos custos de cobrança.

§ 3'. Para alcançar o valor determinado no "caput" a municipalidade poderá proceder à reunião dos débitos do

devedor na forma do parágrafo anterior.

Art. ll0. Certificada, após diligências, a ausência de bens penhoráveis do devedor, ou sendo as diligências

necessárias para busca por bens peúoráveis mais onerosa que a própria dívida, o Procurador Municipal, se for o

caso, requererá o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de débitos com a Municipalidade.

Parágrafo único. O disposto no "caput" se aplica às execuções que ainda não teúam sido esgotadas as diligências

para que se considere frustrada a citação do executado.

Art. 111. Os débitos consolidados pela Municipalidade deverão ser discriminados:

I- por espécie de tributo, respectivos acréscimos e multas;

II- no caso do Imposto Territorial Rural (lTR), se firmado Convênio para a fiscalização, lânçamento e

cobrança deste imposto entre a Municipalidade e a União, por débitos relativos ao mesmo devedor.

CAPÍTULO V
DA EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÔES Gf,RAIS

Art. ll2. Excluem o crédito tribu&irio
I- a isenção;
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tr- a anistia.

Parágrafo único. A exclusão do crédito tributrírio não dispensa o cumprimento das obrigações acessórias

dependentes da obrigação principal cujo crédito seja excluído, ou dela consequentes.

srÇÃo rr
DA ISENÇÃO

Art. 113. A isenção é sempre decorrente de lei que especifique as condições e os requisitos exigidos para a sua

concessão, os tributos a que se aplica e, sendo o caso, o prazo de sua duração.

AÍ. 115. A isenção, exceto se concedida por prazo certo ou em função de determinadas condições, pode ser

revogada ou modificada por lei a qualquer tempo, porém, só terá eficácia a partir do exercício seguinte àquele

em que tenha sido modificada ou revogada a isenção.

Àrt. l16. A isenção pode ser concedida:

I- em caráter geral, embora a sua aplicabilidade possa ser restrita a determinada área ou zona do Município,

em função de condições peculiares;

II- em caráter individual, por despacho da autoridade adminisÍativa, em requerimento no qual o interessado

faça prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos na lei para sua concessão.

§ 1'. Os prazos e os procedimentos relativos à renovação das isenções dos tributos lançados por período certo de

tempo serão definidos em ato do Poder Executivo, cessando automaticamente os efeitos do beneficio a partir do

primeiro dia do período para o qual o interessado deixar de promover a continuidade do reconhecimento da

isenção.

§ 2". O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido e será revogado de oficio, sempre que se apure

que o beneficiado não satisfazia ou deixou de satisfazer as condições ou não cumpria ou deixou de cumprir os

requisitos para a concessão do beneficio.

SEÇÃO III
DA ANISTIA

Art. 117. A anistia, assim entendidos o perdão das infrações cometidas e a consequente dispensa dos pagamentos

das penalidades pecuniárias a elas relativas, abrange exclusivamente as infiações cometidas anteriormente à

vigência da lei que a conceder, não se aplicando:

I- aos atos praticados com dolo, fiaude ou simulação pelo sujeito passivo ou por terceiros em beneficio

daquele;

II- aos atos qualificados em lei como crimes ou contravenções, nos termos da legislação vigente;

III- às infrações resultantes do conluio entre duas ou mais pessoas naturais oujurídicas.

Art. 118. A lei que conceder anistia poderá fazêJo:

I- em caráter geral;

tr- limitadamente:

a) às infiações da legislação relativa a determinado tributo;
b) às infrações punidas com penalidades pecuniárias até determinado montante, conjugadas ou não com

penalidades de outra nattrezai
c) a determinada região do território do Município, em função das condições a ela peculiares;

d) sob condição do pagamento do tributo no pràzo fixado pela lei que a conceder, ou cuja fixação seja

atribuída pela lei à autoridade administrativa.
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Art. 114, A isenção só atingirá os impostos.
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§ l'. Quando não concedida em caráter geral, a anistia é efetivada, em cada caso, por despacho do Prefeito, ou

autoridade delegada, em requerimento no qual o interessado faça prova do preenchimento das condições e do

cumprimento dos requisitos previstos na lei para a sua concessão.

§ 2". O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, aplicando-se, quando cabível, o disposto no

artigo 69.

CAPÍTULO VI
GÀRANTIAS E PRIVILÉGIOS DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Aí. 119. A enumeração das garantias atribuídas neste Capítulo ao crédito tributrírio não exclui outras que sejam

expressamente previstas em lei, em função da natureza ou das características do tributo a que se refiram.

Parágrafo único. A nâtureza das gârantias atribuídas ao crédito tributario não altera a nâtureza deste nem a da

obrigação tributária a que corresponda.

Art. l2l. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começoJ por sujeito passivo

em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa.

PaÉgrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens

ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita.

SEÇAO II
PREFERÊNCIAS

TÍTULO ry
DA INSCR]çÃO E DO CADASTRO FISCAL

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 123. O Cadastro Fiscal do Município compreende em conjunto ou isoladamente:

I- Cadastro Imobiliário;
II- Cadastro de Atividades Econômicas - CNAE fiscal;

m- Cadastro de Atividades lsentas, Imunes e/ou Despersonalizadas;

IV- Cadastro Rural;

V- Cadastro de Vigilância Sanitriria;

VI- Cadastro de Ocupantes de Bens Públicos de Uso Comum;
VII- de outros cadastros regulamentados pelo Poder Executivo não compreendidos nos itens anteriores,

necessários a atender às exigências do Município, com relação ao poder de polícia ou à organização dos seus

24

Art. 120. Sem prejuízo dos privilégios especiais sobre determinados bens, que sejam previstos em lei, responde

pelo pagamento do crédito tributrírio a totalidade dos bens e das rendas, de qualquer origem ou natureza, do sujeito

passivo, seu espólio ou suâ mâssâ falida, inclusive os gravados por ônus real ou cláusula de inalienabilidade ou

impenhorabilidade, seja qual for a data da constituição do ônus ou da cláusula, excetuados unicamente os bens e

rendas que a lei declare absolutamente impenhoráveis.

Art. 122. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for sua natureza ou o tempo de sua constituição,

com observância às ressalvas do Código Tributiíu'io Nacional.
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servlços.

§ l'. Para utilização nos câdastros referidos neste artigo, aplicam-se:

I- a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - Fiscal (CNAE - Fiscal), oficializada mediante

publicação da Resolução IBGE/CONCLA n.o l, de 25 de junho de 1998, e atualizações posteriores, quando

couber, prevista na Parte Especial deste Código;
II- entrada única de dados cadastrais e de documentos, prevista na PaÍe Especial deste Código;
III- a adoção de cadastros sincronizados ou banco de dados entre os órgãos intemos e órgãos congêneres do

Estado e da União.

§ 2'. Todos os proprietários ou possuidores, â quâlquer título, dos imóveis mencionados no inciso I deste artigo,

e aqueles que, individualmente ou sob raáo social e de qualquer espécie, exercerem atividades lucrativas no

Município, estão sujeitos à inscrição obrigatória no Cadastro Fiscal do Município.

Art. 124. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com a União, Estados e Municípios,
bem como com órgãos govemamentais e não-govemaÍnentais, serventias públicas, entidades de classe, pessoas

jurídicas de direito privado, ainda que concessionária ou permissioniíria de serviço público, com vistas à
ampliação e à operação de informações cadastrais.

CAPÍTULO II
DA INSCRIÇÃO NO CADASTRO IMOBILITIRIO

Art. 125. O Cadastro Imobiliiirio compreende:

I- os lotes de terras, edificados ou não, existentes ou que veúam a existir nas áreas urbanas, de expansão

urbana ou urbaniáveis, que não se destinem à atividades agropastoris, sujeitas ao recolhimento do ITR - Imposto

Territorial Rural;

II- os imóveis mesmo que Iocalizados em áreas rurais, mas que comprovadamente sejam utilizados pâra

outros fins que não agropastoris.

Art.126, São responsáveis pelo fomecimento de informações ao Câdâstro Imobiliário:
I- o proprietário ou seu representante legal, ou o respectivo possuidor a qualquer título;
II- qualquer dos condôminos, em se tratando de condomínio;
III- o compromissário comprador, nos casos de compromisso de compra e venda;

ry- o inventariante, administrador judicial, ou liquidante, quando se tratar de imóvel pertencente a espólio,

massa falida ou sociedade em liquidação.

§ l'. O cadastro municipal não representa instituição de propriedade do imóvel, devendo a propriedade imobiliríria
ser regida pelas normas do Código Civil Brasileiro.

§ 2'. No caso de imóvel locado, o locatário seú solidiírio ao pagamento do tributo se o contrato de locação previr

cláusula de pagamento do tributo por este.

AÍt. 127. Os responsáveis por loteamentos ficam obrigados a fomecer, até o último dia do mês subsequente,

referente ao período de 90 (noventa) dias ao Setor Fazendário competente, a relação dos lotes que hajam sido

alienados definitivamente ou mediante compromisso de compra e venda, ou cancelados, mencionando o nome do

compradoreoendereço,osnúmerosdequadraeloteeovalordocontratodevenda,afimdeserfeitaaanotação
no Cadastro Imobiliário.
Parágrafo único. Fica sujeito à multâ de 0l (um) VR - Valor de Referência do Município por lote, o responsável

que deixar de cumprir o disposto neste âÍigo e em caso de reincidência, multa de 02 (dois) VR - Valor de

Referência do Município.

Bus Gadpdr ílartiní, no 560, €rntro, @@S 85.940-o00 @ustr0 Sonteg - DB - for. ({5) 3279-gl0o
25



"r{t}.,

@
frtunicipÍo üe @uutro #onteg

@stuDo üo lpurunú

CAPITULO III

AÉ. 128. O Cadastro Municipal das Atividades Econômicas observará os dados do CNAE-Fiscal que

compreende a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - Fiscal.

§ 1", O Cadastro de Atividades Econômicas compreende os estabelecimentos de produção, inclusive agropecuária,

cooperativista, indústria, comércio e prestação de serviços de qualquer natureza, €xistentes no Município.

§ 2'. Entendem-se como prestadores de serviços de qualquer naturezâ, as empresas ou profissionais autônomos,

com ou sem estabelecimento fixo, prestadores de serviços sujeitos à tributação municipal.

§ 3'. Entende-se por atividade, isenta" imune e/ou despersonalizada" a que não tenha finalidade lucrativa; atenda

à comunidade e goze de imunidade tributária e/ou beneficio fiscal, nos termos da Constituição Federal e do Código
Tributário Nacional.

Art, 129. A inscrição no Cadastro das Atividades Econômicas será feita pelo responsável pela atividade ou seu

representante legal, antes de iniciáJa.

Art. l3l. A cessação das atividades do estabelecimento será comunicada ao Município, dentro do prazo de l5
(quinze) dias do seu encerrâmento a fim de ser anotada no cadastro.

§ 1". A anotação no cadastro será feita e verificada a veracidade das informações, sem prejuizo de quaisquer

débitos de tributos pelo exercício de atividades ou negócios de produção, indústria" comércio ou prestação de

serviço.

§ 2'. Fica sujeito à multa de 02 (dois) VR - Valor de Referência do Município, o contribuinte que não comunicar
o cancelamento de sua firma no prazo especificado neste Código.

Art. 132. Constituem estabelecimentos distintos, para efeito de inscrição no cadastro:

I- Os que embora no mesmo local, ainda que com idêntico ramo de atividade, pertençam a diferentes pessoas

fisicas ou jurídicas;

II- Os que embora sob a mesma responsabilidade e com o mesmo ramo de negócio, estejam localizados em

prédios distintos ou locais diversos.

§ l'. Não são considerados como locais diversos dois ou mais imóveis contíguos e com comunicação intema, nem

vários pavimentos de uma edificação.

§ 2'. As pessoas estão sujeitas à inscrição no cadastro conforme as prestações que realizem, ainda que nâo

tributadas ou isentas do imposto e devem, relativamente a cada um de seus estabelecimentos, emitir documentos

fiscais, manter escrituração fiscal destinada ao registro das operações ou prestações efetuadas e atender às

demais exigências decorrentes de qualquer outro sistema adotado pela Administração Tribut:íria Municipal.

§ 3'. Regulamento estabelecerá, quando couber, os modelos de livros fiscais, a forma e os prazos para sua

escrituração, podendo, ainda, dispor sobre a dispensa ou a obrigatoriedade dç manutenção de determinados

livros, tendo em vistâ a naturezâ dos serviços ou o ramo de atividade dos estab€lecimentos.

§ 4'. Nos casos em que a prestação esteja desonerada em decorrência de isenção ou não-incidênci4 ou em que

tenha sido atribuída à outra pessoa a responsabilidade pelo pagamento do imposto, a circunstância deve ser

mencionada no documento fiscal, indicando-se o dispositivo pertinente, da legislação.

DA INSCRIÇÃO NO CADASTRO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS
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Art. 130. A inscrição deverá ser permanentemente àtuàlizad4 ficando o responsável obrigado a comunicar à

repartição competente, dentro de l5 (quinze) dias, a contar da data em que ocorerem as alterações que se

verificarem em qualquer das informações exigidas pelo órgão competente.

Paúgrafo único. Fica sujeito à multa de 02 (dois) VR - Valor de Referência do Município, o contribuinte que

não comunicar a venda ou transferência do estabelecimento, conforme disposto no "caprÍ " deste anigo.
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Art. 133. O Cadastro Rural compreende todos os imóveis localizados na área rural do Município, e conterá

informações precisas para a identificação da propriedade, posse, produção e bens, sujeitando-se às normas

contidas nesta [,ei Complementar.

Parágrafo único. Todo o possuidor a qualquer título de imóvel situado na zona rural do Município deve efetuar

o cadastro perante o órgão competente municipal.

Art. 134. Do Cadastro Rural deve constar, no mínimo:

I- nome e endereço completo do imóvel, suas características, inclusive o número de inscrição no Instituto

Nacional Colonização e Reforma Agtíria - INCRA;
II- nome e endereço de seu possuidor, a qualquer título, e o número de sua inscrição no Cadastro de Pessoa

Física do Ministério da Fazenda ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

III- tipo de culturas ou atividades exercidas no imóvel, bem como a área utilizada para cada uma;

IV- área de preservação ambiental.

Art. 135. Todo produtor rural deve emitir Nota Fiscal de Produtor, tanto paÍa as vendas como para a simples

transferências de produtos.

Parágrafo único. A Nota Fiscal de Produtor fica sujeita às normas da Municipalidade e da Secretaria da Fazenda

do Estado do Paraná, estas firmadas em convênio com o Município.

CAPITULO V
DOS DEMAIS CADASTROS

Art. 136. O Cadastro de Vigilância Sanitíria compreende todos os estabelecimentos ou vendedores ambulantes

que processem, aumazenem, comercializem bens, produtos ou prestem serviços.

Art. 137. O Cadastro de Ocupantes de Bens Públicos de Uso Comum compreende todos os ocupântes desses bens

localizados na área urbana ou rural do Município, contendo informações para a identificação do uso, do ocupante

e sua duração.

TÍTULO v
DA DiVIDA ATTVA

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕf,S Gf,RAIS

SEÇAO I
DA INSCRIÇÃO

Art. 138. Constitui divida ativa da Fazenda Municipal todo e qualquer valor proveniente de crédito tributário ou

não tributário, assim definidos no art. 39, § 2"., da Lei Federal n.'4.320/64, regularmente inscrita na repartição

administrativa competente, depois de esgotado o prazo para o seu pagamento e cuja cobrança seja atribuída. por

esta Lei Compl€mentar ou legislação complementâr, ao Município.
Parágrafo único. A fluência dejuros de mora não exclui, para os efeitos deste ârtigo, a liquidez do crédito.

Aí. 139. Ocorrendo as infiações descritas no ârt. 196 e seguintes desta Lei Complementar, o tributo, somado aos

acréscimos legais, após esgotado o prazo para pagamento, será inscrito em dívida ativa-
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CAPÍTULO Iv
DO CADASTRO RURAL
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Panígrafo único. O pedido de pâÍcelamento implica o reconhecimento incondicional da infração e do crédito

tributário, tendo a concessão resultante, caráter decisório.

Art. l4l. A omissão de quaisquer dos requisitos previstos no artigo anterior, ou o erro a eles relativo, são causas

de nulidade da inscrição e do processo de cobrança dela decorrente, mas a nulidade poderá ser sanada até a decisão

de primeira instânci4 mediante substituição da certidão nul4 devolvido ao sujeito passivo, acusado ou

interessado, o prazo para defesa que somente poderá versar sobre a parte modificada.

Art.142. A dívida ativa tributária regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem efeito de

prova pré-constituída.

§ 1'. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoc4 â cârgo do sujeito

passivo ou de lerceiro a que aproveite.

§ 2". As certidões de dívida ativa tributríria, independentemente de valor, poderão ser levâdas a protesto

extrajudicial, bem como ser inscritas em cadastros de proteção ao crédito, nos termos dos §§ I I e 12, do artigo

seguinte.

SEÇÃO II
DA COBRANÇA

Art. 143. A cobrança da dívida ativa se dará:

I- por via administrativa, quando processada pelos órgãos administrativos competentes;

II- por viajudicial, quando processada pela Procuradoria do Município.

§ 1'. Na cobrança da dívida ativa a autoridade administrativa, na hipótese do inciso I, ou a Procuradoria do

Município, na hipótese do inciso II deste artigo, poderii mediante solicitação da parte interessada, autorizar o seu

recebimento em parcelas, respeitado o valor mínimo de 80oÁ (oitenta por cento) do Valor de Referência para cada

parcela, e o disposto nos parágrafos 7o, 8o e 9o deste artigo.

§ 2". O parcelamento de débitos tributírios, de valor inferior a 80% (oitenta por cento) do Valor de Referência,

será pago em parcela única e, os de valor superior, o parcelâmento limitff-se-á a l2(doze) parcelas, respeitado o

valor mínimo fixado no parágrafo anterior.
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Art. 140. O termo de inscrição na dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente:

I- o nome do devedor e, sendo o caso, o dos corresponsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio
e residência de um e de outros;

II- a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora" acrescidos das multas correspondentes e a

atualização monetária, se for o caso;

m- â origem e nâtureza do crédito, mencionando esp€cificamente o dispositivo legal em que seja fundado;

IV- a data e o número da inscrição;

V- se for o caso, o número do processo administr*ativo de que se originar o credito.

§ 1". A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha de inscrição, se for o

caso, ou de qualquer outro meio capaz de identificar as paÍtes, com a perfeita caracteÍiz^çío do tributo e de seus

acréscimos.

§ 2'. As dívidas relativas ao mesmo devedor, desde que conexas ou consequentes, poderão ser englobadas na

mesma certidão.

§ 3'. Na hipótese do § 2'deste artigo, a ocorÉncia de qualquer forma de suspensão, extinção ou exclusão do

crédito tribuuirio nela inserido, não invalida a certidão, nem prejudica os demais débitos constantes da respectiva

cobrança.

§ 4'. O registro na dívida ativa e a expedição das certidões podem ser feitos, a critério da Administração Municipal,

por meio de sistemas mecânicos ou eletrônicos, com a utilização de fichas e listas em folhas soltas, desde que

atendam aos requisitos estabelecidos nesta Lei Complementar.
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AÍt. 144. Ressalvados os câsos previstos em lei, não se efetuâÍá o recebimento de débitos fiscais inscritos na

dívida ativa com dispensa da multa de mora e dosjuros de mora.

Parágrafo único. Verificada, a qualquer tempo, a inobservância do disposto neste artigo, é o funcionário
responsável obrigado, independentemente de pena disciplinar a que estiver sujeito, a recolher aos cofres do
Município o valor da multa de mora e dosjuros de mora que houver dispensado.

AÍ. 145. O disposto no artigo ânterior aplica-se também ao servidor que reduzir graciosa, ilegal ou inegularmente
o montante de qualquer débito fiscal inscrito na dívida ativa, com ou sem autorização superior.

Art. 146. E solidariamente responsável com o servidor, quanto à reposição das quantias relativas às reduções
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§ 3'. O não recolhimento de 3 (três) parcelas consecutivas ou 4 (quatro) altemadas, referidas nos parágrafos l'e
20, anteriores, tomará sem efeito o parcelamento concedido, cumprindo à autoridade competente proceder à

cobrança imediata da dívida, pela viajudicial.

§ 4'. E facultado o parcelamento do crédito tribut írio ajuizado na forma do § 4" deste artigo, em até 12 (doze)
parcelas, com os acréscimos legais e encargos da execução, inclusive honorários âdvocatícios.

§ 5'. Os honorários advocatícios, citados no parágrafo anterior, tratam-se de remuneração que a parte vencida em

pleitojudicia[ é condenada a pagar aos procuradores, advogados e assessoresjurídicos do Município, cujos valores

devidos serão inicialmente repassados aos cofres públicos e, posteriormente, aos patronos das respectivas causas.

§ ó". As duas vias de cobrança a que se refere este artigo são independentes umâ da outra, podendo a

Administração Municipal, quando o interesse da Fazenda Municipal assim o exigir, determinar a imediata

cobrança judicial da dívida" mesmo que não tenha dado início ao procedimento administrativo.

§ 7". A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e ao Microempreendedor Individual - MEI, que aderirem ao

regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar Federal n". 123106 e Lei Complementar Federal

n'. 128/08 e alterações posteriores aplicam-se as regrâs vigentes para parcelamento de tributos e contribuições
federais, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor do Simples Nacional.

§ 8'. Não serão objeto de execução judicial créditos de qualquer nâturezr, do Município, cujo custo da execução

seja igual ou inferior ao valor devido consolidado, observado o disposto no artigo 94 deste Código, considerando-

se que:

I- o valor consolidado a que se refere este parágrafo é o resultante da atualização do respectivo débito
originário, mais os encargos e os acréscimos legais vencidos até a data de apuração;

II- na hipótese de existência de vários débitos de um mesmo devedor, inferiores ao limite fixado neste

parágrafo, que cuja consolidação por identificação cadastral na divida ativa venham a superÍu tal limite, deverá
ser ajuizada uma única execução fiscal;
Itr- os valores da dívida ativa da fazenda municipal inferiores ao limitador descrito neste parágrafo, ainda que

não objeto de ajuizamento de execução fiscal, serão cobrados administrativamente pelo setor competente da

adm in istração;

IV- a eventual prescrição dos créditos não ajuizados, consoante o limitador tratado neste §, desde que adotadas

as medidas administrativas cabíveis para obter seu pagamento, não importaní em apuração de responsabilidade

de servidores incumbidos da cobrança da dívida ativa da fazenda municipal.

§ 9'. O recolhimento de tributo não importa em presunção, para quaisquer fins, de legitimidade da propriedade,

do domínio útil ou da posse de bem imóvel, nem do regular exercício da atividade exercida, ou da normalidade
das condições de funcionamento no respectivo local.

§ 10. A Administração Municipal poderá utilizar como ferramenta de cobrança de seus créditos tributários os

serviços de protestos extrajudiciais através de cartórios competentes para tais demandas, cujos critérios estão

definidos na Lei Federal n'9.492197 .

§ ll. A Administração Municipal podení se utilizar dos serviços dos órgãos de proteção ao crédito para negativar

os devedores do fisco municipal já inscritos em divida ativa, cujos critérios de operacionalização serão definidos
através de ato próprio do Poder Executivo Municipal.
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mencionadas nos artigos anteriores, a auÍoridade superior que autorizar ou determinar aquelas concessões, salvo

se o fizer em cumprimento de mandado judicial.

Aí1. 147. Encaminhada â certidão de dívida ativa para cobrança executiva, cessa a competência do órgão

fazendrírio para agir ou decidir quanto a ela, cumprindo-lhe, entretânto, prestar as informações solicitadas pelo

órgão encarregado da execução, e pelas autoridades judiciais.

Parágrafo único. Encaminhada a cobrança executiva, a atualização monetária será aquela determinada em juízo,

em caso de divergências de índices aplicados.

AÉ. 148. A Administração Municipal poderá implantar programas de recuperação fiscal - REFIS, para resgate de

créditos tribuüírios da fazenda municipal, que serão regulados em leis definidoras de regras e condições

específicas de cadâ programa, dispensadas da observância das regras desta Lei Complementar.

Art. 149, A expedição de certidão negativa não exclui o direito de a Fazenda Municipal exigir, a qualquer tempo,

os créditos que venham a ser apurados.

CAPÍTULO II
DA DÍ\'IDA ATTVA NO SIMPLES NACIONAL

Art. 150. Os créditos tributários oriundos da aplicação do regime do SIMPLES NACIONAL serão apurados,

inscritos na dívida ativa da União e cobradosjudicialmente pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

excetuada a hipótese do convênio previsto nesta Lei Complementar.

PaÉgrafo único. O encaminhamento pelo Município dos créditos tributririos para inscrição na dívida ativa da

União será realizado preferencialmente, por meio eletrônico.

Art. l5l. A Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte e o Microempreendedor Individual - MEI que se

encontrem sem atividade há mais de 3 (três) anos podem dar baixa nos registros dos órgâos públicos municipais,

independentemente do pagamento de débitos tribuuirios, taxas ou multas devidas pelo atraso na entrega das

respectivas declarações nesses períodos- desde que não existam créditos tributários referentes a períodos

anteriores.

CAPÍTULO IlI
DAS CERTIDÔES NEGATTVAS

Art. 152. A prova de quitâção de tributo exigível, será feita por certidão negativa expedida à vista de requerimento

do interessado, que contenha todas as informações exigidas pela Fazenda Municipal, podendo ainda ser emitida

via intemet no sistema do Município.

Art. 153. Tem os mesmos efeitos previstos no aÍigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja

suspensa.

Art. 154. A certidão negativa quando fomecida na repartição será expedida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a

contar da data do protocolo que â requerer, sob pena de responsabilizagão funcional, ressalvados erros ou falta de

informações na solicitação do requerente, que interromperá este prazo.

PaÉgrafo único - O prazo de validade da certidão negativa será de 60 (sessenta) dias, ou outro que a lei fixar.

Art. 155. A certidão negâtiva expedida com dolo ou fraude, ou que contenhâ erro contra a Fazenda Municipal,

responsabiliza pessoâlmente o funcionário que a expedir, pelo pagamento do crédito tributri,rio e juros de mora,
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sem prejuízo das demais penalidades cabíveis.

Art. 156, Será exigida a certidão negativa para:

I- aprovação de projetos de arruamentos e loteamentos e quaisquer tipos de edificações;

II- concessão de serviços públicos;

m- apresentar proposta em licitações e celebrar contratos;

IV- baixa ou cancelamento de inscrições de pessoas fisicas oujurídicas;
V- inscrição de pessoas fisicas oujurídicas, e no caso destas, inclusive dos seus sócios;

1T- obter qualquer beneficio administrativo ou fiscal do Município;
VII- participação em programas de auxílio, fomento e/ou incentivo, â quâlquer títuIo, pertinente a adoção de

políticas públicas em áreas especificas de desenvolvimento do Município;
VIII- utilizagão e/ou locação de espaços públicos, â título oneroso ou não;

D(- recebimento, a qualquer título, oneroso ou gratuito, de bens pertencentes a municipalidade, móveis ou

imóveis.

Aú. 157. As certidões negativas ou positivas com efeito de negativa s€rão emitidas, de forma unificad4 com base

nas informações contidas nos cadastros mobiliários e imobiliários da municipalidade.

Art. 158. Sem prova por certidão negativa ou por declaração de isenção ou reconhecimento de imunidade com

relação aos tributos ou quaisquer ônus relativos ao imóvel, os escrivães, tabeliães e oficiais de registros não podem

lavrar, inscrever, transcrever ou averbar quaisquer atos ou contratos relativos aos imóveis.

TITULO VI
DA CONSTJLTA

CAPÍTULO I
DA LEGITIMIDADE PARA CONST]LTAR

Art. 159. Ao contribuinte ou responsável é assegurado o direito de consulta sobre interpretação e aplicagão da

legislação tributriria, desde que protocolada antes do prazo legal para o recolhimento do tributo e em obediência

às normas estabelecidas.

Art. 160. A consulta pode ser formulada por sujeito passivo de obrigação tributíria principal ou acessória que

tenha legítimo interesse na matéria consultada.

Àrt. 161. A consulta também pode ser formulada por entidade representativa de categoria econômlca ou

profissional, com legítimo interesse na matéria consultada, em relação aos seus representâdos.

Art. 162. No caso de contribuinte possuir mais de um estabelecimento, a consulta será formulada pelo

estabelecimento que tenha interesse na ocorrência da obrigação tributrária principal ou acessória.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA PARA SOLUCIONAR CONSULTA

Art. 163. A consulta será dirigida ao Secretário Municipal de Finanças ou a autoridade equivalente na estrutura

administrativa, com apresentação clara e precisa do caso concreto e de todos os elementos indispensáveis ao

entendimento da situação de fato, indicando os dispositivos legais, devendo ser instruíd4 se necessário, com os

documentos que dispuser a consulente.

§ l'. A consulta poderá tratar de questões relativas a mais de um tributo.
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§ 2'. A consulta formalizada junto ao ente não compelente para solucioná-la é declarada ineficaz.

Art. 164. Tratando-s€ de consulta formulada por Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou de

Microempreendedor Individual - MEI, optântes pelo Simples Nacional, a Secretâria Municipal da Finanças

informará ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN), o conteúdo das soluções de consultas relativas ao

Simples Nacional, nos termos em que o Comitê Gestor regulamentaÍ.

Art. 165. A consulta é solucionada em instância únicq não cabendo recurso, nem pedido de reconsideração

Art. 16ó. O regulamento pode estabelecer forma e condições diversas para a formulação de consultas.

CAPITULO III
DOS EFEITOS DA CONSI]LTA

Aú. 167. Nenhum procedimento tributário administrativo ou judicial sení iniciado contra o sujeilo passivo, em

relação à matéria objeto da consult4 durante a sua pendência..

Panígrafo único. A consulta suspende o prazo para recolhimento do tributo.

Art. 168. Os efeitos previstos no aÍigo anterior não se produzirão em relação às consultas:

I- meramente protelatórias, assim entendidas as que versem sobre dispositivos claros da legislação tributária

ou sobre tese de direito já resolvida por decisão administrativa definitiva ou judicial, transitada em julgado;

II- que não descrevem completa e exatâmente â situação de fato;
[I- formuladas por consulentes que, à data de sua apresentação, estejam sob ação fiscalizatória, notificados
de lançamento, intimados de auto de infiação ou termo de apreensão, ou citados em ação judicial de natureza

tributríria- relativamente à matéria consultada.

Art. 169. Na hipotese de mudança de orientação fiscal, a nova regra atingirá a todos os casos, ressalvando o direito
daqueles que procederem de acordo com a regra vigente, até â data da alteração ocorrida.

Art. 170. A resposta à consulta é vinculativa para a Administração Fazendrári4 salvo se obtida mediante elementos

inexatos fomecidos pelo consulente.

Aí. 171. A autoridade administrativa deliberará e responderá à consulta no prazo de 60 (sessenta) dias contados

da data da sua apresentação, encamiúando o processo ao Secretário Municipal de Finanças, ou autoridade

equivalente na esfera administrativa, para homologação.

Paúgrafo único. A autoridade administrativa podeni solicitar parecer jurídico, sobre a consulta formulada,
sempre que entender necesúrio para elucidação dos questionamentos.

^rt. 
172. O Secretário Municipal de Finanças, ou autoridade equivalente na esfera administrativa, ao homologar

a resposta à consulta, fixará ao sujeito passivo prazo de 30 (trinta) dias, para o cumprimento de eventual obrigação

tribuúria, principal ou acessória, sem prejuizo da aplicação das penalidades cabíveis, quando o ato decorra de

fiaude, sonegação ou simulação.

Panígrafo único. O consulente pode fazer cessar, no todo ou em parte, a oneração de eventual débito, efetuando

o respectivo depósito, cuja importância" se indevida, seni restituída dentro do prazo de 60 (sessenta) dias contados

da sua notificação.
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TITULO \'II
DA FISCALIZAÇAO

c.c,PÍrulo r
o.c. rrscA,LzaÇÃo

Art. 173. Todas as funções referentes à cobrança e fiscalização de tributos municipais e à aplicação de sanções

por infiação à legislação tribut:íria do Município, bem como as medidas de prevenção e repressão às fraudes, serão

exercidas pelos órgãos fazendários, na forma das atribuições constantes na legislação

Art. 174. Com a finalidade de obter elementos que lhe permitam veriÍicar a exatidão das declarações apresentadas

pelos contribuintes e responsáveis, e determinar, com precisão, à r,at.Íeza e o montante dos créditos tributários

ou outras obrigações previstas nesta Lei Complementar, a Fazenda Municipal poderá:

I- exigir, a qualquer tempo, a exibição de livros e comprovantes dos atos e operações que constituem ou

possam vir a constioir fato gerador da obrigação tributári4 nos prazos e nas formas previstas na legislação.

[- fâzer inspeções, vistorias, levantamentos, avaliações e âpreensões de documentos fiscais nos locais e

estabelecimentos onde são exercidas atividades passíveis de tributação, ou nos bens que sejam objeto de

tributação;

III- exigir informações escritas ou verbais;

IV- notificar o contribuinte ou responsável para comparecer à repartição fazendária;

V- requisitar o auxílio da forçapolicial, quando vítima de embaraço ou desacato no exercício de suas funções,

ou quando necessária à efetivação de medida prevista na legislação tribuúria" ainda que não configure fato

definido em lei como crime ou contravenção;

VI- notificar o contribuinte ou responsável para dar cumprimento a quaisquer das obrigações previstas na

legislação tributá.ria.

§ 1". O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, às pessoas naturais oujurídicas que sejam tomadoras de serviços,

que gozem de imunidade ou que sejam beneficiadas por isenções ou quaisquer outras formas de suspensào ou

exclusão do crédito tributrí,rio.

§ 2'. Para os efeitos desta Lei Complementar, não têm aplicação quaisquer outras disposições legais excludentes

ou limitativas do direito de examinar livros, arquivos, documentos, papéis de nâtureza comercial ou fiscal dos

contribuintes, ou da obrigação destes de exibilos.

§ 3'. Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os comprovantes dos lançamentos neles efetuados,

serão conservados até que ocorra a prescrição dos creditos tribut írios decorrentes das operações a que se refiram.

§ 4'. A prática de qualquer ato, comissivo ou omissivo, tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente a

efetiva ação por parte da autoridade fiscal, sujeita o infiator às sanções cíveis e penais cabíveis.

§ 5'. A autoridade adminishativa que proceder ou presidir a quaisquer diligências de fiscalização, cientificará o

fiscalizado em documento que âponte o início do procedimento.

Art. 175. Dos exames e diligências fiscais lavrar-se-á termo circunstanciado, dele constando, a data de início da

fiscalização, a data inicial e final do período fiscalizado, a relação dos livros e dos documentos examinados,

demais elementos que se entender necessários e a assinatura do agente responsável pela fiscalização.

§ 1". O termo será lavrado no estabelecimento ou local em que se efetivar a fiscalização, em formulário próprio,

do qual se entregará cópia de inteiro teor à pessoa fisica ou jurídica sujeita à fiscalização.

§ 2'. O processo fiscalizatório deverá estar concluso no pfttzo 120 (cento e vinte) dias, podendo ser prorrogado

por mais 30 (trinta) dias, havendo justo motivo, devidamente comprovado pelo agente fiscal e suspenderão os

demais prazos processuais.

§ 3'. Se intimado o contribuinte para, no prazo de l5 (quinze) dias, apresentar livros ou documentos fiscais e não

o fizer, serão considerados verdadeiros os fatos a ele imputados no procedimento fiscal, sem prejuízo do disposto

no aÍigo 388 desta Lei Complementar.

Eua Garpar fllartiní, n" 560, @?ntro, @@S 85.940-00O @uâtro lBontes - lB§ Í0n0 (45) 3279,8100
33



"e],

@
frlunÍcipío be @ustro lPontel

@staüo Uo #sraná

Art.176. Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à Fazenda Municipal todas as informações de que

disponham, com relação aos bens, negócios ou atividades de terceiros:

I- os tabeliães, escrivães e demais serventuários de oficio;
tr- os bancos, Caixas Econômicas e demais instioições financeiras;

m- as empresas de administração de bens;

w- os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais;

V- os inventariantes;

VI- os administradores judiciais e os liquidatirios;
VII- os inquilinos e os titulares do direito de usufruto, ou habitação;

VIII- os síndicos ou qualquer dos condôminos, nos casos de propriedade em condomínio;

D(- os responsáveis por repartições do Govemo Federal, Estadual e Municipal, da administração direta ou

indireta;
X- quaisquer outras entidades ou pessoas que, em razão de seu cargo, oficio, função, ministério, atividade

ou profissão, detenham em seu poder, a qualquer título e de qualquer form4 informações sobre bens, negócios ou

atividades de terceiros.

Paúgrafo único, A obrigação prevista neste âÍigo não abrange a prestação de informações quanto a fatos sobre

os quais o informante esteja legalmente obrigado a observar segredo em razão de cargo, oficio, função, ministério,

atividade ou profissão.

Art. 177. Sem p§uízo do disposto na legislação crirninal, é vedada a divulgação, por qualquer meio e para

qualquer fim, por paÍe do fisco ou de seus funcionários, de qualquer informação obtida em razão do oficio, sobre

a situação econômica ou financeira dos sujeitos passivos ou de terceiros e sobre a natureza e o estado dos seus

negócios ou atividades.

§ 1'. A divulgação das informações obtidas no exame de contas e documentos constitui falta grave, sujeita a

penalidades da legislação pertinente.

§ 2'. Excetua-se do disposto neste artigo:

I- a prestação de mútua assistência para fiscalização dos tributos respectivos e a permuta de informações

entre órgãos federais, estaduais e municipais, na forma estabelecida, em caráter geral ou específico, por lei ou

convênio;
II- os casos de requisição regular da autoridade judiciária" no interesse dajustiça.

Art. 178. O Município poderá instituir livros e registros obrigatórios de bens, serviços e operações tributáveis a

fim de apurar os elementos necessários ao seu lânçâmento e fiscalização.

§ l'. O regulamento dispoú sobre a natureza e as características dos livros e registros de que trata este aÍtigo, os

quais poderão ser substituídos por escriturações eletrônicas.

§ 2'. A autoridade administrativa determinará de oficio ou a requerimento do sujeito passivo, em qualquer

instância, a realização de perícias e outras diligências, quando as entender necessárias, e indeferirá as que

considerar prescindíveis, impraticáveis ou protelatórias.

§ 3". A autoridade administrativa determinará ao agente da Fazenda Municipal e/ou perito, devidamente

qualificados a realização de diligências, sendo facultado ao sujeito passivo, participar da mesm4 pessoalmente

ou através de seu preposto ou representante legal, e as anotações que fizer serão juntadas ao processo para serem

apreciadas no julgamento.

Àú. 179. Tratando-se de estabelecimento prestador de serviços incluídos na Lista de Serviços anexa a esta Lei
Complementar, a competência para fiscalizar o cumprimento das obrigações principais e acessórias relativas ao

Simples Nacional, e para verificar a ocorrência das hipóteses de exclusão de oficio do regime, é do Município,
compartilhada com a Secretaria da Receita Federal (RFB) e a Secretaria da Fazendâ do Estado.

Parágrafo único. A fiscalização da Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte e do Microempreendedor

nus 6aíp8r filsrtiní, no 560, €entro, €€jF 85.940-O0O @uâtr! Êontes -.83 - lron. ({5) 3279-8100
34



* frtunicipio üe @uutro lponter
@gtuüo üo lpuranú

Individual - MEl, optantes do Simples Nacional será efetuada na forma e nas condições determinadas pelo Comitê

Gestor do Simples Nacional (CGSN), e nos termos deste Câpítulo, naquilo que não conflitar com aquelas

determinações.

c.l,rÍrulo rr
DA APREENSÃo Df, BENS, LIvRoS E DOCUMENTOS FISCAIS

Art. 180. Poderão ser apreendidos bens móveis, inclusive mercadorias existentes em poder do contribuinte ou de

terceiros, desde que constituam prova de infragão da legislação tributrlria.

§ 1'. A apreensão poderá também compreender livros ou documentos quando constituem prova de fiaude,

simulação, adulteração, falsificação ou outra irregularidade fiscal.

§ 2'. Havendo prova ou ftrndada suspeita de que as coisas se encontram em residência particular ou lugar utilizado

como moradia, serão promovidas as buscas e apreensões judiciais, sem prejuízo das medidas necessárias para

evitar a remoção clandestina.

Art. 190. A apreensão será objeto de lavratura de Termo de Apreensão, devidamente fundamentado, contendo a

descrição dos bens ou documentôs apreendidos; a indicação do lugar onde ficarão depositados e do nome do

depositário se for o caso; a descrição clara e precisa do fato e a menção das disposições legais, além dos demais

elementos indispensáveis à identificação do contribuinte.

Panigrafo único. O autuado será intimado da lavratura do Termo de Apreensão na forma do art. 193 desta Lei
Complementar.

Aú. 191. Os documentos apreendidos poderão, a requerimento do autuado serem devolvidos, ficando no processo

cópia do inteiro teor ou da parte que deva fazer prova" caso o original não seja indispensável a esse fim.

§ 1". As coisas apreendidas serão restituídas, a requerimento, mediante depósito das quantias exigíveis, cuja

importância será arbitrada pela autoridade competente, ficando retidos, até decisão final, os espécimes necessários

à prova.

§ 2". Se o autuâdo não provar o preenchimento dos requisitos ou o cumprimento das exigências legais para

liberação dos bens apreendidos, no prazo de 60 (sessenta) dias após a apreensão, aplicar-se-á pena de perdimento

dos bens, sendo os mesmos levados a leilão, de conformidade com a legislação.

§ 3'. Quando a apreensão recair em bens que, pela natureza, são perecíveis, de fácil deterioração ou de onerosa

guarda ou manutenção, serão sumariamente alienados, sub-rogando-se o produto da alienação no bem apreendido.

§ 4'. Findo o devido processo legal, restando apurado débito, ficará autorizada a venda por hasta pública dos bens

apreendidos, sendo a importância obtida, imputada no pagamento do débito tributrírio e, havendo saldo superior

aos créditos tributrírios e demais custos resultantes da modalidade de venda este será restituído de imediato ao

autuâdo.

Art. 192. Verificando-se infração de dispositivo da legislação tribuLíria que importe ou não em evasão fiscal,

lavrar-se-á Auto de Infiação correspondente, que conterá os seguintes requisitos:

I- número de ordem, local, data e hora da lavratura;

II- nome e endereço do autuado, com o número da respectiva inscrição, quando houver;

trI- descrição clara e precisa do fato que constitui a infiação e, se necessário, as circunstâncias pertinentesi

IV- capitulação do fato, com a citação expressa do dispositivo legal infiingido e do que lhe comine a

penalidade;

V- determinação da intimação do autuado para o pagamento do tributo, com os acréscimos legais ou
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penalidades ou impugnação nos termos desta Lei Complementar;

VI- identificação e assinatura do agente fiscal e a indicação de seu cargo ou função;

VII- assinatura do próprio autuado ou infrator ou do seu representante, mandatário ou preposto, ou a mençâo

da circunstância de que o mesmo não pôde ou se recusou a tomar ciência, se intimado pessoalmente

§ lo. A assinatura do autuado não constitui formalidade essencial à validade do Auto de Infiação e não implica

confissão, nem a sua falta ou recusa implicará nulidade do auto ou agravamento da infração.

§ 2". As omissões ou incorreções do Auto de lnfiação não o tomam nulo, quando constem no procedimento fiscal

elementos suficientes para determinação da infiação e a identificação do autuado.

Art. 193. A intimação do Auto de Infração será realizada na seguinte ordem:

I - pessoalmente;

II - por meio eletrônico, mediante confirmação de recebimento:

III - por via postal, mediante aviso de recebimento com a indicação do número do Auto de lnfrâção;
IV - por edital publicado no órgão de imprensa oficial do Município.

§ l'. O agente fiscal que não intimar pessoalmente o contribuinte, deverá certificar o motivo no próprio Auto de

Infração

§ 2'. A intimação por via postal será expedida para o domicílio tributrfuio do contribuinte, considerando-se

intimado pela confirmação da entrega no endereço.

§ 3'. O edital de intimação será publicado uma única vez com prazo de 30 (trinta) dias, a paÍir do qual, inicia o

prazo paIa pagamento ou impugnação.

Art. 194. Nenhum Auto de Infiação será arquivado, nem será cancelada a multa fiscal sem despacho

fundamentado da autoridade administrativa.
Paágrafo único. A inobservância do disposto no "câput" deste ârtigo, sujeita o infrator à penalidade pecuniári4

sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis à espécie.

Art. 195. O agente fiscal que, tendo conhecimento de infração da legislação tributária em função do cargo

exercido, deixar de lavrar e encaminhar o auto de infração competente, ou o funcionário que, da mesma forma,

deixar de lavrar a representação, será responsável pecuniariamente pelo prejuízo causado à Fazenda Municipal,

mediante procedimento administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

§ lo. Igualmente será responsável a autoridade ou funcionário que deixar de dar andamento a quaisquer processos

administrativos tribuüirios ou mandar arquivá-los antes de findos, sem causa expressamente justificada ou com

fundamento diferente da legislação vigente.

§ 2'. A responsabilidade, no caso deste artigo, é pessoal e independe do cargo ou função exercida, sem prejuízo

de outrâs sanções administrativas, civis e penais cabíveis à especie.

TÍTULO VIII
DAS INFRAÇÕES f, DAS Pf,NALIDADES

CAPÍTULO I
DAS INFRAÇÓES

Art. 196. Constitui infração todo ato comissivo ou omissivo, doloso ou culposo, contrário às disposições das leis

tributiírias e, em especial, desta Lei Complementar.

Parágrafo único. Não será passível de penalidade a ação ou omissão que proceder em conformidade com decisão

de autoridade competente, nem que se encontrar na pendência de consulta regularmente âpresentada ou enquanto
perdurar o prazo nela fixado.

Aú. 197. Considera-se reincidência a repetição de falta idêntica cometida pela mesma pessoa natural ou jurídica
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dentro de 5 (cinco) anos da data em que passar em julgado, administrativamente, a decisão condenatória referente

à infração anterior.

Art. 198. São infiações administrativas tributr{u'ias do sujeito passivo, dentre outrâs:

I- prestar declaração falsa ou omitir, total ou parcialmente, informação que deva ser produzida a âgentes

das pessoasjurídicas de direito público intemo, com a intenção de se eximir, total ou parcialmente, do pagamento

de tributos e quaisquer adicionais devidos por lei;

II- inserir elementos inexatos ou omitir rendimentos ou operações de qualquer natureza de documentos ou

Iivros exigidos pelas leis fiscais, com a intenção de se exonerar do pagamento de tributos devidos à Fazenda

Pública Municipal;
III- alterar faturas e quaisquer documentos relativos a operâções mercantis com o propósito de fiaudar a

Fazenda Pública Municipal;
IV- fomecer ou emitir documentos graciosos ou alterar despesas, com o objetivo de obter dedução de tributos

à Fazenda Pública Municipal, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis.

V- incorrer nas tipificadas especificamente parâ cada tributo.

Aí. 199. O contribuinte ou responsável poderá apresentar denúncia espontânea de infiação, ficando excluída a

respectiva penalidade, desde que acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de

mora, ou do deposito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo
dependa de apuração.

§ 1'. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo
ou medida de fiscalização relacionados com a infiação.

§ 2'. A apresentação de documentos obrigatórios à Administração não importa em denúncia espontânea, para os

fins do disposto neste artigo.

Art. 200. São penalidades tributiárias previstas nesta Lei Complementar, aplicáveis separada ou
cumulativamente, sem prejuízo das cominadas pelo mesmo fato por lei criminal:
I- a multa de inllação;
II- a perda de desconto, abatimento ou deduçôes;

III- a revogação dos beneficios de moratória, parcelamento, remissão, isenção e anistia; ;
ry- a proibição de transacionar com qualquer órgão da Administração Municipal;
V- a sujeição ao regime especial de fiscalização;

!{- o perdimento de bens apreendidos;

VU- a interdição de obra ou atividade.

PaÉgrafo único. A administração, no ato de revogação, modulará os seus efeitos.

^rt.202. 
A multa de infração será de 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou

contribuição, devidamente atuâlizâdos com juros e multa moratória, aplicada quando for apurada ação ou omissão
do contribuinte que importe em inobservância de dispositivo da legislação tribuuiria.

§ 1'. As multas a que se refere o "caput" deste ârtigo, poderão ser reduzidas nos seguintes percentuais, se o sujeito
passivo, uma vez notificado, efetuar o pâgamento, a compensação ou o parcelamento dos tributos lançados de

oficio, aplicando-se, inclusive, aos contribuintes que derem causa a ressarcimento indevido de tributo ou

contribuição decorrente de qualquer incentivo ou beneficio fiscal:
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CAPiTULO II
DAS PENALIDADES

AÍ. 201. A aplicação de penalidades, de qualquer natureza, não dispensa o pagamento do tributo, dos juros de

mora e atualizâção monetáÍi4 nem isenta o infrator do dano resultante da iniiação, na forma da lei civil.
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I - 50% (cinquenta por cento), se efetuar o pagamento ou a compensação no prazo de 30 (trinta) dias, contado da

data em que foi notificado do lançamento;

II - 40% (quarenta por cento), se requerer o parcelamento no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data em que

foi notificado do lançamento;

lÍ1 - 30Yo (trinta por cento), se efetuar o pagamento ou a compensação no pmzo de 30 (trinta) dias, contado da

data em que foi notificado da decisão administrativa de primeira instância; e

fV - 20yo (vinte por cento), se requerer o parcelamento no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data em que foi

notificado da decisão administrativa de primeira instância.

§ 2'. Aplica-se, no que couber a este aÍigo, o disposto no art. 80, deste Código.

Art,203. Independentemente das penalidades previstas para cada tÍibuto nos capítulos próprios, serão punidas,

com multa de 02 (dois) VR - Valor de Referência ou outra unidade que venha a substituir, quaisquer pessoas,

fisicas ou jurídicas, independentemente de cargo, oficio ou função, ministério, atividade ou profissào, que

embaraçarem, elidirem ou dificultarem a ação da Fazenda Municipal ou infringirem dispositivos da legislação

tributríria do Município para as quais não teúam sido especificadas penalidades próprias nesta Lei

Complementar.

Art.204. Se, por ocasião da atividade fiscalizatória, se verificar a ocorrência de crime, deverá ser encaminhado

relatório circunstanciado ao Ministério Público competente.

TÍTULO Ix
DO PROCESSO ADMITTISTRÂTIVO FISCAL

CAPITULO I
DAS DTSPOSTÇÕES CrnarS

Art. 205. Fica estabelecido o Processo Administrativo Fiscal no âmbito do Município de Quatro Pontes,

assegurando aos litigantes, dentre outros, os princípios:

I - da presunção de boa-fé;

II - do devido processo legal;

III - do contraditório e da ampla defes4 com os meios e recursos a ele inerentes;

IV - da celeridade dos atos administrativos e da duração razoável do processo; e

V - da eficiência da Administração Pública.

Art. 206. São competentes parajulgar na esfera administrativa:

I - Em primeira instânci4 o Secretário Municipal de Finanças;

II - Em Seção, o Conselho Municipal de Contribuintes.

Parágrafo único. Enquanto não constituído o Conselho Municipal de Contribuintes, o recurso voluntário ou de

oficio serájulgado em segunda e última instância pelo Prefeito Municipal.

CAPÍTULO I
DA IMPUGNAÇÃO E DO RECTIRSO ADMI}TISTRATIVO

Sf,ÇÃO I
DA IMPUGNAÇÃO

Art.2O7. A impugnação ao lançamento do crédito tributírio e/ou ao auto de infração instaura a fase contenciosa

do Processo Administrativo Fiscal e suspende a exigibilidade do crédito tribuuírio.
Parágrafo único. Não sendo impugnada a inÍiação, será declarada a revelia do autuado.
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Art. 208. A impugnação será apresentada pelo sujeito passivo, no prazo de 15 (quinze) dias contados da

notificação do lançamento do crédito tributiirio e/ou do auto de infiação, exceto nos casos de lançamento de oficio
com periodicidade anual e com opção de pâgamento parcelado, sendo o prazo contado a partir da data de

vencimento da cota única.

Art. 209. Na impugnação compete ao sujeito passivo alegar de uma só vez toda a matéria de defesa- expondo as

razões de fato e de direito e demais argumentos com que impugna o lançamento do crédito tributário e/ou auto de

infração, instmindo-a com os documentos destinados a provar suas alegações.

Art.210. A petição de impugnação, dirigida à autoridade competente, obrigatoriamente conterá:

I - qualificação, número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica da

Secretaria da Receita Federal do Brasil, endereço fisico e eletrônico do sujeito passivo;

II - o fato e o fundamento jurídico do pedido;

III - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as

justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o
nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito;

fV - o pedido com as suas especificações;

V - assinatura do sujeito passivo ou de seu representante legal acompanhada do instrumento de representação.

§ l'. Quando tratar de impugnação ao auto de infração, a petição deverá ser juntada ao processo que originou o
procedimento fi scalizatório constitutivo do crédito tributiirio impugnado.

§ 2'. Se matéria idêntica à impugnadajá foi objeto de decisãojudicial transitada em julgado, cabe ao contribuinte,
ao alegá-la, apresentar prova da decisão.

Art.21l. A impugnação deverá ser protocolada exclusivamente no Setor de Protocolo Geral do Município,
podendo, se disponível o serviço, ser por meio eletrônico, que a encamiúará diretamente ao setor competente
para o respectivo processanrento.

Paúgrafo único. Recebido pelo setor competente, o processo deveá ser autuado, numerado e rubricado, salvo
processâmento por sistema eletrônico.

SUBSEÇÃO I
DO R-ELATÓRIO TÉCMCO FISCAL

Art. 213. Antes de proferir a decisão de primeira instância, obrigatoriamente, será emitido relatório técnico fiscal
no pruo de l0 (dez) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período diante da necessidade e interesse
público, pelo servidor efetivo que realizou os lançamentos dos creditos tributririos, lotado na Secretaria Municipal
de Finanças, a fim de subsidiar a decisão de primeira instância, sendo que na sua ausência poderá ser designado
outro servidor de carreira para lhe substituir.
PaÉgrafo único. São requisitos essenciais do relatório técnico fiscal:
I - nome do sujeito passivo;

II - resumo do pedido;

III - registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

IV - os fundamentos jurídicos, em que o servidor analisa as questões de fato e de direito.
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Art.212. Compete ao Secretário de Finanças realizar a análise de admissibilidade da impugnação quânto ao

cumprimento dos requisitos da petição inicial, bem como quanto à legitimidade e à tempestividade.
Parágrafo único, As impugnações aos tributos com periodicidade anual, lançados de oficio, protocoladas

intempestivamente serão processadas como atualização cadastral, alterando o valor do tributo somente para o
exercício seguinte à comunicação pelo contribuinte ao fisco, exceto quando for provado erro inequívoco deste.
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SUBSEÇAO II
Do JULGAMENTo DE pRrMEIn t rxsrÂNctA.

Art. 214. Compete ao Secretário Municipal de Finanças decidir, em primeira instância, as impugnações ao

lançamento de crédito tributário e/ou ao auto de infração.

Parágrafo único. Para subsidiar a decisão podeá requisitar ou deferir pedidos:

I - de informações complementares;

tr - de realizações de diligências;

III - de juntada de outros documentos que julgar necessários;

fV - de parecer jurídico.

Art. 215. Encerrada a instrução a autoridade administrativa proferini decisão, no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, sobre a procedência ou improcedência da impugnação, resolvendo todas as questões suscitadas, contendo:

I - relatório resumido do processo;

II - fundamentos legais;

III - conclusão, com a decisão sobre os pedidos formulados;

IV - ordem de intimação, que contení o prazo para recurso ou para pagamento do débito tributrírio.

Arr. 216. Quando, por ocasião da decisão, forem verificadas incorreções, omissões ou inexatidões de que resulte

agravâmento da exigência inicial, inovação ou alteração da fundâmentâção legal da exigência, será lavrado auto

de infração ou emitida notificação de lançamento complementar, devolvendo-se ao sujeito passivo prazo para

impugnação, no concemente à matéria modificada.

Â.rt.217. A âutoridâde julgadora de primeira instância que exoneraÍ o sujeito passivo do pagamento de tributos

ou de multas de valor originário superior a 20 (vinte) VR - Valor de Referênci4 depois de transcorrido o prazo

para recurso volunúrio, remeterá de oficio os autos para reexame necessário.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto neste artigo quando a decisão da autoridade administrativa de primeira

instância estiver fundada em:

I - súmula de tribunal superior;

II - acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de

recursos repetitivos;

III - entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência;

fV - entendimento coincidente com orientação vinculante firmada no âmbito administrativo do próprio ente

público, consolidada em manifestação, parecer ou súmula administrativa.

SEÇÃO il
DOS RECI]RSOS

Art.218. Da decisão de primeira instância cabe recurso voluntário, com efeito devolutivo e suspensivo, perante

o Conselho de Contribuintes, interposto pelo sujeito passivo, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência da

decisão.

AÍ. 219. O recurso voluntário deve ser protocolado na forma do Art. 2l l, deste Código

Art. 220. O recurso será dirigido à autoridade julgadora de primeira instância, que, decidindo pela sua

admissibilidade, o remeterá parâ a segunda instância.

§ l'. O recurso não seÉ admitido quando interposto:

I - fora do prazo;
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II - p€ranle autoridade ou órgão incompetente;

III - por quem não seja legitimado.

§ 2". Admitido o recurso, será oportunizado a apresentação de contrarrzões pela Fazenda Pública Municipal no

prazo de l5 (quinze) dias.

l,rt. 221. É vedado interpor um único recurso em face de decisões distintas, ainda que tratem de matéria e sujeitos

passivos idênticos ou similares, salvo quando proferidas no mesmo Processo Administrativo Fiscal.

Art.222. O recurso de oficio devolve à instância superior o exame de toda â matéria em discussão, garantido ao

recorrido a apresentação de contrarrazões, no prazo de l5 (quinze) dias e ajuntada de novos documentos.

Art, 223. Em caso de incorreção, contradição, omissão ou falta de clareza, é facultado às partes, por petição

precisa e fundamentad4 dirigida à autoridade ou órgão que proferiu a decisão, pedir esclarecimento, coneção ou

sua integração, no prazo de 5 (cinco) dias.

Á.rt. 224. As intimações dos atos processuais serão realizadas por meio de publicação no diririo oficial do

Município com concomitante encaminhamento ao endereço eletrônico indicado na petição.

Á.Ít, 225. No caso de decisão definitiva ao sujeito passivo e que ainda reste crédito tribuüirio a pagar, o

recolhimento deverá ser realizado no prazo de 30 (trintâ) dias contados da intimação da decisão, acrescido de

correção monetária, juros e multa moratóriq calculados desde a data dos respectivos vencimentos.

CAPITULO Itr
DO CONSf,LHO MT]NICIPAL DE CONTRIBUINTES

Art.226. O Conselho Municipal de Conaibuintes é o órgão administrativo colegiado, com autonomia decisória"

com a incumbência de julgar, em segunda instânci4 os recursos às decisões administrativas fiscais de primeira

instância.

Art.227. O Conselho Municipal de Contribuintes será composto de 05 (cinco) conselheiros titulares e 05 (cinco)

conselheiros suplentes, sendo formado por:

I - 02 (dois) membros titulares e 02 (dois) suplentes da Fazenda Pública Municipal;

II - 0l (um) membro titular e 0l (um) suplente dentre advogados atuantes no Município;

Itr - 0l (um) membro titular e 0l (um) suplente dentre contâdores atuantes no Município;

ÍV - 01 (um) membro titular e 01 (um) suplente representantes de associação da indústria e comércio no

Município.

§ 1". O mandato dos membros do Conselho Municipal de Contribuintes, titular e suplente, nomeados por meio de

Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal, será de 02 (dois) anos prorrogável por 0l (um) ano, vedada sua

recondução antes de 02 (dois) anos.

§ 2', O presidente e o vice-presidente serão escolhidos pelo Chefe do Poder Executivo Municipal dentre os

membros constantes no inciso I.

§ 3'. O secretrírio será de livre nomeação pelo presidente do Conselho.

Art.228. São atribuições dos Conselheiros:

I - examinar os processos que lhes forem distribuídos, e sobre eles, âpresentar relatório e parecer conclusivo, por

escrito;

II - comparecer às sessões e participar dos debates para esclarecimento;

III - pedir esclarecimentos, vista ou diligência necessrírios e solicitar, quando conveniente, destaque de processo

constante da pauta de julgamento;

41
Eua Gadpar Slartins, n" 560, @entro, @€S 85.940-00O @ustro Sonteí - lBl& - Íone (+5) 3279-810O



@
frtunÍcipío [e @ustro lFonteg

@staüo Uo #uraná

fV - proferir voto, na ordem estabelecida;

V - redigir os acórdãos de julgamento em processos que relatar, desde que vencedor o seu voto;

VI - redigir, quando designado pelo presidente, acórdão de julgamento, se vencido o relato4

VII - prolatar, se desejar, voto escrito e fundamentado, quando divergir do relator.

Art.229. Compete ao Presidente do Conselho:

I - presidir as sessões;

II - convocar sessões extraordinárias, quando necesúrio;

III - designar relatores, lhes distribuindo processos;

IV - determinar as diligências solicitadas;

V - assinar os acórdãos;

VI - proferir, em julgamento, o voto de qualidade;

VII - designar redator de acórdão, quando vencido o voto do relator

Art.230. Perde a qualidade de Conselheiro o que não compaÍecer a 03 (tres) sessões consecutivas, sem causa

justificada ou perder a perder a condição na qual foi nomeado.

Art.23l. O Conselho realizará" ordinariamente, duas sessões por ano, em dia e horário fixado no início de cada

período anual de sessões, podendo, ainda, realizar sessões extraordinárias, quando necessárias, desde que

convocadas pelo Presidente.

AÍt,232. Os serviços prestados pelos Conselheiros não serão remunerados, salvo previsão em lei específica

Panígrafo único. Não importa em remuneração as despesas que se fizerem necessárias para o custeio de supoÍe
técnico pessoal e material pelo Município.

Art. 233. O Conselho de Contribuintes funcionará de forma plena, decidindo por maioria simples de votos de

seus membros, competindo ao Presidente apenas o voto de desempate.

Art.234. Os membros do Conselho de Contribuintes são impedidos de discutir e votaÍ nos processos

I - de seu interesse pessoal ou de seus parentes até o terceiro grau inclusive;

II - do interesse de empresa de que sejam ou teúam sido nos últimos 05 (cinco) anos:

a) diretores;

b) adm ini stradores;

c) socios;

d) acionistas;

e) membros de conselhos;

í) assessores;

g) vínculo empregatício.

III - em que houverem proferido decisão ou instruído o feito administrativamente.

Art. 235. O Conselho de Contribuintes a que se refere esta Lei Complementar poderá, de oficio ou por provocação.

mediante decisão de maioria dos seus membros, após reiteradas decisões sobre determinada matéria, aprovar

súmula de observância obrigatória pela Administração Pública Municipal.

§ l'. A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de normas jurídicas tributárias, acerca das

quais haja controvérsia atual, entre órgãos julgadores e opinativos do contencioso administrativo fiscal ou entre

estes e as demais unidades da administração tributráLria, que acarrete grave insegurança jurídica e relevante
multiplicagão de processos sobre questão idêntica.

§ 2'. A súmula terá efeito vinculante a pârtir de sua publicação no Orgão Oficial do Município.
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Art. 236. Compete aos membros do Conselho de Contribuintes, no prazo de 60 (sessenta) dias conidos após a

nomeação originária do Conselho de Contribuintes, elaborar seu Regimento lnterno, que obrigatoriamente deverá

ser submetido à aprovação pela Administração Pública Municipal
PaÉgrafo único. Aprovado o Regimento Intemo, a Administração Pública Municipal providenciará sua

publicação no Órgão Oficial do Município.

PARTE ESPECIAL

LTVRO SEGUNDO
DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

TÍTULo I
DOS TRIBUTOS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.237. Tributo é toda prestação pecuniária compulsori4 em moeda ou cujo valor nela possa exprimir que não

constitua sanção de ato ilícito, instituído por lei, nos limites da competência constitucional e cobrada mediante

atividade administrativa plenamente vinculada.

Aú. 238. A nâturezajurídica específica do ributo é determinada pelo fato gerador da respectiva obrigação, sendo

irrelevante para qualifi cá-la:

I - a denominação e demais características formais adotadas pela lei;
II - a destinação legal do produto da sua arrecadação.

CAPÍTULO II
DA f,STRUTURA

AÍl.240.lntegram o sistema tribulário do Município:
I - Impostos:

a) lmposto Predial e Territorial Urbano - IPTU;
b) Imposto Sobre Transmissão lnter Vivos de Bens Imóveis - ITBI.
c) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN.

II - Taxas:

a) pelo exercício do poder de polícia;

b) pelâ prestação de serviços públicos.

III - Contribuigão de melhoria;
IV - Contribuição para Custeio da lluminação Pública - COSIP.
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Aí. 239. Os tributos são: impostos, taras, contribuição de melhoria e contribuições.

§ 1'. Imposto é o tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma situação independente de qualquer atividade

estâtal específicâ, relativa ao contribuinte.

§ 2'. Taxa é o tributo que tem como fato gerador o exercício regular do poder de polícia ou a utilizâção efetiva

ou potencial de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.

§ 3". Contribuição de melhoria é o tributo instituído ptra fazer face ao custo de obras públicas de que decorra

v alorizaçã.o imobi liríria.

§ 4". Contribuição para Custeio da lluminação Pública - COSIP é o tributo instituído para o custeio de

implementação e manutenção de rede e serviço de iluminação pública.
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rÍrulo u
IMPOSTO PR.EDIAL f TERRITORIAL URBANO - IPTU

CAPITULO I
Do FATo cERADoR E ul rNcmÊNcr.l

Art. 241, O lmposto Predial e Territorial Urbano - IPTU tem como fato gerador a propriedâde, o domínio útil ou

a posse de bem imóvel, por natureza ou acessão fisica, como definido na lei civil, localizado na zona urbana do

Município.

§ l'. O fato gerador do imposto ocore no primeiro dia dejaneiro de cada exercício financeiro, nas condições em

que se encontrar o imóvel.

§ 2'. Aplica-se ao Imposto Predial e Territorial Urbano, a progressividade no tempo, cumpridas as exigências

constitucionais e do Estatuto das Cidades (Lei n'. 10.25'1, de l0 dejulho de 2001).

AÍ1.242. Para os efeitos deste imposto entende-se como zona urbana, aquela que não é destinada à exploração

extrâtivistâ, agrícola, pecuária ou agroindustrial, observado o requisito mínimo da existência de pelo menos 2

(dois) dos seguintes melhoramentos, construídos ou mantidos pelo Poder Público Municipal:
I - meio-fio ou calçamento com canalização de águas pluviais;

II - abastecimento de água;

III - sistema de esgotos sanitários;

lV - rede de iluminação pública com ou sem posteamento para distribuição domiciliar;
V - escola de ensino fundamental ou posto de saúde a uma distância máxima de 3 (rês) quilômetros do imóvel

considerado.

§ 1". São também consideradas urbanas as áreas urbaniáveis ou de expansão urbana constantes de loteamentos,

aprovados ou em fase de aprovação pelos órgãos competentes, comprovadamente destinados à habitação, à

indústria, ao comércio, e à prestação de serviços, mesmo aqueles localizados fora da zona referida neste artigo, e
independentemente da existência de qualquer dos melhoramentos constantes em suas alíneas.

§ 2'. Para o efeito do contido no "caput", considera-se cada inciso um único melhoramento.

§ 3'. O IPTU não incide sobre imóvel localizado na zonâ urbana ou de expansão urbana, quando

comprovadamente utilizado na exploração extrativo vegetal, agrícola ou pecuári4 independentemente da

extensão de sua áre4 desde que anualm€nte comprovado mediante:

I - requerimento administrativo protocolado no setor de tributação até â data de 30 de novembro de cada ano para

o exercício fi nanceiro subsequente;

II - a entrega das notas de venda emitidas de produção agrícola ou agropecuária do respectivo imóvel, referentes

ao exercício fi nanceiro;

III - comprovação de pagamento do lmposto Tenitorial Rural (ITR).

Art. 243. Para os efeitos de lançamento e cobrança do Imposto Predial e Tenitorial Urbano, os imóveis são

classificados como terrenos edificados e não edificados.

§ 1'. Consideram-se terrenos não edificados os imóveis:
I - sem edificações de qualquer naturea;
II - com edificações em ândâmento, paralisadas ou em demolição, desde que não sejam aptas a serem utilizadas
como moradia ou para fins industriais, comerciais ou de prestâção de serviços, bem como edificações condenadas

ou em ruínas;

III - cuja edificação seja de natureza temporária ou provisóri4 ou que possa ser removida sem destruição,
alteração ou modificação;
lV - em que houver edificação de diminuta dimensão, destinação ou utilidade.
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CAPITULO II
DA BASf, DE CÁLCULO E DAS ALÍQUOTAS

SEÇÃO I
DA BASE DE CÁLCULO

AÍ1.244. A base de cálculo do imposto é o valor venal do imóvel, edificado ou não, conforme características do
terreno e da edificação, aplicando-se a Planta Genérica de Valores do Anexo I deste Código.

§ 1". Os valores venais dos imóveis pela aplicação da Planta Genérica de Valores do Anexo I deste Código serão
apurados com base no Valor de Referência - VR vigente, mediante Decreto, a ser expedido até o dia 3l de
dezembro do âno que antecede o exercício a que se referir o lançamento.

§ 2'. O Poder Executivo Municipal proporá a revisão da Planta Genérica de Valores, precedida de estudos por
Comissão Especial instituída por Decreto, nos moldes do art.246 desta Lei Complementar, sempre que se
notarem modificações ou alterações de qualquer natureza na estrutura dos imóveis.

§ 3'. Na determinação da base de cálculo, não se considera o valor dos bens móveis mantidos, em caráter
permanente ou temporário, no imóvel, para efeito de sua utilização, exploração, aformoseamento ou comodidade.

Art.245. Sem p§uízo do disposto no aÍigo anterior e independentemente da atualização anual dos valores
venais dos imóveis, as alíquotas incidentes nas zonas beneficiadas por objeto de complementação urbana poderão
sofrer acréscimos, de acordo com o estabelecido em lei.
Parágrafo único. Consideram-se zonas beneficiadas por objetos de complementação urbana, as vias e
logradouros públicos que tenham qualquer tipo de pavimentação.

Art. 2'Í6. O valor venal dos imóveis seú determinado em função dos seguintes elementos, tomados em conjunto
ou separadamente:

I - preços correntes das transações no mercado imobilirírio;
II - zoneamento uÍbano;
m - características do logradouro e da região onde se situa o imóvel;
IV - características do terreno, como:

t) área;

b) ocupação, situação, incidênci4 patrimônio, fientes, pedologi4 topografi4 pavimentagão, limitação, nívet,
forma, fator, diferença e acessibilidade.
V - características da constnrção, como:

a) área;

b) qualidade, tipo e ocupação, utilização, posição, conservação, características extemas e internas.
c) o ano da construção;
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V - destinados a estacionamento de veículos e depósitos de materiais e de combustíveis, exceto quando aprovadâs
pelos órgãos competentes do Município.
VI - que contenham edificações de valor irrisório em relação ao valor venal do terreno, à exceção daquele que

constitua moradia.

§ 2'. Consideram-se terrenos edificados:

I - os que possrm ser utilizâdos para habitação ou paÍa o exercício de qualquer atividade, seja qual for a
denominação, forma ou destino, ressalvados os casos previstos no parágrafo anterior;
II - os em zona rural, quando utilizados em atividades comerciais, industriais, de prestação de serviços e outras
com objetivo de lucro, diferentes das finalidades necesúrias para a obtenção de produção agropecuária e de sua

transformação;

III - os com edificações em andamento, paralisadas ou em demolição que estejam sendo utilizadas como moradia
ou para fins indusúiais, comerciais ou de prestação de serviços.



@
AÍt.247. A Tabela de Valores de Terrenos e a Tabela de Valores de Construção que fixarão, respectivamente,

os valores unitários do metro quadrado de teneno e do metro quadrado de construção que serão atribuídos:

I - a lotes, a quadras, à face de quadras, a logradouros ou a regiões determinadas, relativamente aos terrenos:

II - a cada um dos padrões previstos para os tipos de edificação, relativamente às construções.

Parágrafo único. A Planta Genérica de Valores conterá, aind4 os fatores específicos de correção que impliquem

depreciação ou valorizâção do imóvel.

Aí.248. O valor venal do imóvel será determinado pela seguinte fórmula:

WI=WT+WC
Sendo:

Wl = Valor Venal do Imóvel

WT = Valor Venal do Terreno

WC = Valor Venal da Construção

SUBSEÇÃO I
Dos Í}IDICES DE CORREÇÃO DA CONSTRUÇÃO OCC)

AÍt 249. O Índice de Correção da Construção será obtido pelo produto da multiplicação dos índices

correspondentes aos campos 0l (um) a 06 (seis), previstos na Planta Genérica de Valores do Anexo I deste

Código, conforme informações da construção no Cadastro lmobiliário.

SUBSEÇÃO II
DO VALOR VENAL DA CONSTRUÇÃO

AÉ. 250. O valor venal da construção resultará da multiplicação da ifueâ totâl edificada pelo valor uniúrio do

metro quadrado, segundo seu tipo de construção, conforme a Tabela 04, do Anexo I, deste Código, multiplicado

pelos Índices de Correção da Construção (lCC).

§ 1". O valor unitário do metro quadrado corresponde âo quantitativo previsto na Tabela 04, do Anexo I, deste

Código, multiplicado pelo Valor de Referência do Município

§ 2'. O valor da construção será obtido através da seguinte fórmula:

WC=VM2IxACxICC
Sendo:

WC = valor venal da construção

VM2l : valor do metro quadrado do tipo da construção-

AC : área construída

ICC = índices de correção da construção

Art. 251. A :íreâ total edificada será obtida através da medição dos contornos extemos das paredes ou no caso de

pilotis, da projeção do andar superior ou da cobertura, computando-se tâmbém a superficie das sacadas, cobertas

ou descobertas de cada pavimento.

§ l'. Os porões, sótãos,jiraus, terraços, mezaninos e piscinas, quando úteis, serão computados na área construíd4

observadas as disposições regulamentares.

§ 2'. No caso de cobertura de postos de serviços e assemelhados será considerada como área construída a sua

projeção sobre o terreno.
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Art. 252. No cálculo da área total edificada das unidades autônomas de prédios em condomínios, será

acrescentada à área privativa de cada unidade, a parte correspondente das áreas comuns em função de sua quota-

parte.

sursrçÃo nI
oo irorcr »n coRREÇÃo Do rf,RRENo (ICT)

n rt. 253. O Índice de Correção do Terreno seÉ obtido pelo produto da multiplicação dos índices correspondentes

aos campos 07 a 10, previstos na Plânta Genérica de Valores do Anexo I deste Código, conforme informações

da construção no Cadastro lmobiliif io.

SUBSEÇÁO ry
DO VALOR }TENAL DO TERRENO

Art.254. O Valor Venal do Terreno resultará da multiplicação de sua área total pela fração do Valor de

Referência do Município por metro quadrado. e pelos indices de Correção do Terreno (lCT), previstos na Planta

Genérica de Valores, aplicáveis conforme as características do terreno, aplicando-se a seguinte fórmula:

VVT = VM,T x AT x ICT
Sendo:

WT = valor venal do terreno

VM2T = valor do metro quâdrado do terreno

AT = área do terreno

ICT = índices de correção do terreno.

AÍ. 255. No cálculo do valor venal do terreno, no qual exista predio em condomínio, será considerada a fração

ideal correspondente a cada unidade autônoma conforme a fórmula abaixo:

Sendo:

FI = fração ideal

T = áreâ total do terreno

U = área da unidade autônoma edificada
C = área total construída

SEÇAO II
DA ALÍQUOTA

Art. 256. O Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana será calculado mediante a aplicação das

seguintes alíquotas sobre o valor venal do imóvel:
I - edificados - 0,070á (sete centésimos por cento);

II - não edificados - 0,25%o (vinte e cinco centésimos por cento).

CAPÍTULO III
DAS ISENÇOf,S E DAS IMUNIDADES

Lrt.257. São isentos do pagamento do Imposto sobre â Propriedade Predial e Territorial Urbana:
I - o imóvel cedido gratuitamente por paÍticulâÍ para funcionamento de quaisquer serviços públicos municipais,
enquanto ocupadas pelos citados serviçosl

II - o único imóvel de propriedade de pessoa com mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, que comprove
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possuir rendimento familiar não superior a 02 (dois) salários mínimos, desde que utilizado exclusivamente para

fins de moradia própria.

III - o imóvel que possua valor histórico, artístico e/ou culoral, tombado por ato da autoridade competente,

observado o disposto no § lo deste artigo;
IV o imóvel que estejâ comprovadamente interditado pela Defesa Civil;
V - os imóveis residenciais contemplados em programas habitacionais destinados a famílias consideradas de

baixa renda, assim definidos em legislação específica.

§ l'. Para a concessão das isenções previstas neste artigo, compete exclusivamente aos contribuintes, requerê-las

junto ao Departamento de Tributação do Município, até a data de 30 (trinta) de novembro de cada ano, para o

exercício financeiro subsequente, sob pena de não surtir efeito.

§ 2'. A requerimento do interessado ou de seu representânte legal, o Município poderá conceder, anualmente,

obedecido o disposto no parágrafo anterior, isenção do imposto, mediante pÉvia comprovação por laudo médico,

aos portadores das seguintes doenças consideradas glaves: AIDS (Síndrome da Imunodeficiência Adquirida),

Alienação Mental, Cardiopatia Grave, Cegueira (inclusive monocular), Contaminaçâo por Radiação, Doença de

Paget em estados avançados (Osteíte Deformante), Doença de Parkinson, Esclerose Múltipla Espondiloartrose

Anquilosante, Fibrose Cística (Mucoviscidose), Hanseníase, Nefropatia Grave, Hepatopatia Grave, Neoplasia

Maligna, Tuberculose Ativ4 e Paralisia lrreversível e Incapacitante, que comprovem possuir rendimento familiar
não superior a 02 (dois) salários mínimos vigentes no País, e que possuam um único imóvel e enquanto utilizado
como moradia própria, mediante a apresentação dos documentos comprobatórios.

§ 3'. A qualquer tempo as isenções previstas neste artigo podem ser canceladas, uma vez verificado não mais

existirem os pressupostos que autorizarâm a suâ concessão, com eficácia ao exercício fiscal subsequente.

§ 4'. Após o requerimento do contribuinte, previsto no § lo, atendidas as exigências para concessão, será emitido
parecer deferindo a isenção.

§ 5'. Poderá, se for necessário, ser solicitado ao requerente da documentação complementar para instruir seu

requerimento de isenção. do .

Art. 258. São isentos, igualmente, do imposto:

I - o imóvel declarado de utilidade pública para fins de desapropriação, por ato do Municipio, enquanto este não

se imitir na respectiva posse;

II - o imóvel atingido totâl ou parcialmente por projeto de obras do sistema viário, de tal forma que inviabilize
sua utilização, e enquanto p€rdurar o impedimento;
III - nos dois primeiros anos contados a paÍir da data da aprovação, na forma da legislação aplicável ao

parcelamento do solo urbano, pertencentes a loteamento, preenchidos os seguintes requisitos:

a) comunicar trimestralmente ao órgão de tributâção do Município os lotes vendidos, cedidos ou

transferidos a qualquer título a terceiros:

b) apresentar ao órgão de tributação do Município enquanto durar o prazo de isenção durante o mês de

novembro, relação dos lotes vendidos, cedidos ou transferidos à terceiros, assim como os lotes ainda pert€ncentes

ao loteador.

§ l'. Para habilitar-se à isenção, o contribuinte deverá comprovar documentalmente as exigências previstas nesta

Seção, na Secretâria Municipal de Finanças, até o diâ 30 (trinta) de novembro de cada ano, para o exercício
fi nanceiro subsequente.

§ 2'. Deixando de existir as razões que determinaram as isenções previstas no inciso I e II deste artigo, o imposto
voltará a ser exigido no exercício financeiro subsequente.

Aí. 259. São imunes do pâgamento do lmposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana os imóveis que:

I - os proprieúrios forem a União, os Estados e suâs respectivâs autarquias e fundações;
II - o proprietário for paÍido político, inclusive suas fundações; templos de qualquer culto; instituições de

educação e assistência social sem fins lucrativos, e entidades sindicais de trabalhadores, desde que utilizados para

o atendimento de suas finalidades essenciais ou delas decorrentes.
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Paúgrafo único. Não se aplica o disposto no inciso II deste artigo, relativamente àrs instituições de educação e

de assistência social que:

I - distribuírem aos seus sócios, cooperados ou detentores a qualquer título do acervo social, parcela de seu

patrimônio ou de suas rendas, mesmo que na forma de lucro ou participação no seu resultado;

II - não mantiverem escrituração regular de suas receitas e despesas em livros revestidos das formalidades

capazes de comprovar sua exatidão;

III - não aplicarem integÍalmente as sobras dos seus recursos na manutenção e no desenvolvimento dos objetivos

institucionais;

CAPíTULO Iv_

DO CONTRIBUINTE E DO RESPONSAVEL

Art. 260. Contribuinte do imposto é o proprietrírio do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a

qualquer título.

Art. 261. São pessoalmente responsáveis pelo imposto:

I - o adquirente do imóvel, pelos débitos do alienante, existentes à data do título de transferência, salvo quando

conste deste a prova de sua quitação, limitada esta responsabilidade, nos casos de arrematação em hasta pública,

ao montante do respectivo preço:

II - o espólio, pelos débitos do "de cujus", existentes à data da abertura da sucessão;

III - o sucessor, a qualquer título, e o cônjuge meeiro, pelos débitos do "de cujus" existentes à data da partilha

ou da adjudicação, limitada esta responsabilidade ao montânte do quinhão, do legado ou de meação;

IV - a pessoa jurídica que resultar da fusão, transformação ou incorporação de outrq ou em outra" pelos débitos

das sociedades fundidas, transformadas ou incorporadas existentes à data daqueles atos;

V - a pessoa natural ou jurídica que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio ou de

estabelecimento comercial, industrial ou de serviço, e continuar a exploração do negócio sob a mesma ou outra

razão social ou sob firma ou nome individual, pelos débitos do fundo ou do estabelecimento adquirido, existentes

à data da transação.

§ 1." Quando a aquisição se fizer por arrematação em hasta pública ou na hipótese do inciso lll deste artigo, a

responsabilidade terá por limite máximo, respectivamente, o preço da arrematação ou o montante do quinhão,

legado ou meação.

§ 2." O disposto no inciso lV aplica-se nos casos de extinção de pessoas jurídicas, quando a exploração da

respectiva atividâde seja continuada por qualquer sócio remanescente ou se espólio, com a mesma ou ouÍÍa razÃo

social, ou sob firma individual.

§ 3'. O imposto constitui ônus real e acompanha o imóvel em todos os casos de trânsferências de propriedade ou

de direitos reais a eles relativos, salvo nas hipóteses de arrematação e hasta pública, em que a sub-rogação

ocorreÉ sob o respectivo preço.

§ 4'. Conhecido o proprietiirio ou titular do domínio útil e o possuidor para efeito de determinação do sujeito
passivo, dar-se-á preferência como sujeito passivo, primeiramente ao proprietário, em seguida ao titular do

domínio útil e em terceiro ao possuidor.

§ 5'. Na impossibilidade de eleição do proprietiírio ou titular do domínio útil, em face de serem desconhecidos

ou não localizados, será considerado contribuinte aquele que estiver na posse direta do imóvel.

§ 6". O promitente comprador imitido na posse direta; os titulares de direito real sobre o imóvel alheio e o
fideicomisúrio são considerados contribuintes do imposto.

§ 7'. As companhias que desenvolvem progÍamas habitacionais de promoção social ou desenvolvimento
comunitário, destinados às pessoas de baixa rend4 instituídos e desenvolvidos pelo Poder Público Federal,

Estadual e/ou Municipal, diretamente ou através de entidades ou órgãos criados para este fim, são solidariamente

responsáveis pelo recolhimento do úibuto devido, r€lativamente aos imóveis sob sua responsabilidade.

§ 8'. As entidades referidas no § 7'deste artigo deverão informar trimestralmenle à Secretaria Municipal de

§ua Gacpar lElartiní, n" SO, @entro, @€B 85.940-000 @urtro Dontos - ÊÀ - lrore (+5) 3279-gr0o
49



+üü '

@
fr[unÍcÍpÍo te @uutro {pontee

@staüo Do lpuranú

Finanças, todas as transações de imóveis sob sua responsabilidade, com vistas à atualização do cadastro

imobiliiirio municipal.

§ 9'. As entidades referidas no § 7o deste artigo deverão, também, no ato da transferência do financiamento dos

imóveis sob sua responsabilidade, quando efetuada por contrato particular, encaminhar o adquirente ao Setor de

Tributação do Município, para o fim de obter a competente certidão negativa de débitos.

§ 10. A incidência e a cobrança do imposto independem da legitimidade do título de aquisição ou da posse do

imóvel; do resultado econômico da sua exploração, ou do cumprimento de quaisquer requisitos legais ou

administrativos a ele relativos.

CAPÍTULO V
DA INSCRIÇÃO NO CADASTRO IMOBILúRIO

Art,262, A inscrição no Cadastro lmobilifuio é obrigatóriq mesmo em se tratando de imóveis imunes ou isentos
do imposto, e será promovida:

I- pelo proprietâio ou por seu representaate legal;
II- pelo titular do domínio útil ou pelo possuidor a qualquer título;
III- por qualquer dos condôminos, em se tratando de condomínio;
IV- pelo compromissário comprador, nos casos de compromisso de compra e venda;
V- pelo inventariante, síndico ou liquidante, quando se tratar de imóvel pertencente a espólio, massa falida
ou sociedade em liquidação.
VI- de oficio:
a) em se trâtando de próprio federal, estadual ou municipal ou de entidade auárquic4 quando a inscrição deixar
de ser feita no prazo regulamentar;

b) quando a inscrição for promovida com informações incorretâs, incompletas ou inexatas.

§ l'. A cada unidade imobilirf ia autônoma caberá uma inscrição.

§ 2'. Para efetivar a inscrição no Cadasúo Imobiliáfio, os responsáveis são obrigados a apresentar na repartição
competente o documento que comprove a propriedade, o domínio útil ou a posse do imóvel.

§ 3'. Os responsáveis, assim definidos no artigo anterior, solicitarão atualização dos dados necessários à perfeita
identificação do imóvel, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da:
I- intimação da Secretaria Municipal de Finanças;
II- conclusão da obra" total ou parcialmente, que permita seu uso ou hâbitagão;
trI- aquisição da propriedade, no total ou em parte certa, desmembrada da fiação ideal;
IV- aquisição do domínio útil ou da posse;

V- demolição ou perecimento da construção existente;
YI- reforma, com ou sem aumento da área edificada;
VrI- do compromisso de compra e venda ou sua cessão.

§ 4". Será objeto de uma única declaragão, a cargo do proprietrírio, acompanhada da respectiva plânta do
loteamento, subdivisão ou amramento que informe:
I- a gleba de terra bruta desprovida de melhoramentos, cujo aproveitamento dependa de realização de obras
de urbanização;

II- a área não dividid4 porém amrada;
UI- o lote isolado ou o gnrpo de lotes contíguos, quandojá tenha ocorrido a venda ou promessa de venda de
lotes da mesma quadra.

§ 5". O contribuinte pode retificar a declaração ou atualiá-la antes de notificado do lançamento, desde que
comprove sua necessidade.

§ 6". Na impossibilidade de obtenção de dados exatos sobre o imóvel ou de elementos necessários à fixação da
base de cálculo do imposto, o lançamento será efetuado de oficio, com base nas informagões que dispuser a
Secretaria Municipal de Finanças.

§ 7". As obrigações previstas nos parágrafos 3" e 4'também se aplicam à pessoa do compromitente vendedor e
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cedente do compromisso de compra e venda, ficando, igualmente, coobrigados os compromissários compradores
e cessionários.

Aí. 263. O responsável por loteamento fica obrigado a apresentar ao órgão competente da Prefeitura Municipal:
I- o título de propriedade da área loteada;

II- a planta completa do loteamento, contendo em escala que permita sua anotação, os logradouros, quadras,

lotes, área total e áreas cedidas ao patrimônio público municipal;
m- trimestralmente, após a comercialização, comunicação das alienações realizadas, contendo os dados
indicativos dos adquirentes, inclusive Cadastro de Pessoas Físicas ou Cadastro Nacional de Contribuintes do
Ministério da Fazenda; telefone e endereço completo para correspondência e informações relativas às unidades
alienadas.

§ l'. A inscrição ou alteração no Cadastro Imobilirírio será efetivada com a comprovação da quitação integral
dos débitos tribuúrios, vencidos e vincendos, incidentes sobre os imóveis respectivos ou com a demonstração
inequívoca de que o crédito encontra-se caucionado à Secretaria Municipal de Finanças ou transferido para
imóvel remanescente ou outro(s) indicado(s) pelo contribuinte, mediante rateio do débito, devendo o valor do(s)
imóvel(is) ser suficiente para garantir as respectivas obrigações.

§ 2.oQuando ocorrer inscrição e/ou alteração cadastral de imóvel objeto de transferência, assunção de obrigações
tributáLrias ou não tributárias, vencidas ou vincendas, ou gravação através de cauçâo à Secretaria Municipal de
Finanças, o órgão competente deve incluir observação em que conste a origem, a natureza do débito e o número
do procedimento administrativo autorizador.

§ 3'. A garantia, a título de caução, para fins de inscrição e/ou alteração no Cadastro Imobiliário, será exigida na
forma que lei a regulamentar.

§ 4'. Em caso de litígio sobre o domínio deverão constar dentre os dados cadastrais do imóvel os nomes dos
litigantes e dos possuidores, a natureza do feito, o juízo e o cartório por onde tramite a ação.

§ 5". Incluem-se também na situação prevista neste aÍigo o espólio, a massa falida e as sociedades em liquidação
e recuperação judicial.

§ 6" Em se tratândo de loteamento licenciado pelo Município, deve o requerimento de inscrição ser acompanhado
de planta completa, em escala que permita proceder à anotação dos desdobramentos e à designação do valor da
aquisição, dos logradouros, das quadras e dos lotes, da área total, das áreas cedidas ao patrimônio público
municipal, dos lotes compromissados e dos lotes eventuâlmentejá alienados.

A.rt.264, Deverão ser obrigatoriamente comunicadas aos órgãos competentes do Município, por quaisquer
pessoas fisicas ou jurídicas arroladas no § 3o deste aÍigo, mesmo sem se constituírem em contribuintes ou
responsáveis pela obrigação principal, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, todas as ocorrências verificadas com
relação ao imóvel, que possam alterar as bases de cálculo do lançamento dos tributos municipais, especialmente:
I- a alteração resultânte de construção, aumento, reforma, reconstrução ou demolição;
II- a anexação, subdivisão ou parcelamento de solo;
III- a transferência da propriedade ou do domínio;
IV- a ocupação, quando esta ocorrer antes da conclusão da obra;
V- no caso de áreas loteadas, bem como das construídas, em curso de venda:
a) a indicação de lotes ou de unidades prediais vendidas e seus adquirentes;
b) as rescisões de contrâto ou qualquer outrâ alteração.

§ 1". A comunicação a que se refere este aÍigo, devidamente processada e informada, servirá de bâse à alterâção
respectiva da ficha de inscrição.

§ 2". O não cumprimento do disposo neste artigo, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em normas
e posturas municipais, implica na imposição das penalidades previstas no art. 276, desta Lei Complementâr.
§ 3'. O disposto neste artigo, aplica-se a:

I- construtoras ou incorporadoras que comercializarem unidades imobilirírias por conta própria;
II- imobiliárias e administradoras de imóveis que realizarem intermediação de compra e venda e aluguéis
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de imóveis;
[I- leiloeiros oficiais no caso de arremataçâo de imóveis em hasta pública;

ry- quâisquer outras pessoas fisicas oujurídicas que venham a realizar atividades imobilirírias.

Art. 265. Os responsáveis por loteamentos ficam também obrigados a fomecer ao órgão responsável pelo

imposto, até o mês de novembro de cada ano, cópias dos instrumentos de alienação definitiva ou mediante

compromisso de compra e venda de lotes, firmados até o mês em que for formalizada a informação ao Fisco

Municipal, revestidos das formalidades legais, para efeitos de atualização cadastral.

CAPÍTULO VI
DO LANÇAMENTO E DA ARR.ECADAÇÃO

Art.267. O lançamento do IPTU será anual e deveú ter em conta a situação cadastral do imóvel existente à

época da ocorrência do fato gerador.

§ l'. Serão cobradas com o IPTU as taxas que se relacionam direta ou indiretamente com a propriedade ou posse

do imóvel.

§ 2'. O lançamento sená feito de oficio, com base nas informações e dados levantados pelo órgão competente, ou

em decorrência dos processos de "Baixa e Habite-se", "Modificação ou Subdivisão de Terreno" ou, ainda, tendo

em conta as declarações do sujeito passivo e de terceiros.

§ 3'. Sempre que julgar necessário à correta administração do tributo, o órgão fazendrírio competente poderá

notificar o conÍibuinte para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da cientificação, prestar declarações

sobre a situação do imóvel para fins de lançamento do imposto.

§ 4'. Para proceder ao lançamento individualizado, o interessado deve solicitar à Secretaria Municipal de

Finanças a atualização do cadastro e o lançamento em seu nome, apresentando, para tanto, o título de propriedade

ou documento que comprove a posse com arim us domini do imóvel.

§ 5'. Quando o imóvel de espólio estiver sujeito a inventário, o imposto será lançado em nome do espólio e, feita
a partilh4 será transferido para o nome dos sucessores. Para esse fim, os herdeiros são obrigados a proceder à

transferência perante o órgão competente, dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contar do julgamento da partilha

ou da adjudicação.

§ 6". O lançamento do imposto sobre imóveis peÍencentes â mâssas falidas ou sociedades em liquidação e

recuperação judicial é feito em nome das mesmas, mas os avisos ou notificações serão enviados aos seus

representantes legais, anotando-se os nomes e endereços nos registros.

Art. 268. O contribuinte será notificado do lançamento do imposto com a publicação de decreto, editado

anualmente, anterior à cobrança.

§ l'. A notificação não implica na entrega do documento de arrecadação, ficando o contribuinte obrigado a retirá-
lo no local e prazos indicados pela Administração Fazendária, no aludido decreto municipal.

§ 2'. A não retirada do documento de arrecadação não impede a cobrança.

Art.269. A impugnação contra o lançamento deve ser formalizada até a data de vencimento da primeira parcela

do imposto.

Panígrafo único. O lançamento do imposto não implica no recoúecimento de legitimidade da propriedade, do

domínio útil ou da posse do imóvel.

Art. 270, O recolhimento do IPTU e das taxas que com ele são cobradas será feito de acordo com a data

estabelecida por Decreto do Poder Executivo, através do Documento de Arrecadação de Receitas Municipais,
pela rede bancária devidamente autorizada.

Parágrafo único, O recolhimento do IPTU será efetuado:

I- em um só pagamento, com l0oá (dez por cento) de desconto, se recolhido integralmente até o vencimento
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da primeira parcela do imposto;
II- de forma parcelada, em até 04 (quatro) parcelas sucessiva mensais, com vencimento todo dia 10 (dez),

a contar da data indicada para o pagamento previsto no inciso anterior. .

Art.271, O recolhimento do imposto seú anual e se dará nos prazos e condições constantes da respectiva

notificação.

Art. 272, O pagamento das parcelas vincendas não implica em quitação das parcelas vencidas, ou mesmo dos

débitos já inscritos em dívida ativa.

AÍt,274, Nos casos singulares de imóveis para os quais a aplicação dos procedimentos ordinários aplicáveis à
apuração da base de cálculo do imposto e seu lançamento, possam conduzir à tributação excessiva ou
manifestâdâmente injusta ou inadequada" poderá ser adotado processo de avaliação especial, mediante
requerimento do interessado, com o cancelamento do lançamento inadequado, renovando-se o lançamento, com
as correções devidas, cujos âtos estarão sujeitos a apreciação e aprovação pela Administração Fazendária e

ratifi cado pelo Prefeito Municipal.

CAPÍTULO Vtr
DA PROGR-ESSIVIDADE DO IMPOSTO TERRITORIÂL URBANO

Àrt. 275, Incidirá Imposto Territorial Urbano progressivo nos imóveis que não estiverem cumprindo a função
social, assim entendida aqueles lotes urbanos que encontrarem-se não edificados, não utilizados ou subutilizados,
conforme os critérios adotados para a respectiva zona, assim definidos no Plano Diretot

§ l'. Os imóveis previstos no "caput" deste artigo, especialmente os não edificados, ensejarão:
I- notificação ao proprietário ou possuidor para que, no prazo de 0l (um) ano, protocole perante o
Município projeto de obra ou empreendimento que vise dar o adequado aproveitamento do imóvel, parcelando-
o ou edificando, observadas as especificações da Iegislação de zoneamento e Plano Diretor.
II- vencido o prazo do inciso I sem que se apresente projeto ou, apresentâdo, sendo este rejeitado, bem
como, passados dois anos da aprovação do projeto e não sendo a obra ou empreendimento iniciada, incidirá sobre
o imóvel, alíquota progressiva no tempo, na forma do § 4o.

§ 2". No caso dos imóveis não edificados, não utilizados ou subutilizados o Município promoverá a notificação
do proprieuírio para o cumprimento da obrigação, devendo a notificação ser averbada na matrícula do imóvel
perante o caÍório d€ registro de imóveis.

§ 3". A notificação far-se-á:

I - por funcionrírio do órgão competente do Poder Público municipat, ao proprietrário do imóvel ou, no caso de
este ser pessoajurídica, a quem tenha poderes de gerência geral ou administração;
II - por edital quando frustrad4 por três vezes, a tentativa de notificação na forma prevista pelo inciso I.
§ 4." A progressividade do Imposto Territorial Urbano será lançada no exercício fiscal imediatamente seguinte,

E'

A'rt.273. Enquanto não ocorrer a decadência, o lançamento poderá ser feito, retificado ou complementado, com
nova notificação ao sujeito passivo.

§ 1". Independentemente do pagamento total ou parcial do imposto, poderá ser efetuado lançamento
complementar sempre que se constataÍ haver ocorrido, por qualquer razão, a constituição a menor do crédito
tributrírio.

§ 2'. O prazo para liquidação da obrigação tributária de que trata o panigrafo anterior, não pode ser inferior a 30
(trintâ) dias contados da data da emissão da nova notificação, facultado ao contribuinte o direito de impugnação,
no prazo e forma previstos nesta Lei Complementar.

§ 3". A omissão de lançamento ou de cobrança de tributo que competir à Administração Fazendiíria, da qual
decorrer a decadência ou prescrição do mesmo, implicará na responsabilidade funcional perante o Erário.
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com alíquota inicial de 0,39% (trinta e nove centésimos por cento), definida no Código Tributririo Municipal,
conforme o aumento progressivo a cada ano fiscal subsequente, um acréscimo no percentual de 0,10%o (dez

centésimos por cento) ao ano até o quinto ano, ficando assim definidas as alíquotas:
| - 0,39% (trinta e nove centésimos por cento) no primeiro ano;
II - 0,49% (quarenta e nove centésimos por cento) no segundo ano;

I[ - 0,59% (cinquenta e nove centésimos por cento) no terceiro ano;

N - 0,690 (sessenta e nove centésimos por cento) no quaÍto ano;

V - 0,79% (setenta e nove centésimos por cento) no quinto ano.

§ 5.o A mesma penalidade será aplicada no caso de descumprimento do prazo de conclusão de obras ou
empreendimentos, respeitados os prazos e procedimentos de notificação desta Lei Complementar.

§ 6.' Será mantida a últimâ alíquota progressiva aplicada ao Imposto Predial e Territorial Urbano, até o término
das obras, com a obtenção do Habite-se.

§ 7.'Será mantida a alíquota do quinto ano àqueles imóveis quejá completaram cinco anos de progressividade
do Imposto Territorial Urbano, até que a situação do imóvel se modifique.

§ E.' É vedado ao Poder Público estabelecer qualquer forma de isenção ou de anistia aos proprietiirios de imóveis
que não estejâm cumprindo sua função social, conforme parágrafo 3'do art. 7" da Lei Federal 10.25712001
(Estatuto da Cidade).

§ 9.' Decorridos cinco anos de cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano progressivo no tempo sem que
o proprietário tenha cumprido a obrigação de parcelamento, de edificação ou de utilização, o Município podená
proceder à desapropriação do imóvel com pagamento em títulos da dívida pública, conforme art. 8o da Lei Federat
10.257 /2001 (Eslatuto da Cidade).

CAPÍTULO VIII
DAS INFRAÇÔES E DAS PENALIDADES

AÍ1.276. Sem prejuízo do disposto no art. 60 desta Lei Complementâr, são infrações sujeitas a penalidades:
I- deixar de promover a inscrição do imóvel no Cadastro Imobilirírio ou de suas alterações nos prazos
previstos nesta Lei Complementar, multa de 02 (dois) Valor de Referência - VR, sem p§uízo das demais
penalidades previstas no Código de Obras e demais leis municipais;
II- não comunicar quaisquer modificações que impliquem em alteração do cadastro fiscal, multa de 02 (dois)
Valor de Referência - VR por infração, sem prejuízo das demais penalidades previstas no Código de Obras e
demais leis municipais;
III- deixar de apresentar informações fiscais solicitadas pelo Setor de Tributação no prazo fixado em
notificação ou termo de início de fiscalização, multa de 02 (dois) valor de RefeÉncia - VR, por obra.

AÍt.277. Sem prejuízo das demais penalidades previstas nesta Lei, o recolhimento do imposto após o vencimento
implicará na aplicação de multa ejuros moratórios na forma prevista no art. 80 desta Lei Complementar.

CAPÍTULO I
DA INCIDÊNCIA E DO FATO GERADOR

Art. 278' O imposto sobre transmissão "inter vivos", a qualquer títuIo, por ato oneroso, de bens imóveis, por
natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de gârântia. bem como a cessão de direitos
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à sua aquisição - ITBI tem como fato gerador:

I- a transmissão, a quâlquer título, por ato oneroso, da propriedade ou do domínio útil de bens imóveis por

natureza ou acessão fisica;
II- a transmissão, a qualquer títuIo, de direitos reais sobre imóveis, exceto os direitos reais de garantia;

III- a aquisição, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, através de compromisso ou promessa de

compra e venda, sem cláusula de arrependimento;

IV- a cessão de direitos relativos às transmissões referidas nos incisos anteriores.

Art.279. Estão compreendidos na incidência do imposto:

I- compra e venda pura ou condicional ou o ato ou condição equivalente;

II- dação em pagamento;

trI- permutâ de bens imóveis e de direitos a eles relativos;

IV- arrematação ou adjudicação em hasta pública ou praça;

V- transferência do patrimônio de pessoa jurídica para o de qualquer um dos seus sócios, acionistas ou

sucessores;

YI- o mandato em causa própria ou com poderes equivalentes para a transmissão de bens imóveis;
VII- a cessão de direitos, por ato oneroso, do ârrematânte ou adjudicatríLrio, depois de assinado o ato de

ârrematação ou adjudicação, caso não tenha sido recolhido o tributo na conclusão do negóciojuúdico cedido.
VIII- a cessão de direitos decorrentes de compromisso de compra e venda" caso não tenha sido recolhido o
tributo na conclusão do negócio jurídico cedido.
Ix- a instituição de usufruto convencional sobre imóveis à título oneroso;
X- todos os demais atos e contratos translativos da propriedade, por ato "inter vivos", a título oneroso, de
imóveis por natureza ou acessão fisica, e constitutivos de direitos reais sobre imóveis;
XI- tomas ou reposições onerosas que ocoÍram:
a) nas partilhas efetuadas em virnrde de dissolução da sociedade conjugal ou de morte, quando o cônjuge
ou herdeiro receberem, dos imóveis situados no Município, quota-parte cujo valor seja maior do que lhes caberiq
considerando-se a totalidade destes bens imóveisl
b) nas divisões para extinção de condomínio de imóvel, quando for recebida por qualquer condômino quotâ
material cujo valor seja maior do que o de sua quota-parte ideal;
XII- concessão de direito real de uso;

XIII- cessão de direitos à usucapião;

XIV- cessão de direitos do arrematante ou adjudicante, depois de assinado o auto de arrematação ou de
adjudicação;

XV- cessão de promessa de venda ou cessão de promessa de cessão;

XVI- acessão fisica quando houver pagamento de indenização;

XVII- cessão de direitos sobre permuta de bens imóveis;
X\IIII- qualquer ato judicial ou extrajudicial "inter vivos" não especificado neste artigo, que importe ou se

resolva em transmissão a título oneroso de bens imóveis por natureza ou acessão fisic4 ou de direitos reais sobre
imóveis, exceto os de garantia;

XD(- enfiteuse, subenfiteuse, fideicomisso e acessão fisica;
XX- cessão de direitos relativos aos atos mencionados no artigo anterior;
XXI- a transmissão de bens imóveis em que o alienante seja o Poder Público.

4rt.280. Consideram-se bens imóveis para efeitos do imposto previsto neste capítulo, o solo e tudo quanto lhe
se incorporar natural ou artificialmente.

Art. 281. Equipara-se ao contrato de compra e venda para efeitos fiscais:
I- a permuta de bens imóveis por bens ou direitos de outra natureza;
tr- a permuta de bens imóveis por quaisquer bens situados forâ do território do Município;

ÂÃ
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III- a transação em que seja reconhecido direito que implique transmissão de imóvel ou de direitos a ele

relativos.

c,tr,ÍruLo tt
DA NÂo rxcroÊncla. IMUNTDADE e rsexçÃo

Art. 282. O imposto não incide sobre a transmissão de imóvel ou de direitos a ele relativos, quando:

I- efetuada para a sua incorporação ao patrimônio de pessoajurídica em realização de capital social subscrito
e na respectiva desincorporação a favor do mesmo incorporador;
tr- deconente de fusão, cisão, [ansformação, incorporação ou extinção de pessoajurídica;
III- o adquirente for a União, os Estados e suas respectivas autarquias e fundações;
IV- na extinção do usufruto, quando o nu-proprietâio foro instituidor;
V- no substabelecimento de procuração em causa própria ou com poderes equivalentes, para efeito de receber
o mandatário a escritura definitiva do imóvel;
VI- na aquisição por usucapião;

VII- na instituição de direitos reais de garantia;

VIII- o adquirente s€ tratar de partido político, inclusive suas fundações, templos de qualquer culto, instituições
de educação e assistência social sem fins lucrativos e entidades sindicais de trabalhadores, para atendimento de
suas finalidades essenciais ou delas decorrentes.

§ l'. Não se aplica o disposto no inciso VIII deste artigo, relativamente às instituições de educação e de assistência
social que:

I- distribuírem aos seus sócios, cooperados ou detentores a qualquer título do patrimônio social, parcela de
seu patrimônio ou de suas rendas, mesmo que na forma de lucro ou participação no seu resultado;
II- não mantiverem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de
comprovar sua exatidão;

III- não aplicarem integralmente os seus recursos na manutenção e no desenvolvimento dos objetivos
institucionais;

§ 2'. Não se aplica o disposto nos incisos I e II do "caput", quando a atividade preponderante do adquirente for a
compra e venda de bens imóveis bem como a locação, o arrendamento mercantil ou a cessão de direitos reais a
eles relativos.

§ 3'. Considera-se caracterizada a atividade preponderante quando mais de 50% (cinquenta por cento) da receita
operacional do adquirente, nos 2 (dois) anos anteriores e nos 2 (dois) anos subsequentes à aquisição, decorrer de
transações mencionadas no "caput" deste artigo, observado o disposto no parágÍafo ânterior.
§ 4". Se o adquirente iniciar suas atividades após a aquisição, ou menos de 2 (dois) anos antes dela, apurar-se-á a
preponderância referida no panígrafo anterior, Ievando em consideração os 3 (h€s) primeiros anos seguintes à
data da aquisição.

§ 5". Fica prejudicada a análise da atividade preponderante, incidindo o imposto, quando a pessoa jurídica
adquirente dos bens ou direitos, tiver existência em período inferior ao previsto nos §§ 3. e 4" deste artigo.
§ 6'. A pessoa jurídica adquirente de imóveis ou de direitos a eles relativos na forma dos parágrafos anteriores,
deve apresentar à repaÍição competente demonstrativo de sua receita operacional, no prazo de ó0 (sessenta) dias
contados do l" (primeiro) dia útil subsequente ao do término do período que serviu de base para a apuração da
preponderância.

§ 7'. Verificada a preponderância referida nos panigrafos anteriores ou não apresentada a documentação previstâ
no parágrafo anterior, toma-se devido o imposto, atualizado monetariamente desde a data da estimativa fiscal do
imóvel.

§ 8'. O disposto neste aÍigo não dispensa as entidades ou contribuintes nele referidos, da prática de atos
assecuratórios do cumprimento, por terceiros, das obrigações tributrírias decorrentes desta Lei Complementar.
§ 9'. Aplica-se o disposto nos incisos I e II do "caput" na dissolução parcial ou extinção de associações, em relação
a restituição patrimonial aos associados.
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Art.2&t, São isentas de imposto as primeiras transmissões imobiliárias e os direitos a elas relativos, referente às

aquisições, a qualquer título, de bens imóveis, atràvés de programas habitacionais de promoção social ou

desenvolvimento comunitário, destinados à pessoas de baixa rend4 instituidos e desenvolvidos pelo Poder

Púbtico Federal, Estadual e/ou Municipal, diretamente ou através de entidades ou órgãos criados, através de

legislação especifica.

Art, 284. Ficam ainda isentas do pagamento de imposto sobre as transmissões de bens imóveis, as transferências
de imóveis desapropriados para fins de reforma agrária.

Art.285. Nas transações em que figurem como adquirentes ou cessionários contribuintes imunes ou isentos, sua

comprovação se dá através de documento expedido pela autoridade fiscal.

CAPÍTULO III
DO CONTRIBUINTE E DO RESPONSÁ}'f,L

Art. 286. O contribuinte do imposto é:

I- o adquirente ou cessionário de bens imóveis ou direitos transmitidos ou cedidos, por ato oneroso;
II- na permuta, cada um dos permutantes.

§ l'. Nas transmissões ou nas cessões que se efetuarcm com recolhimento insuficiente ou sem recolhimento do
imposto devido, respondem solidariamente pelo pagamento do imposto:

I- o trânsmitente;

II- o cedente;

III- os tabeliães, escrivães e demais serventuários dajustiça em raáo do seu oficio.
§ 2'. Além dos responúveis definidos no panigrafo anterior, quanto aos creditos tribuúrios provenientes do
Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI devidos pelo "de cujus" até a data da abertura da sucessão,
são responsáveis o espólio e seus sucessores.

Art. 287. Todo aquele que adquirir bens ou direitos cuja transmissão constitua ou possa constituir fato gerador do
ITBI, é obrigado a apresentar seu título à repartição fiscalizadora do tributo dentro do prazo de 30 (trinta) diâs a
contar da data em que for lavrado o contrato, carta de adjudicação ou arrematação ou quaisquer outros títulos
representativos das transferências dos aludidos bens ou direitos.

CAPITULO ry
DA BASE DE CÁLCULO E DA ALÍQUOTA

Art. 288. A base de cálculo do imposto é o valor dos bens imóveis ou dos direitos reais transmitidos ou cedidos.
apurado no momento da transmissão ou cessão.

§ l'. Tratando-se de imóvel localizado na zona urbana do Município, o valor da base de cálculo do imposto é
aquele apurado pela administração tributária como sendo o valor de mercado do bem imóvel ou direito real
transmitido, considerando-se o maior valor entre:
I - O constado no documento de transmissão ou declarado pelo contribuinte;
ll - O obtido pela aplicação da Planta Genérica de Valores elaborada para efeitos de lançamento do IPTU.
§ 2'. Tratando-se de imóvel localizado na zona rural do Município, o valor da base de cálculo do imposto é aquele
apurado pela administração tributriria como efetivo valor do bem imóvel ou direito real transmitido. considerando-
se o maior valor entre:
I O constado no documento de transmissão ou declarado pelo contribuinte;
II - O obtido pela aplicação da tabela de preços médios de terras agÍícolas, disponibilizada pela Secretaria de
Estâdo e da Agricultura e do Abastecimento - SEAB, atrâvés do DepaÍamento de Economia Rural - DERAL,
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devidamente acompanhado do Cadastro Ambiental Rural - CAR, e acrescido das benfeitorias existentes no imóvel

rural.

§ 3'. Os imóveis rurais situados próximos à sede do Município e Distritos, numa distância de até 05 km (cinco

quilômetros) ficam sujeitos ao acréscimo de l0% (dez por cento) a 50% (cinquenta por cento) sobre o valor

atribuido aos demais imóveis, observado o Plano Diretor Municipal, conforme análise da Comissão referida no §

4".

§ 4'. A Comissão de Avaliação Imobiliríria do Município de Quatro Pontes/PR, que deverá der instituída e

regulamentada por ato do Poder Executivo, é composta pelos seguintes profissionais:

I - 0l (um) representante do Setor de Finanças do Executivo Municipal;
II - 0l (um) representante do Setor de Engenharia do Executivo Municipal,
III - 01 (um) Corretor de Imóveis, preferencialmente entre os que estiverem sediados ou atuarem no Município,
devidamente registrado no órgão de categoria.

IV - 02 (dois) representantes da sociedade civil, residentes ou atuantes no Município, entre engenheiros civis,
advogados, contadores, notários ou pessoas com notório coúecimento em negócios imobiliários.

§ 5', À Comissão de Avaliação Imobilirária do Município de Quatro Pontes/PR compete, por maioria:
I - Fixar diretrizes para apuração do valor de mercado dos imóveis situados no Município;
II - Comunicar ao Chefe do Executivo Municipal a necessidade de revisão da Planta Genérica de Valores para

fins de IPTU, sempre que verificar que está apresenta significativa dissonância em relação ao valor de mercado

dos imóveis;
III - Decidir as impugnações apresentadas pelos contribuintes aos valores atribuídos pela Administração
Fazendária;

IV - Exercer demais competências que lhe forem designadas no ato de sua instituição.

§ 6'. Enquanto não instituída a comissão que trata o § 4', cabe ao Secretario Municipal de Finanças exercer suas

competências.

Art. 289. Não concordando com o valor atribuído pela Administração Fazendrfu-ia, pode o contribuinte requerer a
avaliação administrativa contraditória no prazo de l5 (quinze) dias, contados da ciência da avaliação, instruindo
o pedido com documentação que fundamente sua discordância.

Art 290. Na avaliação administrativa serão considerados quanto ao imóvel, em conjunto ou isoladamente, dentre
outros, os seguintes elementos:

I - no caso de terrenos:

a) o valor declarado pelo contribuintel
b) o índice médio de valorização correspondente à zona em que esteja situado o imóvel;
c) os preços das edificações implantadas no imóvel e o valor da sua área nua" apurados nas últimas transaçôes de

compra e venda, realizadas nas zonas respectivas;

d) a forma, as dimensões, os acidentes naturâis e outras características do terreno;
e) a existência de melhoramentos implantados pelo Poder Público, tais como pavimentação, serviços de

abastecimento de água, esgoto, iluminação públic4 coleta de lixo e limpeza pública;
Í) os valores aferidos no mercado imobilirírio;
g) outros dâdos informativos, tecnicamente coletados e recoúecidos, obtidos pelas repartiçõ€s competentes.
II - no caso de prédios:

a) a área construída;

b) o valor unitiírio da construçâo;

c) o estado de conservâçâo da construção;
d) o valor do terreno;

e) o tipo de construção;

f) âs caÍacterísticas da construção;
g) os valores correntes das transâçõ€s de bens da mesma natureza no mercado imobilirfu-io local;
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h) os valores das áreas vizinhas ou situadas em zonas economicamente equivalentes;

i) outros dados informativos, tecnicamente recoúecidos, obtidos pelas repartições competentes.

§ 1". Para efeito de apuração do valor venal, nos casos dos incisos I e II deste artigo, é deduzida a área que for
declarada reserva legal devidamente averbada ou de utilidade pública para desapropriação pelo Município, pelo

Estado ou pela União.

§ 2o. Na arrematação ou leilão, nas partilhas oriundas de separações judiciais e na adjudicação de bens imóveis,
a base de cálculo é o valor declarado em juízo, salvo se este for manifestamente atribuído para fins fiscais, sem

condizer com o valor de mercado.

§ 3'. Nas tomas ou reposições, a base de cálculo é o valor da fração ideal.

§ 4'. Nas rendas expressamente constituídas sobre imóveis, a base de cálculo é o valor do negócio ou 30oá (trintâ
por cento) do valor do bem imóvel, se este for maior.

§ 5'. Na concessão real de uso, a base de cálculo é o valor do negócio jurídico ou 40%o (quarenta por cento) do

valor do bem imóvel, se este for maior.

§ 6." Na instituição de usufruto, a base de cálculo é de 30% (trinta por cento) do valor apurado pelo órgão
municipal competente ou do valor declarado, se este for maior.

§ 7'. No caso de acessão fisicq a base de cálculo é o valor da indenização ou o valor da fração ou acréscimo
transmitido, se este for maior.

§ 8'. Quando a fixâção do valor do bem imóvel ou direito transmitido tiver por base o valor da terra nua,

estabelecido pelo órgão federal comp€tente, pode o Município reavaliá-lo.

§ 9'. A Fazenda Pública tem prazo de até l0 (dez) dias para a expedição do documento para o recolhimento do
imposto, contados da data da solicitação.

Art.291. O imposto é calculado aplicando-se sobre o valor estabelecido como base de cálculo as seguintes
alíquotas:

I- para as transmissões compreendidas no sistema financeiro de habitação, considerando-se o valor do
imóvel no momento da apuração do tributo:
a) 0,50%o (meio por cento) sobre o saldo financiado pelo agente financeiro;
b) 2,00% (dois por cento) sobre o sâldo remanescente.

II- para as demais transmissões, 2% (dois por cento).

§ 1". A aplicação do percentual de 0,50% (meio por cento) de que trata a alínea "a" do inciso I, do "caput" do
presente artigo, somente se aplicará às transmissões que atendam à Política Nacional da Habitação.

§ 2'. A alíquota do ITBI incidente sobre os imóveis localizados na zona rural do Município é de 2% (dois por
cento), calculada na forma do artigo 288 desta Lei Complementar.

§ 3'. Para efeitos de cobrança do ITBI não são considerados os descontos eventualmente concedidos no
lançamento e/ou cobrança do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU.

Art. 292. Na aquisição de terreno ou fiação ideâl de terreno, bem como na cessão dos respectivos direitos,
cumulados com contrato de construção por empreitada ou administração, deve ser comprovada a preexistência do
referido contrato, inclusive através de outros documentos, a critério do Fisco Municipal, sob pena de ser exigido
o imposto sobre o imóvel, incluída a construção e/ou benfeitoria, no estado em que se encontre por ocasião do ato
translativo da propriedade.

CAPITULO V
DO LANÇAMENTO

AÍ.293. O lançamento do Imposto sobre Transmissão de Bens lmóveis - ITBI ocorre:
I- nas transmissões, através do preenchimento, pelo contribuinte, escrivão de notas ou tabelião, por ocasião
da lavratura da escriora pública ou do instrumento, conforme o caso, do Formulário Informativo da Transmissão
lmobiliríria contendo descrição detalhada do imóvel, suas características, localização, área do terreno,
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informações a respeito das benfeitorias e outros elementos que possibilitem o cálculo do imposto, o qual deve ser

encaminhado a Fazenda Municipal para sua homologação ou adequação aos valores referenciais estabelecidos na

Planta Genérica de Valores do Município;
U- nos demais casos que independam da lavratura de escritura pública ou outro instrumento similar, através

da solicitação do cálculo do imposto, nos termos do inciso anterior, por exigência do Oficial de Registro, antes da

transcrição imobiliária.

CAPITULO YI
DO PAGAMENTO DO IMPOSTO

SEÇAO I
DO PAGAMENTO

Art.294. O Imposto sobre a üânsmissão "inter vivos", por ato oneroso, de bens imóveis e de direitos reais a eles
relativos, será pago em até l5 (quinze) dias da data da emissão da guia de recolhimento, exceto nos seguintes
casos:

I- na transferência de imóvel à pessoajurídica ou desta para seus sócios ou acionistas, ou seus respectivos
sucessores, dentÍo de 30 (trinta) dias contados da data de assembleia ou da escritura definitiva;
II- na arrematação ou na adjudicação em praça ou leilão, dentro de 30 (trinta) dias a contar da datâ em que
houver sido expedido o o respectivo auto ou carta:;
Itr- na acessão fisica, até a data do pagamento da indenização;
IV- nâs tomas ou reposições e nos demais atosjudiciais, dentro de 30 (trinta) dias contados da data da sentença
transitada em julgado que reconhecer o direito.

A'rt,295. Nas promessas ou compromissos de compra e venda faculta-se efetuâr o pagamento do imposto a
qualquer tempoj desde que antes do registro do ato translativo de domínio.

§ l'. Optando-se pela antecipação a que se refere este artigo, tomar-se-á por base o valor do imóvel na data em
que foi efetuada a antecipação, ficando o contribuinte exonerado do pagamento do imposto sobre o acréscimo de
valor verificado no momento da escritura definitiva.

§ 2". Verificada a redução do valor, não se restitui a diferença do imposto correspondente.

Aú. 296. O recolhimento irnporta em concordância tácita quanto âo lançamento do imposto devido, precluindo o
prazo para sua impugnação.

SEÇÃO II
DA RESTITUIÇÃO

Arl, 297. Observado o disposto nesta Lei Complementar, o valor pago a título do imposto somente poderá ser
restituído quândo:

I- não se formalizar o ato ou negócio que teúa dado causa ao pagamento, formalmente comprovado, no
prazo de até 60 (sessenta) dias a contar do recolhimento do tributo;
II- for declarad4 por decisão judicial transitada em julgado, a nulidade do ato ou do negócio jurídico que
tenha dado causa ao pagamento;

III- for considerado indevido por decisão administrativa final ou por decisãojudicial transitada emjulgado;
ry- ocorer a rescisão, resolução ou resilição do negócio jurídico, com fundamento no Código Civil
Brasileiro.
Parágrafo único. A restituição é feita a quem prove haver pago o valor respectivo, observado o procedimento
previsto nesta [,ei Complementar.
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CAPITULO VII

DAS oBRTGAÇÕrs,rcrssónras

Art. 298. O preenchimento ou fomecimento da guia para pagamento do imposto sobre a transmissão "inter vivos",
por ato oneroso, de bens imóveis e de direitos reais a eles relativos é de responsabilidade da repârtição competente.

Art.299, O sujeito passivo é obrigado a:

I- apresentâr na repartição competente todos os documentos e informações que forem necessários para o

cadastro e lançamento do imposto;

II- fomecer declaração próvia contendo todos os elementos indispensáveis à emissão da guia para pagamento

do respectivo imposto.

Art. 300. Aquele que adquirir bem ou direito cuja transmissão constitua ou possa constituir fato gerador do

imposto, fica obrigado a apresentar o título à Fazenda Municipal até a transmissão do bem ou do direito.

CAPITULO VIII
DAS OBRIGAÇÔTS NT TERCEIROS

Art.30l. Não serão registrados, inscritos ou averbados pelos oficiais de registro de imóveis ou seus prepostos, os

âtos e termos relacionados à transmissão de bens imóveis ou de direitos reais a eles relativos, sem a prova do
pagamento do imposto devido, ou do reconhecimento administrativo da não incidência, da imunidade ou da

concessão da isenção.

§ l'. Os tabeliães ou escrivães farão constar nos atos e termos que lavrarem a estimativa fiscal, o valor do imposto,
a data do seu pagamento e o número atribuído à guia pela Secretaria Municipal de Finanças ou, se for o caso, a

identifrcação do documento comprobatório da exoneração hibutária.

§ 2". As solicitações de pagamento do imposto que envolva transações que possâm, a juízo da autoridade
fazendríria municipal envolver a doação ou atos equivalentes, só serão acolhidas mediante expressa manifestação
do Fisco Estadual, de que nâo há incidência do imposto de sua competência.

§ 3', Os órgãos habitacionais do Paranr! deverão informar mensalmente à Fazenda Municipal, todas as

transmissões de propriedade das unidades sob sua responsabilidade, mesmo quando não celebradas através de

escrituras públicas de compra e venda.

CAPÍTULO Ix
DAS INFRÂÇÔES E DAS PENALIDADf,S

Art.302, Sem prejuízo das penalidades criminais e administrativas cabíveis, serão aplicadas as penalidades ao

serventuário ou funcionrário público que não observar qualquer dos dispositivos legais e regulamentares relativos
ao Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis e Direitos, bem como concorrer de qualquer modo para seu nào
pagamento ou evasão fiscal, devendo ser notificados para o pagamento da multa.

Art.303. Sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei, o adquirente de imóvel ou de direitos e ele
relativos que não apresentar o seu título à repaÍtição fiscalizadora no prazo legal (art. 300), fica sujeito à multa de
100Á (dez por cenro) sobre o valor do imposto devido.

Art.304. O não pagamento do imposto nos prazos fixados em lei sujeita o infrator à multa ejuros morâtórios na
forma prevista no art. 80 desta Lei Complementar.

Art.305. A omissão ou inexatidão fraudulenta de declaração relativa a elementos que possam influir no cálculo
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Art.306. O não cumprimento do disposto no art. 302 desta Lei Complementar, implicani em multa de 01 (um)

Valor de Referência - VR do Município ao infrator.

Parágrafo único. Caso a irregularidade seja constatada mediante ação fiscalizatória, aplica-se multa em dobro

daquela prevista para a infração.

Art.307. O crédito tributririo não liquidado no prazo legal fica sujeito a atualização moneária do seu valor, sem

prejuízo das demais penalidades.

CAPÍTULO X
DA FISCALIZAÇÃO DO ITBI

Art. 308. Sem prejuízo do disposto nesta Lei Complementar, estão sujeitos a fiscalização tributária os

contribuintes e as pessoas fisicas ou jurídicas que interferirem em atos ou negócios jurídicos alcançados pelo

imposto, bem como aquelas que, em razão de seu oficio,judicial ou exhajudicial, pratiquem ou perante as quais

devam ser praticados atos que tenham relação com o imposto.

Art.309. Os escrivães, tabeliães, oficiais de nota, de registro de imóveis e de registro de títulos e documentos

ficam obrigados a facilitar à fiscalização da Fazenda Municipal o exame, em cartório, dos livros, registros e outros

documentos e a lhes fomecer, quando solicitadas, certidões de atos que forem lavrados, ffanscritos, averbados ou

inscritos e concementes a imóveis ou direitos a eles relativos.

Parágrafo único. Poderá o Município firmar convênio com a Receita Federal para obtenção dos dados recebidos

em razão da Declaração de Operações lmobiliririas - DOI, relativo aos imóveis localizados no Município.

TÍTULOIv
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQTIER NATI]REZA - ISSQN

CAPITULO I
DA INCIDÊNCIA E DO FATO Gf,RADOR

Art. 310. Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN a prestação de serviços

constantes da Lista de Serviços do Anexo [I, destâ Lei Complementar, ainda que essa prestâção não se constitua

atividade preponderante do prestador.

§ l'. O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País, ou cuja prestação se tenha iniciado

no exterior do País.

§ 2'. Tratando-se de prestação de serviços com fornecimento de mercadorias, previstos na Lista de Serviços, a

incidência do imposto será integral sobre o preço cobrado, exceto na hipótese em que houver ressalva expressa

de sujeição do fornecimento de mercadoria à incidência do imposto de competência estadual, caso em que â

incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Nâtureza se limitará ao preço do serviço.

§ 3'. O imposto incide ainda sobre os serviços prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos

explorados economicamente mediante autorizaÉo, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou
pedágio pelo usuário final do serviço.

§ 4'. Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no Município onde esá instalada a agência bancária, posto

de atendimento bancrírio, correspondentes bancários ou estabelecimentos equivalentes do titular do cartão de

crédito ou débito ou do domicílio do tomador do serviço no caso dos subitens 10.01, 15.01,15.08e 15.14 dâ Lista
de Serviços do Anexo II desta Lei Complementar.

§ 5'. Considera-se ocorrido o fato gerador quando consumada a atividade em que consiste a prestação do serviço
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ou, no caso de tributo fixo anual, no dia primeiro de janeiro de cada exercício ou, em se tratando de início de

atividade, na data do pedido de inscrição no cadastro fiscal.

§ 6'. No caso de serviço de construção civil, ocorre o fato gerador onde a execução seja continuada, na data de

cada medição mensal.

Art.31l. A incidência do imposto independe:

I - da denominação dada ao serviço prestado;

tr - da existência de estabelecimento fixo;
III - do serviço ser prestado em caráter permânente ou eventual;

IV - do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou administrativas relativas à atividade,

sem prejuízo das cominações cabíveis;

V - do recebimento do preço ou do resultado econômico obtido com a prestação dos serviços;

VI - da destinação dos serviços;

VII - do pagâmento ou de qualquer condição relativa à forma de sua remuneração;

VIII - do resultado financeiro do exercício da atividade;
D( - do pagâmento ou não do preço do serviço no mesmo mês ou exercício.

Art.312. Ocorre o fato gerador no momento da prestação do serviço, salvo as exceções expressamente previstas

nesta Lei Complementar.

Parágrafo único, No caso da existência e durante a vigência de contrâto de prestação de serviços em que figurem,

de um lado, o tomador e, de outro, o prestador de serviço, ficando aquele obrigado a pagjaÍ a este um valor

monetário, fixo ou variável, periodicamente, em contrapartida à eventual prestação de serviços disponibilizados
na forma de contrato, considera-se ocorrido o fato gerador decorÍente de tal contrato, quando do vencimento das

respectivas parcelas.

Aí. 313. Para efeito de incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Naturez4 considera-se:

I- estabelecimento prestâdor: o local onde o contribuinte desenvolva a atividade de prestar serviços,
permanente ou temporário, e que configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para

caracteriá-las denominações de sede, filial, agências, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação

ou contato quaisquer outras que veúam a ser utilizadas;

II - construção civil: todas as obras desdobradas de engeúariq com elaboração de projeto técnico ou como

civil, naval, elétrica" indusaial, mecânica, telecomunicações, química, de minas, arquitetura e/ou urbanismo, obras

hidÉulicas e outras semelhantes, necessárias à sua realização, tais como:

a) edificações em geral;

b) rodovias, ferrovias, hidrovias, portos e aeroportos;

c) pontes, tuneis, viadutos e logradouros públicos;

d) canais de drenagem ou de irrigação urbana e rural, obras de retificação ou de regularização de leitos ou

rios;
e) barragens, canais e diques;

Í) sistemas de abastecimento de água e de saneamento, poços artesianos, semi-artesianos ou manilhados;
g) sistemas de produção e distribuição de energia elétrica;
h) sistemas de telecomunicações;

i) refinarias, oleodutos, gâsodutos e outros sistemas de distribuição de líquidos e gases;

j) escoramento e contençâo de encostas e serviços congêneres;

k) a recuperaçâo ou reforço natural de edificações, pontes e congêneres quando vinculadas a projetos de

engeúaria da qual resulte a substituição de elementos construtivos essenciais, limitando-se exclusivamente à
substituição de pilares, vigas, lajes, alvenarias estmturais ou portantes, fundações e tudo aquilo implique na
segurança ou estabilidade da estrutura;
l) estaqueamentos, fundações, escavações, aterros, perfurações desmontes, demolições, rebaixamento de
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água, dragagens, escoramentos, terraplanagens;

m) concretagem e alvenaria:

n) revestimentos e pinturas de pisos, tetos, p&edes, forros e divisórias;

o) carpintaria, serralheri4 vidraçaria e marmoraria;

p) impermeabilizações e isolamentos térmicos e acústicos;

q) instalações e ligações de água, de energia elétric4 de proteção câtódica, de comunicações, de elevadores,

condicionamento de ar, de refrigeração, de vapor, de ar comprimido, de sistemas de condução e exaustão de

combustão, inclusive dos equipamentos relacionados com esses serviços:

r) construção dejardins, iluminação extema, casa de guarda e outros da mesma natureza, não previstos no

projeto original, desde que integrados ao preço de construção da unidade imobiliária;
s) outros serviços diretamente relacionados às obras hidníulicas de construção civil e semelhantes;

t) pavimentação em geral;

u) implantação de sinalização em estradas e rodovias;

v) montagens de estruturas em geral.

III - empresâ: o local onde se exerce atividade econômica organizada, edificado ou não, próprio ou de

terceiros, sejam executadas atividades sujeitas à incidência do imposto;

IV - profissional autônomo:

a) a pessoa fisica que exerce profissão intelectual, de natureza científica, liteníria ou artística ainda que com

o uso de auxiliares ou colaboradores, salvo se o exercício da profissão constituir elemento de empresa;

b) a pessoa fisica que fomecer o próprio trabalho, em caráter pessoal, sem relação de emprego, com no

máximo, duas pessoas, salvo se o exercício da profissão constituiÍ elemento de empresa.

V - trabalhador temporário: a pessoa natural que prestar serviços por intermédio de empresa de trabalho

temporário ao tomador ou cliente por um período máximo de três meses, sendo empregado da empresa de trabalho

temporário por esse período, não tendo autonomia, mas subordinação;

VI - trabalhador eventual ou avulso: a pessoa natural que prestar serviços descontínuos a uma ou mais pessoas,

sendo sindicalizado ou não, porém arregimentado pelo sindicato da categoria profissional ou pelo órgão gestor de

mão de obra, sem dependência hierárquica ou vinculação empregatícia;

VII - trabalho pessoal: aquele trabalho material ou intelectual, executado pelo próprio prestador, pessoa fisica;

VIII - sociedade simples de habalho profissional: aquela com caráter especializado, organizada para a prestação

de serviços, e que tenhâ seu contrato ou ato constitutivo registrado no respectivo órgão de classe;

IX - microempreendedor individual - MEI: aquele empresário individual que tenha auferido, no ano

calendrírio anterior, receita bruta total definida em Lei Complementar Federal.

Paúgrafo Único. Para os fins deste artigo, equipara-se à empresa a sociedade simples ou comum, inclusive a

sociedade cooperativa.

SEÇAO I
DA NÃO INCIDÊNCIA

Art. 314. O imposto não incide sobre:

I - as exportações de serviços para o exterior do País;

II - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos diretores e membros de

conselho consultivo ou fiscal de sociedades e fundações, bem como dos sócios-administradores e dos

administradores-delegados;

III - o valor intermediado no mercado de titulos e valores mobilitírios; o valor dos depósitos bancários; o
principal, juros e acréscimos moratórios relativos a operações de credito realizadas por instituições financeiras;

IV - os âtos cooperativos, assim entendidos aqueles praticados entre as cooperativas e seus associados, entre
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estes e aquelas e pelas cooperativas entre si, quando associados, para a consecução dos objetivos socrars.

Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no inciso I deste artigo os serviços desenvolvidos no Brasil,

cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito por residente no exterior do País.

SEÇÃO II
DAS ISENÇÕES

Art.315. O lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza não será objeto de concessão de isenções, incentivos

ou benefícios tribufírios ou financeiros, inclusive de redução de base de cálculo ou de crédito presumido ou

outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, direta ou indiretamente, em carga tributária menor que a

decorrente da aplicação da alíquota mínima estabelecida no art. 356, inc. I, desta Lei Complementar, exceto para

os serviços a que se referem os subitens 7.02, 7.05 e 16.0l da Lista de Serviços do Anexo II desta Lei

Complementar.

Art.316. O Município poderá reduzir de tributação o ISSQN (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza)

sobre a mão-de-obra empregada na atividade de construção civil as construções que estejam contempladas por

programas habitacionais federais, estaduais e municipais destinados a famílias consideradas de baixa renda.

Paágrafo único. A redução de que trata o "caput" deste artigo será regulamentada por lei específica e está

condicionada à fiscalização, verificação e aprovação por parte da Secretaria de Desenvolvimento Social,

condicionado a parecer jurídico favorável da Procuradoria Municipal.

SEÇÃOIn
DAS DTSPOSIÇÔES COITUNS

Art.317. Quando o beneficio fiscal depender de requisito a ser preenchido e não sendo este satisfeito, o imposto

será considerado devido a partir do momento em que tenha ocorrido a prestação do serviço.

§ l'. O recolhimento do imposto far-se-á acrescido de multa e demais acréscimos legais, os quais serão devidos a

partir do vencimento do prazo em que o imposto deveria ter sido recolhido, caso a operação ou prestação não

fossem efetuadas com o beneficio fiscal, observadas, quânto âo termo inicial de incidência, as respectivâs normas

reguladoras da matéria.

§ 2'. A outorga de beneficio não dispensa o contribuinte do cumprimento de obrigações acessórias.

§ 3'. Serão concedidos os beneficios fiscais municipais de qualquer natureza às Microempresas, Empresas de

Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, na forma da legislação federal.

CAPÍTULO In
DA SUJEIÇÃO PASSTVA

SEÇÀO I
DO CONTRIBUINTE

Art. 318. Contribuinte do imposto é qualquer pessoa, natural ou jurídica, que prestâr serviços discriminados na

Lista de Serviços do Anexo II desta Lei Complementar.

Panígrafo único. É também contribuinte:

I- a sociedade de fato que vier a exercer quaisquer das atividades elencadas na Lista de Serviços;

II- o condomínio que prestar a terceiros os serviços constantes da referida Lista de Serviços.

Aú.3f9. Por ocasião da prestagão de cada serviço deverá ser emitida nota fiscal, desde que a utilização esteja

prevista em regulamento ou autorizada por regime especial.

l&us Gaílar SlertiÍrí, Í' 560, 6rÍtÍ0, @@18 95.940-00o @üdtro Eontec - S§ - fon. (45) 3279-810o
65



frlunÍcipÍo De @ustro lPonttg
@staüo bo lporunú

SEÇAO II
oo nrspoxsÁvrl

Art. 320. O tomador do serviço deverá exigir Nota Fiscal de Serviços ou outro documento exigido pela

administração, desde que a utilização esteja prevista em regulamento ou autorizada por regime especial.

§ 1'. O tomador do serviço é responsável pelo recolhimento do impostô devido e deve reter o seu montânte,

quando o prestador:

I - obrigado à emissão de nota fiscal de serviços ou outro documento exigido pela Administração, não o

fizer;
11 - desobrigado da emissão de nota fiscal de serviços ou outro documento exigido pelâ Administração, não

fomecer ao menos um dos seguintes documentos:

a) recibo constando, no mínimo, o nome do contribuinte, número de inscrição municipal, endereço,

descrição do serviço prestado, nome do tomador do serviço e o valor do serviço;

b) comprovante de que tenha sido recolhido o imposto correspondente no exercício anterior, salvo se inscrito

posteriormente.

§ 2'. Para a retenção do imposto, nos casos de que trata este artigo, o tomador do serviço utilizará a base de cálculo

e a alíquota previstas no Anexo ll, desta Lei Complementar.

Art. 321. A responsabilidade pelo crédito tributrÁrio é atribuído ao terceiro vinculado ao fato gerador da respectiva

obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do

cumprimento total ou parcial da referida obrigação, inclusive no que se refere aos encargos moratórios.

§ 1'. Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento integral do imposto devido,

multa e acréscimos legais, independentemente de ter sido efetuada sua retenção nâ fonte.

§ 2'. Sem prejuízo do disposto no "caput" e no § lo deste fftigo, são responsáveis pela retenção do imposto na

fonte e respectivo recolhimento:

I - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado

no exterior do País;

II - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediiária dos serviços descritos nos

subitens3.05,7.02,7.04,7.05,7.09,'1.10,7.12,7.16,'t.l7,7.l9, ll.02,17.05el7.l0daTabelal,doAnexoll,
desta Lei Complementar, exceto nâ hipótese dos serviços do subitem I1.05, relacionados âo monitorâmento e

rastreamento a distância, em qualquer via ou local, de veículos, cargasr Pessoas e semoventes em circulação ou

movimento, realizados por meio de telefonia móvel, transmissão de satélites, nídio ou qualquer outro meio,

inclusive pelas empresas de Tecnologia da Informação Veicular, independentemente de o prestador de serviços

ser proprielário ou não da infraestrutura de telecomunicações que utiliza;

11I - a pessoajuídica tomadora ou intermediária de serviços, ainda que imune ou isenta, na hipótese prevista

no § 4o do artigo 338 desta Lei Complementar;

IV - as pessoas referidas nos incisos II ou III do § 90 do aÍ. 338 desta Lei Complementar, pelo imposto devido

pelas pessoas a que se refere o inciso I do mesmo parágrafo, em decorrência dos serviços prestados na forma do

subitem 15.01 da Tabela l, do Anexo ll, desta Lei Complementar.

V - a empresa seguradora, em relação aos seguintes serviços por ela tomados ou intermediados:

a) agenciamento, corretagem ou intermediação de seguros, de regulação de sinistros vinculados a contralos

de seguros;

b) inspeção e avaliação de riscos para cobeÍura de contratos de seguros;

c) prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres;

d) bens de terceiros (revisão, conserto, restauração, manutengão e conservação de veículos, aparelhos,

equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto sinistrado);

VI - as sociedades de capitalização, em relação aos serviços por elas tomados ou intermediados, dos quais

resultem remunerações ou comissões pagas a seus agentes, corretores ou intermediários estabelecidos no

Município, pelos agenciamentos, corretâgens ou intermediações de planos e títulos de capitalização;
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VII - a Caixa Econômica Federal, em relação aos seguintes serviços por ela tomados ou intermediados, dos

quais resultem remunerações ou comissões pagas à rede de Casas Lotéricas e de venda de bilhetes estabelecidas

no Município:
a) cobrança, recebimento ou pagamento em geral, de títulos quaisquer, de contas ou carnês, de tributos e por

conta de terceiros, inclusive os serviços correlatos à cobrança, recebimento ou pagamento;

b) distribuição e venda de bilhetes e demais produtos que teúam as formas de loterias, bingos, cartões,

pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres;

VIII - as demais pessoas jurídicas que explorem loterias e quaisquer ouhas modalidades de jogos permitidos,

inclusive apostas e bingos, em relação aos seguintes serviços por elas tomados ou intermediados:

a) distribuição e venda de bilhetes e demais produtos que tenham as formas de loterias, bingos, caÍões,

pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os deconentes de títulos de capitalização e congêneres;

b) cobrança, recebimento ou pagamento em geral, de títulos quaisquer, de contas ou camês, de tributos e por

conta de terceiros, inclusive os serviços correlatos à cobrança, recebimento ou pagamento;

D( - as empresis que explorem serviços de planos de saúde previstos nos subiÍens 4.22,4.23 e 5.09 da Tabela

I, do Anexo II, desta Lei Complementar, em relação aos serviços a elas prestados por hospitais, clínicas,

laboratórios de análises clínicas, casas de saúde, bancos de sangue e congêneres;

X - os órgãos da administrâção pública direta da União, dos Estados e do Município, bem como suas

autarquias, fundações, empresas, sociedades de economia mista e demais entidades controlados direta ou

indiretamente por estes entes, em relação aos seguintes serviços por eles tomados ou intermediados:

a) vigilância ou segurança de pessoas e bensi

b) limpeza, manutenção e conservação de imóveis;

c) fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário;

d) execução por administração, empreitad4 ou subempreitada da construção civil, inclusive serviços

auxiliares ou complementâres;

e) transporte, coleta, remessa ou entrega de bens e valores, dentro do território do Município;

f) limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e congêneres;

g) decoração ejardinagem, incluindo-se o corte e poda de árvores.

XI - as empresas concessionárias, subconcessionárias e permissionárias de serviços públicos de energia

elétrica, telecomunicações, gás, saneamento brísico e distribuição de água, em relação aos serviços prestados por

terceiros por elas contratados, para o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares ao

serviço concedido, bem como a implementação de projetos associados, nos termos dos artigos 25 e 26 da Lei
Federal n.'8.987, de l3 de fevereiro de 1995, observado o disposto nesta Lei Complementar.

§ 3'. Em relação à responsabilidade prevista no inciso II do parágrafo anterior, na hipótese em que o prestador do

serviço seja microempresâ ou empresa de pequeno poÍe, a retenção do ISS na fonte, deve observância à legislação

federal.

§ 4'. A responsabilidade de que trata este artigo exclui o contribuinte pelo pagamento do imposto, inclusive no

que se refere à multa e aos acréscimos legais, atribuindo-a aos responsáveis referidos no "caput" e § lo deste artigo,

salvo nos casos de:

I - fraude, dolo ou simulação, por paÍte do contribuinte;

II - não emissão de documento fiscal na forma exigida pela legislação, hipóteses em que se aplica ao prestador

do serviço a responsabilidade solidária" sem comportar o beneficio de ordem;

III - comprovação do recolhimento do tributo pelo prestador do serviço.

§ 5'. A retenção do imposto por paÍte da fonte pagadora seÉ consignada em documento fiscal emitido pelo

prestador do serviço.

§ 6'. Para fins de retenção do imposto incidente sobre os serviços com deduções da base de cálculo do imposto:

I - o prestador de serviços deverá informar ao tomador o valor das deduções da base de cálculo do imposto, em

conformidade com a legislação, para fins de apuração da receita tributível;
II - caso as informações a que se refere a alínea anterior não sejam fomecidas pelo prestador de serviços, o imposto

incidirá sobre o preço do serviço.
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§ 7". O contribuinte responúvel nos termos deste artigo assim como o prestador do serviço manterão controle em

separado das operações sujeitas a esse regime, disponibilizando-o para a fiscalização no prazo e na forma definida

na legislação.

§ 8'. Os responsáveis tributários ficam desobrigados da retenção e do pagamento do tributo, em relação aos

serviços tomados ou intermediados, quando o prestador de serviços:

I - estiver submetido a regime arual para trabalho pessoal, previsto no art. 360, desta Lei Complementar;

II - estiver submetido ao regime anual para profissões regulamentadas, previsto no art.36ó desta Lei

Complementar;

III - estiver submetido ao regime de estimativa para o recolhimento do imposto, previsto no art. 367 desta Lei

Complementar;

IV - for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, optante pelo SIMPLES NACIONAL, exceto em relação à

responsabilidade prevista neste ârtigo;

V - prestar serviços amparados por isengão ou imunidade tributríria, circunstâncias estas sujeitas.

obrigatoriamente, à comprovação.

§ 9". A retenção na fonte de ISS das microempresas ou das empresas de pequeno porte optântes pelo Simples

Nacional, somente será permitida se observado o disposto no art. 3" da Lei Complementar no I 1 6, de 3 I de julho

de 2003, bem como o aÍ. 18, § 6', e 21, § 4", da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais

alterações posteriores:

I- a alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser informada no documento fiscal e corresponderá ao

percentual de ISS previsto nos Anexos da Lei Complementar Federal n'.123/06, para a faixa de receita bruta a

que a microempresa ou a empresa de pequeno porte estiver sujeita no mês anterior ao da prestação;

II- na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de início de atividades da microempresa

ou empresa de pequeno porte, deverá ser aplicado pelo tomador a alíquota efetiva de 2oÁ(dois por cento);

m- na hipótese do inciso anterior, constatando-se que houve diferença entre a alíquota utilizada e a
efetivamente apurada, caberá à microempresa ou empresa de pequeno porte prestadora dos serviços efetuarem o

recolhimento dessa diferença no mês subsequente ao do início de atividade, em guia própria do Município;

IV- na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte estar sujeita à tributação do ISS no Simples

Nacional por valores fixos mensais, não caberá a retenção a que se refere o "caput" deste parágrafo;

V- na hipótese de a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não informar, no documento fiscal, a

alíquota de que tratam os incisos I e II deste panigrafo, aplicar-se-á a alíquotâ efetiva de 5oÁ(cinco por cento);

VI- não será eximida a responsabilidade do prestador de serviços quando a alíquota do ISS informada no

documento fiscal for inferior à devida, hipótese em que o recolhimento dessa diferença será realizado em guia

própria do Municípiol
VII- o valor retido, devidamente recolhido, será definitivo, não sendo objeto de partilha com outros

municípios, e sobre a receita de prestação de serviços que sofieu â retenção não haverá incidência de ISS a ser

recolhido no SIMPLES NACIONAL.
VIII- na hipótese de que tratam os incisos I e II deste panígrafo§, a falsidade nâ prestação das informações

sujeitará o responsável, o titular, os sócios ou os administradores da microempresa e da empresa de pequeno poÍe,
juntamente com as demais pessoas que para ela concorrerem às penalidades previstas na legislação criminal e

tribuuíria.

§ 10. A legitimidade para requerer a restituição do indébito, na hipótese de retenção indevida ou maior que a

devida de imposto na fonte recolhido à Fazenda Municipal, pertence àquele que prove haver efetuado o pagamento

do tributo.

AÍt. 322. No caso dos serviços descritos nos itens 10.04 e 15.09, da Tabela l, do Anexo II, desta Lei

Complementar, o valor do imposto é devido ao Município declarado como domicílio tributário da pessoa jurídica

ou fisica tomadora do serviço, conforme informação Prestâda por este.

§ 1". No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e débito, descritos no item 15.01,

da Tabela I, do Anexo II, desta Lei Complementar, os terminais eletrônicos ou as máquinas das operações
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efetivadas deverão ser registrados no local do domicílio do tomador do serviço.

§ 2". As credenciadoras que prestam serviços para as administ-adoras de caÍões de crédito ou débito ficam

obrigadas a prestar informações ao Fisco Municipal sobre as operações cujos pagamentos sejam realizados por

meio de seus sistemas de crédito ou débito, promovidas por estabelecimentos prestadores de serviços localizados

no Município.

§ 3'. As informações sobre as operações efetuadas com cârtões de crédito ou débito compreenderão os montantes

globais por estabelecimento prestador de serviços localizados no Município, ficando proibida a identificação do

tomador de serv iço, salvo por decisãojudicia[ quando se u'm de pessms fisicas.

§ 4'. Considera-se credenciadora a empresa prestadora de serviços para as administradoras de cartões de cÉdito ou

débito, em relação aos estâbelecimentos prestadores de serviços localizados no Município, a pessoa jurídica

responsável pela filiação dest€s estabelecimentos, bem assim pela captura e n:ansmissão das transações dos cartões de credito

ou debio.

§ 5'. À forma, aos prazos e àç demais condigões necesúrias ao cumprimento ou da fala de cumprimento das

obrigações acessórias do ISSQN, observar-se-á a legislação federal pertinerte.

§ 6'. O não cumprimento do disposto nos parágrafos 12, 13, 14, l5 e l6 deste artigo sujeitará as pessoas jurídicas

credenciadoras às seguintes infrações:

I - multa de 100 (cem) VR - Valor de Referência, por mês, pela não apresentâção, na conformidade do

regulamento, das informações relativas à utilização de cartões de crédito ou débito em estabelecimentos

localizados no Município de Quatro Pontes/PR;

II- multa de 100% (cem por cento) do imposto devido pela apresentação fora do prazo estabelecido em

regulamento, ou pela apresentação com dados inexâtos ou incompletos, das informações relativas à utilização de

cartões de crédito ou débito em estabelecimentos localizados no Município de Quatro Pontes/PR.

Art.323. Relativamente à prestação dos serviços a que se referem os subitens 6.01 e 6.02 da lista de serviços

anexa, o imposto será calculado sobre a diferença entre a receita bnrta e os valores repassados aos profissionais de

que trata â Lei n' 13.352, de 27 de outubro de 2016, contratados por meio de parceriq nos termos da legislação civil,

cabendo ao contratante a retenção e o recolhimento do ISSQN devido pelo con['atado, na forma da lei.

Aú. 324. No interesse da anecadação e da administração fazendiíria, o Poder Executivo pode suspender, no todo

ou em parte, a aplicação do regime de substituição e de responsabilidade hibutrária instituída neste Capítulo, bem

como baixar atos necessários à sua regulamentação.

Art. 325. São solidariamente responsáveis pelo pagamento do imposto devido, as seguintes pessoas, ainda que

abrangidas por isenção ou imunidade tributária:

I- o tomador do serviço, pessoa natural oujurídica, que:

a) aceitar, como comprovante do serviço prestado, documento não previsto na legislação tributária do

Município;
b) tomar serviços de prestâdor pessoa fisic4 sem lhe exigir prova da respectiva inscrição no Cadastro

próprio, salvo nos casos de isenção ou imunidade, devidamente comprovados;

c) tomar serviços, sem exigir documento fiscal, de prestador obrigado à emissão de Nota Fiscal de Serviços,

Nota Fiscal-Fatura de Serviços, ou outro documento exigido pela Administração;

d) tomar serviços de prestador que, desobrigado da emissão de Nota Fiscal de Serviços, Nota Fiscâl-Fatura

de Serviços ou outro documento exigido pela Administração, não fomecer recibo de que conste, no mínimo, o

nome do contribuinte, o número de sua inscrição no Cadastro de Contribuintes do Município, seu endereço, a

descrição do serviço prestado, o nome e número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF ou no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ do tomador, e o valor do serviço.

II- permitir em seus estabelecimentos ou domicílios a exploração de atividade tributrível sem estar o

prestador de serviço inscrito no órgão fiscal do Município;
[I- a pessoa que realizar intermediação de serviço, nas hipóteses previstas no inciso anterior;
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IV- o representante, mandatário, comissário ou gestor de negócio, em relação â prestação feita por seu

intermédio;

V- a pessoa que, tendo tomado serviço beneficiado com isenção ou não-incidência sob determinados

requisitos, não lhes der a corretâ destinação ou desvirtuar suas finalidades;

VI- as pessoas que tiverem interesse comum na situação que tiver dado origem à obrigação principal;

VII- todo aquele que efetivamente concolrer pâra a sonegação do imposto.

§ l'. Em relação ao disposto no inciso I deste artigo:

a) a regularidade da situação Íiscal dos prestadores de serviços para os fins previstos na alínea "b" e provada

pela apresentação do comprovante de inscrição no Cadastro ao usuário do serviço, mantendo este à disposição da

Fazenda Municipal o recibo emitido pelo profissional autônomo, bem como a fotocópia da guia de recolhimento

do Imposto sobre Serviços de Qualquer Naturezâ ou do comprovante de inscrição no Cadastro Municipal mantido

pela Secretaria Municipal da Fazenda;

b) a Secretaria Municipal da Fazenda pode, nos termos do disposto em regulamento, instituir regime especial

de declaração de informações pelos tomadores de serviços de forma a proporcionar meios para fiscalizar o

cumprimento das obrigações legais.

§ 2'. Presume-se ter interesse comum, para efeito do disposto no inciso V deste artigo, o tomador do serviço,

realizado sem documentação fiscal.

§ 3o. Os responsáveis responderão solidariamente pelo imposto, multas, juros e correção monetária devidos, não

se admitindo beneficio de ordem, podendo o pagamento recai em quaisquer envolvidos na obrigação tributíria.

SEÇÀO III
DO ESTABELECIMf,NTO

Art. 327. Para efeito desta Lei Complementar, considera-se estabelecimento prestador o local, público ou privado,

construído ou não, mesmo que pertencente a terceiro, onde o contribuinte desenvolva a atividade de prestar

serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure unidade econômica ou profissional, sendo

irrelevante para caracteriá-lo, as denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório

de representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas, independentemente do cumprimento
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Art. 326. São também responsáveis:

I - solidariamente, a pessoa natural ou juridica, pelo débito fiscal do alienante, quando adquirir fundo de

comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, na hipótese de cessação por paÍe deste da

exploração do comércio, indústria ou âtividade;

tr - solidariamente, a pessoa naturâl ou jurídic4 pelo débito fiscal do alienante, até a data do ato, quando

adquirir fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional e continuar a respectiva

exploração, sob a mesma ou outra denominação ou raáo social, ou sob firma ou nome individual, na hipótese do

alienante prosseguir na exploração ou iniciar, dentro de 6 (seis) meses, a contar da data da alienação, nova

âtividade no mesmo ou em outro ramo de comércio, indústria ou profissão;

11I - a pessoajurídica que resulte de fusão, cisão, transformação ou incorporação, pelo débito fiscal da pessoa

jurídica fu sionada, transformada ou incorporada;

IV - solidariamente, a pessoa jurídica que tenha absorvido patrimônio de outra em raáo de cisão, total ou

parcial, pelo débito fiscal da pessoajurídica cindida, até a dâta do ato;

V - o espólio, pelo débito fiscal do "de cujus", até a data da abertura da sucessão;

VI - o sócio remanescente ou seu espólio, pelo débito fiscal da pessoa jurídica extinta, caso continue a

respectiva atividade, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma individual;

VII - solidariamente, o sócio, no caso de liquidação de sociedade de pessoas, pelo débito fiscal da sociedade;

VIII - solidariamente, o tutor ou curador, pelo débito fiscal de seu tutelado ou curatelado.

Parágrafo único. A solidariedade referida nos incisos I e IV deste artigo não comporta beneficio de ordem, salvo

se o contribuinte apresentar garantias ou oferecer a peúora bens suficientes ao totâl pagamento do débito.
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de formalidades legais ou regulamentares.

§ 1". Indica a existência de estabelecimento prestador de serviços, a conjugação parcial ou total dos seguintes

elementos:

I - manutenção de pessoal, material, máquinas, instrumentos e equipamentos necessários à execução dos

serviços;

[ - presença de estrutura organizacional ou administrativa;

III - inscrição nos órgãos previdenciários;

IV - indicação como domicílio fiscal para efeito de outros tributos;

V - permanência ou ânimo de permanecer no local para a exploração econômica de atividade de prestação de

serviços, exteriorizada por meio de elementos, tais como:

a) indicação do endereço em imprensa, formulários ou correspondência;

b) locação de imóvel;

c) propaganda ou publicidade;

d) fomecimento de serviços de energia elétrica, de água e/ou esgoto, de telecomunicações e de outros serviços

assemelhados em nome do prestador ou seu representante.

§ 2'. Na impossibilidade de determinação do estabelecimento nos termos deste ârtigo, considera-se como tal o

local em que tenha sido efetuada a prestação.

§ 3'. A circunstância de o serviço, por sua naturezâ" ser executado habitual ou eventualmente fora do

estabelecimento, não o descaracteriza como estâbelecimento prestador, para os efeitos deste ârtigo.

§ 4'. São, também, considerados estabelecimentos prestâdores, os locais onde forem exercidas as atividades de

prestação de serviços de diversões públicas de natureza itinerante.

§ 5'. Por regulamento poderá ser considerado como estabelecimento outro local relacionado com a atividade

desenvolvida pelo contribuinte.

Art. 328. É de responsabilidade do respectivo titular a obrigação tribuária atribuída pela legislação, ao

estabelecimento.

Panigrafo único. Para efeito de cumprimento de obrigação tribuúri4 salvo disposição em contrário:

I - entende-se âutônomo cada estabelecimento do mesmo titulâÍ;

II - são considerados em conjunto todos os estabelecimentos do mesmo titular, relativam€nte à

responsabilidade por débito do imposto, correção monetári4 multas e acréscimos de qualquer natureza.

CAPÍTULO IV
DO CADASTRO DE CONTRIBUINTES

Art. 329. Toda pessoa nâturâl ou jurídica, com ou sem estabelecimento fixo, que pretenda exercer, de forma

habitual ou esporádica, individualmente ou em sociedade, qualquer das atividades constantes na Tabela I, do

Anexo II, desta Lei Complementar, fica obrigada à inscrição no Cadastro de Contribuintes mântido pela

Administrâção Tributríria Municipal, antes do início de sua atividade, mesmo que a atividade seja isenta ou imune

ao pagamento do imposto.

§ 1". A inscrição, conforme disciplina estabelecida pela Fazenda Municipal, deverá ser solicitada mediante

declaração prestada pelo interessado ou efetuada de oficio, no interesse da Administração Tributária Municipal,

podendo:

I - ser concedida por prazo certo ou prazo indeterminado;

II - ter sua situação cadastral alterada de oficio, a qualquer tempo;

III - ser denegad4 se constatada a falsidade de dados declarados ao fisco e nas hipóteses previstas em

regulâmento.

§ 2.o Em caso excepcionais, por ato fundamentado, a Fazenda Municipal pode dispensar a inscrição de

estabelecimento ou de pessoas incluídas neste artigo, bem como autorizar a inscrigão quando não for obrigatória.

§ 3". Caso o estabelecimento seja imóvel situado no território de mais de um município, o domicílio fiscal será

Eus 6aíDar filartind, n" 560, @sÍtÍ0, @@lB 85.940'ooo @uâtr0 Eonteg - IBE - fone (45) 3279-8100
71



frlunicipÍo !e @uatro lPonteg
@sto[o üo lBsrsnú

aquele em que se localize sua sede ou, na impossibilidade de determinação desta, no município onde estiver

localizada a maior área territoriâl do estabelecimento.

§ 4.ô A falta de regularidade da inscrição no Cadastro a que se refere o "caput", inabilita o contribuinte à prática

de prestação de serviços de que trâta esta Lei ComplementaÍ, nas hipóteses previstas em regulamento.

§ 5'. Os contribuintes do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN devem promover tantas

inscrições quantos forem os seus estabelecimentos ou locais de atividades.

§ 6'. Na inexistência de estabelecimento fixo, a inscrição seú única e concedida para o local do domicílio do

prestador de serviço.

§ 7'. O contribuinte deve indicar no formuliário de inscrição as diversas atividades exercidas num mesmo local.

§ 8'. Os dados apresentados na inscrição devem ser alterados pelo contribuinte, na forma e nos prazos

regulamentares, sempre que ocorram fatos ou circunstâncias que impliquem em sua modificação, inclusive

quando se tratâr de venda ou transferência de estabelecimento e de encerramento de atividade.

Art. 330. Concedida a inscrição é atribuído o número correspondente, que deveÉ constar em todos os documentos

fiscais utilizados pelo contribuinte.

Panígrafo único. Quando do ato da inscrição, a atividade do contribuinte deve ser identificada por código

numérico atribuído em conformidade com a relação de códigos da Classificação Nacional d€ Atividades

Econômicas (CNAE - Fiscal), aprovada pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estâtística - IBGE,

observado o seguinte:

I - o código da CNAE-Fiscal é ahibuído na forma prevista pela Administração Tributríria Municipal, com

base em declaração do contribuinte, salvo quando constatar divergência entre o código declarado e a atividade

econômica preponderânte exercida pelo estabelecimento;

JI - â âtribuição do código far-se-á também quando oconerem alterações na atividade preponderante do

estabelecimento.

Art.33l. A Fazenda Municipal pode exigir do interessado, antes de deferir o pedido de inscrição:

I - o preenchimento de requisitos específicos, conforme o tipo societário adotado, a atividade econômica a ser

desenvolvida, os portes econômicos do negócio e o regime de tributação;

II - a apresentação dos documentos adiante indicados, além de outros previstos na legislação, conforme a atividade

econômica a ser praticadâ" que permitam a comprovação:

a) da localização do estabelecimento;

b) da identidade e da residência dos sócios ou diretores;

III - a apresentação dos documentos submetidos ao Registro Público de Empresas Mercantis ou ao Registro Civil

de Pessoas Jurídicas e ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ.

Art.332. Quaisquer alterações dos dados declarados para obtenção da inscrição, relativos à transferência, razão

social, endereço do estabelecimento, ramo de âtividade, modificações fisicas do estâbelecimento, paralisação

temporária da atividade, venda do estabelecimento, suspensão e encerramento de atividade do estabelecimento:

I - será comunicada pelo contribuinte ao órgão comp€tente do Município dentro de 30 (trinta) da ocorrência do

fato;

II - podenl ser efetuada de oficio pela Secretaria Municipal de Finanças, no interesse da Administração Tributária

Municipal.
PaÉgrafo único: Na hipótese do inciso II , a alteragão de oficio não exime o infrator das multas e demais

cominações que couberem.

Art.333. A inscrição podení ser cassada ou suspensa a qualquer momento, nas seguintes situações:

I- inatividade do estabelecimento para o qual foi obtida a inscrição;

II- pnítica de atos ilícitos que tenham repercussão no âmbito tributrírio;

III- identificação inconeta, falta ou recusa de identificação dos controladores e/ou beneficiários de empresas
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de investimento sediadas no exterior, que figurem no quadro societário ou acionário de empresa envolvida em

ilícitos fiscais;

IV- inadimplênciafiaudulenta;

V- práticas sonegatórias que levem ao desequilíbrio concorrencial;

VI- outras hipóteses previstas em regulamento.

§ l'. A inatividade do estabelecimento, referida no inciso I deste aÍtigo, sení:

I - constatada, se comprovada por meio da realização de diligência fiscal;

tr - presumida, se decorrente da falta de entrega de informações econômico-fiscais pelo contribuinte.

§ 2'. lncluem-se entre os atos referidos no inciso Il do "caput" deste artigo:

I - participação em organização ou associação constituída pâra â prática de fraude fiscal estruturada, assim

entendido aquela formada com a finalidade de implementar esquema de evasão fiscal mediante aÍificios
envolvendo a dissimulação de atos, negócios ou pessoas, e com potencial de lesividade ao enírio;

tr - embaraço à fiscalização, como tal entendida a falta injustifrcada de apresentação de livros, documentos e

arquivos digitais a que estiver obrigado o contribuinte, bem como o não fornecimento ou o fomecimento incorreto

de informações sobre mercadorias e serviços, bens, negócios ou atividades, próprias ou de terceiros que tenlâm

interesse comum em situação que dê origem a obrigação tributíria;
m - resistência à fiscalização, como tal entendida a restrição ou negativa de acesso ao estabelecimento ou

qualquer de suas dependências, ao domicílio fiscal ou a qualquer outro local onde o contribuinte exerça sua

atividade ou onde se encontrem mercadorias, bens, documentos ou arquivos digitais de sua posse ou propriedade,

que tenha relação com situação que dê origem a obrigação tributriu'ia;

§ 3". Para o efeito do inciso III "do "caput" deste âÍigo, considera-se:

I - empresa de investimento sediada no exteÍioÍ (of-shore), aquela que tem por objeto a inversão de

investimentos financeiros fora de seu país de origem, onde é beneficiada por supressão ou minimização de carga

tributária e por reduzida interferência regulatória do governo local;

tr - controlador e/ou beneficiário, a pessoa fisica que efetivamente detém o controle da empresa de

investimento (beneficial owner), independentemente do nome de terceiros que eventualmente figurem como

titulares em documentos públicos.

Art. 335. A documentação fiscal do contribuinte deve conter o seu número de inscrição.

Art. 336. Sempre que um contribuinte, por si ou seus prepostos, ajustar a realização de prestação com outro

contribuinte, fica obrigado a comprovar a sua regularidade perante o fisco, de acordo com a legislação, e também

a exigir o mesmo procedimento da outra parte, quer esta figure como prestador do serviço, ou como tomador,

respectivâmente.

Art. 337. O Poder Executivo, pelo seu órgão tributário competente, deverá envidar esforços para articular com a
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Art. 334. A inscrição no cadastro de contribuintes será cancelada a partir da data de sua concessão ou de sua

alteração, nas situações em que, mediante procedimento administrâtivo, for constatada:

I - simulação de existência do estabelecimento ou da empresa;

tr - simulação do quadro societário da empresa;

III - inexistência de estabelecimento para o qual foi efetuada a inscrição ou indicação incorreta de sua

localização;

ry - indicação de dados cadastrais falsos.

§ 1'. Considera-se simulada a existência do estabelecimento, ainda que inscrito, ou da empresa quando:

I - a atividade relativa ao seu objeto sociâI, conforme declaração do contribuinte, não tiver sido ali efetivamente

exercida;

II - não tiverem ocorrido as prestações de serviços declaradas nos registros contábeis.

§ 2', Considera-se simulado o quadro societário para o qual sejam indicadas pessoas interpostâs.
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União e com o Estado a compatibilização e integração do seu cadastro de contribuintes com a desses entes da

Federação.

c.LpÍrur,o v
o,c, orRrclÇÃo PRTNCIPAL

SEÇÃO I
Do LocAL DA PRESTAÇÃo Dos sERvIÇos

Art. 338. O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do estabelecimento prestador ou, na falta

do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nâs hipóteses previstas nos incisos I a XXV,
quando o imposto seú devido no local da prestação do serviço:

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele

estiver domiciliado, na hipótese de serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no

exterior do Pais;

II - da instalação dos andaimes, palcos, cobeÍuras e outras estruturas, no caso dos serviços descritos no

subitem 3.05, da Tabela I, do Anexo Il, desta Lei Complementar

ilI - da execução da obrq no caso dos serviços descritos no subitem 7 .02 e 7.19, da Tabela [, do Anexo ll,
desta Lei Complementar;

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04, da Tabela I, do Anexo II, desta Lei

Complementar;

V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem

7.05, da Tabela I, do Anexo II, desta Lei Complementar;

VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação

final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso dos serviços descritos no subitem 7.09, da Tabela I, do

Anexo II, desta Lei Complementar;

VII - da execução da limpez4 manutengão e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés,

piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.10, da Tabela [, do Anexo Il,
desta Lei Complementar;

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de iárvores, no caso dos serviços descritos no

subitem 7. I l, da Tabela l, do Anexo II, desta Lei Complementar;

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer naturezâ e de agentes fisicos, químicos e biológicos, no

caso dos serviços descritos no subitem 7.12, da Tabela I, do Anexo Il, desta Lei Complementar;

X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparâção de solo, plantio, silagem, colheita,

coÍe, descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e serviços congêneres indissociáveis da

formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e por quaisquer meios;

XI - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres, no caso dos serviços

descritos no subitem 7.1 7, da Tabela I, do Anexo II, desta Lei Complementar;

XII - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18, da Tabela I, do Anexo II, desta

Lei Complementar;

XIII - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no subitem I 1.01, da Tabela

I, do Anexo II, desta Lei Complementar;

XIV - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos

serviços descritos no subitem I 1.02, da Tabela I, do Anexo II, desta Lei Complementar;

XV - do armazenamento, depósito, carga" descarga, amrmação e guarda do bem, no caso dos serviços descritos

no subitem I I .04, da Tabela I, do Anexo Il, desta Lei Complementar;

XYI - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no caso dos serviços descritos

nos subitens do item 12, exceto o 12. 13, da Tabela I, do Anexo II, desta Lei Complementar;
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XVII - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos pelo item 16, da

Tabela I, do Anexo II, desta Lei Complementar;

XVm - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver

domiciliado, no caso dos sewiços descritos pelo subitem 17.05, da Tabela I, do Anexo [I, desta Lei Complementar;

XIX - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, organização e administração,

no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10, da Tabela l, do Anexo II, desta Lei Complementar;

XX - do porto, aeropoÍo, fenoporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, no caso dos serviços

descritos pelo item 20, da Tabela I, do Anexo II, desta Lei Complementar;;

XXI - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22,4.23 e 5.09, da Tabela I, do Anexo II, desta Lei

Complementar;

XXII - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de

crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.01, da Tabela I, do Anexo II, destâ Lei Complementar;

XXIII - do domicílio do tomador do serviço do subitem 15.09, da Tabela I, do Anexo II, desta Lei

Complementar.

§ 1". No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04, da Tabela I, do Anexo II, desta Lei Complementar,

considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto no Município atinente à extensão de fenovi4 rodovia"

postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de locação, sublocação, arrendamento, direito de

passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não.

§ 2'. No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01, da Tabela I, do Anexo II, desta Lei Complementar,

considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto no Município, conforme a extensão de rodovia explorada.

§ 3'. Na hipotese de descumprimento da alíquota mínima do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -2Yo

(dois por cento) ou de concessão de isenções, incentivos ou beneficios tributrlrios ou financeiros, inclusive de

redução de base de cálculo ou de crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer outrâ forma que resulte, direta

ou indiretamente, em carga tribuúria menor que a decorrente da aplicação da aliquota mínima estabelecida nesta

Lei Complementar, exceto para os serviços a que se referem os subitens 7.02, 7.05 e 16.01, da Tabela I, do Anexo

II, desta Lei Complementar, o imposto será devido no local do estabelecimento do tomador ou intermediário do

serviço ou, na falta de estabelecimento, onde estiver domiciliado o tomador ou intermediiírio do serviço.

§ 4'. Considera-se estabelecimento prestâdor o local onde o contribuinte desenvolva a atividade de prestar

serviços, de modo perÍnanente ou temporário, e que configure unidade econômica ou profissional, sendo

irrelevante para caracteriá-lo, as denominações de sede, filial, agênci4 posto de atendimento, sucursal, escritório

de representação ou contato ou quaisquer outràs que venham a ser utilizadas.

§ 5', Ressalvadas as exceções e especificações estâbelecidas nos parágrafos 6o. a 12 deste artigo, considera-se

tomador dos serviços referidos nos incisos XXIII, XXIV e XXV do "caput" deste artigo o contratante do serviço

e, no caso de negócio jurídico que envolva estipulação em favor de unidade da pessoa jurídica contratante, â

unidade em favor da qual o serviço foi estipulado, sendo irrelevantes para caracteriá-lâ as denominações de sede,

filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que

venham a ser utilizadas.

§ 6'. No caso dos serviços de planos de saúde ou de medicina e congêneres, referidos nos subitens 4.22 e 4.23,

Tabela l, do Anexo ll, desta Lei Complementar, o tomador do serviço é a pessoa fisica beneficiiiria vinculada à

operadora por meio de convênio ou contrato de plano de saúde individual, familiar, coletivo empresarial ou

coletivo por adesão.

§ 7'. Nos casos em que houver dependentes vinculados âo titular do p[âno, será considerado apenas o domicílio

do titular para fins do disposto no § 6'deste artigo.

§ 8". No caso dos serviços de administração de caÍão de crédito ou débito e congêneres, referidos no subitem

15.01, da Tabela I, do Anexo II, desta Lei Complementar, prestados diretamente aos portadores de cartões de

crédito ou débito e congêneres, o tomador é o primeiro titular do cartão.

§ 9'. O local do estabelecimento credenciado é considerado o domicílio do tomador dos demais serviços referidos

no subitem 15.01, da Tabela I, do Anexo II, desta Lei ComplementâÍ, relativos às transferências realizadas por

meio de cartão de crédito ou débito, ou a eles conexos, que sejam prestados ao tomador, direta ou indiretamente,
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por:

I-
II .
III -

bandeiras;

credenciadoras; ou

emissoras de caÍões de credito e débito

§ 10. No caso dos serviços de administração de cârteira de valores mobilirários e dos serviços de administração e

gestão de fundos e clubes de investimento, referidos no subitem 15.01, da Tabela I, do Anexo II, desta Lei

Complementar, o tomador é o cotista.

§ 11. No caso dos serviços de administrâção de consórcios, o tomador de serviço é o consorciado.

§ 12. No caso dos serviços de ârrendamento mercantil, o tomador do serviço é o arrendatário, pessoa fisica ou a

unidade beneÍiciif ia da pessoa jurídicq domiciliado no País, e, no caso de arrendatário não domiciliado no País,

o tomador é o benefici:fu-io do serviço no País.

§ 13. Sem prejuízo do disposto no "caput" e no § 9" deste artigo, são também responsáveis pelo recolhimento do

tributo as pessoas referidas nos incisos II ou III do § 9'deste artigo, pelo imposto devido pelas pessoas a que se

refere o inciso I do mesmo parágrafo, em decorrência dos serviços prestados na forma do subitem 15.01, da Tabela

I, do Anexo II, desta Lei Complementar.

SEÇÃO II
DO CÁLCULO DO IMPOSTO

SUBSEÇÃO I
DA BASE DE CÁLCULO

Art. 339. A base de cálculo do imposto é o preço do serviço.

§ 1". lntegram a base de cálculo do imposto:

I - seguros, juros e demais importâncias, recebidas ou debitadas, descontos ou abâtimentos concedidos sob

condições, bem como o valor, de qualquer natureza, dado em bonificação;

II - o valor do imposto, quando cobrado em separado;

III - os ônus relativos à obtenção do financiamento, ainda que cobrados em sepaÍado, tratando-se de a prestação

de serviço a crédito, sob qualquer modalidade;

IV - frete, se cobrado em separado, relativo a transporte realizado pelo próprio prestador ou por sua conta e ordem;

V - o valor dos materiais fomecidos pelo prestador quando produzidos pelo prestador de serviços no local da

prestação, tÍatando-se dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05, Tabela I, do Anexo II, desta Lei Complementar.

§ 2'. Na falta do preço do serviço, ou não sendo ele desde logo conhecido, será adotado o valor corrente no local

da prestação.

§3'. A base de cálculo do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza serâ de 40o/o (quarenta por cento) do

custo total da obra" exceto nos casos em que forem apresentadas as notas fiscais dos materiais aplicados na obra,

desde que produzidos fora do local da prestação, tratando-se dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da Listâ

de Serviços, que estârão sujeitos à incidência do ICMS, caso em que serão descontados do total da base de cálculo;

§ 4'Tratândo-se de obras da construção civil, aplica-se o constânte da Tabela 04, do Anexo II, desta Lei

Complementar.

§ 5'. Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04, 7.02,7.04,7.05,7.18 eT.l9,daTabela l, do Anexo II, desta

Lei Complementar, forem prestados no território de mais de um município, a base de cálculo será proporcional,

conforme o caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer

naturezâ, ao número de postes, ou à área ou extensão da obra existente no Município.

§ 6". A base de cálculo do ISSQN devido na prestação dos serviços de registros públicos, cafionirios e notariais ,

previstos no subitem 21.01, da Tabela l, do Anexo II, desta Lei Complementar, será o valor dos emolumentos dos

atos notariais e de registro praticados e demais verbas que representem remuneração pelos serviços prestados.

§ 7. Incorporam-se à base de críiculo do imposto de que trata o panígrafo anterior, no mês de seu recebimento, os valores

recebidos pela compensação de atos gÍatuitos ou de complementação de rcceita mínima da senentia
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§ 8. A comprovação dos valores relativos ao item não sujeito à tributação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer

Natureza se fará mediante demonstração dos repasses efetuados, conforme a legislação específica que os rege.

§ 9o. Deverão ser mantidos os originais dos documentos comprobatórios de que trata o parágrafo anterior, pelo

prazo definido na legislação, e apresentados à AdministÍâção Tributária sempre que solicitado.

§ 10. Os tabeliães e escrivães deverão destacar em documento fiscal o imposto devido sobre os emolumentos dos

serviços prestados.

§ 11. O valor do imposto destacado, na forma do parágrafo anterior, não integra os emolumentos.

§ 12. A base de cálculo do ISSQN devido pelas cooperativas disciplinadas pela Lei 5.764171, inclusive as que

praticam os serviços descritos no item 15, da Tabela I, do Anexo [I, desta Lei Compl€mentar, é o valor

correspondente ao serviço prestado, que não configure ato cooperativo.

Aú. 340. Não se incluem na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza:

I - o valor dos materiais fomecidos pelo prestador quando produzidos pelo prestador fora do local da

prestação, tratando-se dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05, da Tabela Í, do Anexo Il, desta Lei

Complementar.

II - o valor das subempreitadas já tributadas pelo Imposto sobre Serviços de Qualquer Naturezâ, tratando-se da

prestação dos serviços discriminados no inciso alterior;
III - o valor de custo dos alimentos, materiais e medicamentos necessários à consecução dos serviços pÍevistos

nos itens 4.02,4.03 e 4.17 a4.21, da Tabela l, do Anexo II, desta Lei Complementar.

N - 50yo (cinquenta por cento) da receita bruta auferida tratando-se de prestação de serviços de recrutamento,

agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra em caráter temporário (regulados pela Lei Federal n. 6.019/94

e suas alterações);

Y- o valor dos selos de fiscalização, das ta-ras judiciáLrias e do Fundo de Reaparelhamento da Justiça;

VI - o valor título pagos, apontados para protesto, dos juros e taxas de distribuição;

YII - o valor repassado ajuízes de paz conforme tabelas oficiais.

§ l.oConsidera-se como custo para os efeitos dos incisos I e lll deste artigo, o valor total da compra dos referidos

produtos durante o mês em que ocorrer o fato gerador do imposto, desde que comprovados com as respectivas

notas fiscais.

§ 2.o Considera-se subempreitadasjá tributadas pelo lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, para os efeitos

do inciso II deste artigo, aquelas nas quais o referido imposto tenha sido comprovadamente recolhido aos cofies

da Municipalidade, âtravés das respectivas guias de recolhimento, devidamente autenticadas.

§ 3" A exclusão da base de cálculo do imposto de que trâta o inciso lll, dar-se-á com a dedução do valor de custo

mensal dos referidos produtos da base de cálculo do imposto, apurada no respectivo mês.

Art.341. O imposto é parte integrante e indissociável do preço do serviço, constituindo o seu destâque nos

documentos fiscais simples indicação para fins de controle e informação ao usuário do serviço.

Art. 342, O preço de determinados serviços podeú ser fixado pela autoridade competente por uma das seguintes

formas:

I - em pauta que reflita o preço corrente na praça, em caso de descoúecimento deste valor;

II - mediante estimativa, quando a base de cálculo não oferecer condições de apuração pelos critérios

normais;

III - por aÍbitramento, nos casos expressamente previstos no art. 348 desta Lei Complementar.
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AÍ.343. Tratândo-se de prestâção de serviços de composição gráfica" fotocomposição, clicheria, zincografia,

litografia e fotolitografia, previstos no item 13.05, da Tabela I, do Anexo ll, desta Lei ComplementâÍ, os valores

auferidos pelo prestador com a confecção de produtos personalizados sob encomenda direta do usuário final,
pessoa fisica oujurídica, para seu uso exclusivo, integra a base de cálculo do imposto.

Parágrafo único. Os valores auferidos pelo prestador com a confecção dos produtos especificados no caput,



@
quândo destinados a integÍaÍ outros produtos destinados à industriatização ou à comercializâção, não constituem

base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Naturezâ.

AÍ1.344. Tratando-se de serviços de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de

uso, compaÍilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, previstos

no item 3.04, da Tabela I, do Anexo ll, desta Lei Complementar,) a base de cálculo será proporcional, conforme

o caso, à extensão ou ao número desses bens, existentes no Município.

Art. 345. Tratando-se de serviços de exploração de rodovia, previsto no item 22, da Tabela I, do Anexo [], desta

Lei Complementar, o imposto é calculado sobre a parcela do preço correspondente à proporção direta da parcela

da extensão da rodovia explorada, no território do Município, ou da metade dâ extensão de ponte que una o

Município a outro.

Panigrafo único. Para efeitos deste artigo, considera-se rodovia explorada o trecho limitado pelos pontos

equidistantes entre cada posto de cobrança de pedágio ou entre o mais próximo deles e o ponto inicial ou terminal

da rodovia.

Art.346. Tratando-se de serviços de planos de saúde, previstos nos itens 4.22 e 4.23, da Tabela I, do Anexo Il,
desta Lei Complementar, a base de cálculo será a diferença entre os valores cobrados dos usuários e os valores

pagos, em decorrência desses planos, a hospitais, clínicas, laboratórios de análises clínicas, casas de saúde, bancos

de sangue e congêneres, desde que tais pagamentos sejam efetuados a prestadores de serviços sujeitos à tributação

do ISSQN com base em seu movimento econômico, ressalvadas as deduções legais.

Art.347. Tratando-se de contratos de construção regulados pela Lei Federal n. 4.591164, firmados antes do

Habite-se entre o incorporador que acumule essa qualidade com a de construtor e os adquirentes de frações ideais

de terreno, a base de cálculo será o preço das cotas de construção, deduzido, proporcionalmente. do valor dos

materiais de construção adquiridos de terceiros, quando fomecidos pelo prestador dos serviços.

§ l'. Consideram-se também compromissadas as frações ideais vinculadas às unidades âutônomas contratadas

parâ entrega futura, em pagâmento de bens, serviços ou direitos adquiridos, inclusive terrenos.

§ 2". Quando não forem especificados nos contratos os preços das frações ideais do terreno e das quotas de

construção, o preço do serviço será a diferença entre o valor total do contrato e o valor resultânte da multiplicação

do preço de aquisição do terreno pela fração ideal vinculada à unidade contratada.

SUBSEÇÃO II
DOARBITRÂMENTO

Art. 348. O arbitramento do valor da prestação de serviço previsto nesta Lei Complementar poderá ser efetuado

nas seguintes hipóteses:

I - não possuir o sujeito passivo, ou deixar de exibir, os elementos necessários à fiscalização das operações

realizadas, inclusive nos casos de perdâ, extâvio ou inutilização de livros ou documentos fiscais;

II - fundada suspeita de que o contrato ou os documentos fiscais não refletem o preço real da prestação de

serviço;

UI - serem omissos ou, pela inobservância de formalidades intrínsecas ou extrínsecas, não merecerem fé os

livros ou documentos exibidos pelo sujeito passivo;

IV - existência de atos qualificados em lei como crimes ou contravenções, ou que, mesmo sem essa

qualificação, sejam praticados com dolo, fraude ou simulação, evidenciados pelo exame de livros e documentos

fiscais do sujeito passivo ou apurados por quaisquer meios diretos ou indiretos;

V - não prestar o sujeito passivo, após regularmente intimado, os esclarecimentos exigidos pela fiscalização,

ou prestâr esclar€cimentos insuficientes ou que não mereçam fé, por inverossímeis ou falsos;

\aI - exercício de qualquer atividade que constitua fato gerador do imposto, sem se encontrar o sujeito passivo
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devidamente inscrito no órgão competente;

VII - prática de subfaturamento ou contratação de serviços por valores abaixo dos preços de mercado;

VIII - flagrante insuficiência do imposto recolhido, face ao volume dos serviços prestados;

IX - serviços prestados sem a determinação do prego ou a título de cortesia;

X - provada, por indícios na escrituração do contribuinte ou qualquer outro elemento de prova, a omissão de

receita;

XI - quando o sujeito passivo utilizar equipamento emissor de cupom fiscal (ECF), que não âtenda aos

requisitos da legislaçào tribuuíria.
Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, o fato de a escrituração indicar saldo credor de caixa ou a
manutenção no passivo de obrigaçõesjá pagas, autoriza a presunção de omissão de receita relativa à prestação de

serviço, salvo prova em contrário.

Art.349. Nas hipóteses previstas no artigo anterior, o arbitramento será fixado por despacho da autoridade fiscal
competente, que considerará, dentre outros, os seguintes elementos:

I - os recolhimentos feitos em períodos idênticos pelo contribuinte ou por outros contribuintes que exerçam
a mesma atividade, em condições semelhantes;

II - os preços correntes dos serviços no mercado, em vigor à época da apuração, caso em que a autoridade
fiscal colherá os elementos necessários à aferição da receita bruta a ser arbitradajunto às empresas com a mesma

atividade e capacidade econômica, considerando, para isso, as alíneas do inciso subsequentel

III - as condições próprias do contribuinte, além dos elementos que possírm evidenciar sua situação
econômico-fi nanceira, tais como:

a) valor das matérias-primas e outros materiais consumidos;
b) as despesas fixas e variáveis;

c) aluguel do imóvel e das máquinas e equipamentos utilizados, ou quando próprios.
IV - média aritmética dos preços constantes para as demais notas fiscais extraídas do talão, na constâtação
pela Fazenda Pública, de nota fiscal de prestação de serviços da mesma série e número, mas com valores diversos
entre as vias;

V - média aritmética dos valores dos documentos apreendidos, multiplicando-se pelo maior número
sequencial destes documentos, na constatação pela Fazenda Municipal da emissão de qualquer documento
paralelo à nota fiscal de prestação de serviços;

VI - valor dos recursos de caixa fomecidos ao contribuinte por administradores, sócios de sociedade não-
anônim4 titular de empresa individual, ou pelo acionista controlador de companhia, na constatação de omissão
de receita, se a efetividade da entrega e a origem dos recursos não forem comprovadamente demonstrâdos;
\III - cálculo dos materiais e mãode-obra empregados, proporcionais à área construídâ e o padrão da obra, de

acordo com critérios estabelecidos na Norma Básica n.o 140 da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, tomando-se como base para o arbitramento a média do Custo Unitário Básico - CUB, publicado
mensalmente pelo Sindicato da Indústria da Constmção Civil- SINDUSCON/PR, no período da obra, atualizados
para o mês de sua conclusão, na falta da documentação contratual ou fiscal hábil, cabendo ao proprietário ou
titular de direito sobre a obra o ônus da prova em contrário, conforme os percentuais estabelecidos na Tabela 04,
do Anexo Il, desta Lei Complementar.

VIII - o valor declarado para o Conselho Nacional de Justiça ou pÍra o Tribunal de Justiça do Paraná, para os

serviços previstos no item 21.01 da Tabela 1, do Anexo II, desta Lei Complementar;
D( - para os serviços prestados no item 15 da Tabela l, do Anexo II, desta Lei Complementar, o disposto no
inciso II deste artigo.

§ 1". Para a hipótese de arbitramento da base de cálculo do imposto prevista no inciso VII do coput, aplica-se, no
quanto couber, os seguintes critérios:
I - não sendo possível comprovar o mês de conclusão da obra" ajuízo da autoridade administrativa, este será o do
início do processo de expedição do Habite-se junto ao órgão da tributação municipal, e será utilizado o Custo
Unitrírio Básico - CUB, apurado pelo SINDUSCON no mês imediatamente anterior;
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II - a base de cálculo do lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza será arbitrada em 40% (quarenta por cento)

do custo total da obra, obtido do produto dâ área globâl pelo Custo Unitririo Brâsico (CUB).

§ 2'. Serão deduzidos do imposto resultante do arbitramento os pagamentos realizados no período.

§ 3'. O arbitramento não exclui a incidência de atualização monetária, acréscimos moratórios e multas sobre o

valor do imposto que venha a ser apurado, nem a penalidade por descumprimento das obrigações principais e

acessórias que lhes sirvam de pressupostos.

§ 4". Os critérios dispostos neste artigo poderão ser regulamentados por ato do Poder Executivo.

Aí. 350. Na impossibilidade de se efetuar o arbitramento pela forma estabelecida, apurar-se-á o preço do servigo,
levando-se em conta:

I - os fatores inerentes e situações peculiares ao ramo de negócios ou atividades, considerados especialmente

os que permitam uma avaliação do serviço tributivel;
tr - o valor dos honorários fixados pelo respectivo órgão de classe.

Art.35l. O Termo de Arbitramento integra a Notificação Fiscal e deve conter:
I - a identificação do sujeito passivo:

tr - o motivo do arbitramento;

trI - a descrição das atividades desenvolvidas pelo sujeito passivo;

ry - a data inicial e final, ainda que aproximadas, de cada período em que tenha desenvolvido as atividades;
V - os critérios de arbitramênto utilizados pela autoridade fazendária;
VI - o valor da base de cálculo arbitrada, tomando-se por base o total das prestações de serviços realizadas em
cada um dos períodos considerados;

VII - a ciência do sujeito passivo oq se for o caso, a certidão circturstanciada de negativa da ciência-.

Art.352. Acompanha o Termo de Arbitramento as cópias dos documentos que lhe serviram de base, salvo quando
estâs tenham sido extraídas de documentos pertencentes ao próprio sujeito passivo, caso em que serão
identificadas.

Aú. 353. A contestação do valor arbitrado será feita no processo iniciado pelo lançamento de oficio efetuado pela
autoridade fiscal.

Aú. 355. Não se aplica o disposto nesta Seção quando o fisco dispuser de elementos suficientes para determinar
o valor real da prestação dos serviços.

PaÉgrafo único. Quando o fisco puder, de acordo com os elementos apresentâdos, utilizar mais de um critério
para o arbitramento, será adotado o mais favorável ao contribuinte.

SEÇÃO III
DA ALÍQUOTA

Art. 356. As alíquotas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza obedecerão aos seguintes limites:
I - alíquota mínima: 2% (dois por cento);
tr - alíquota miíxima: 50á (cinco por cento).
PaÉgrafo único. Observadas às normas estatuídas na presente Lei Complementar e demais disposições da
legislação vigente, o sujeito passivo do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza fica obrigado a calcular o
valor do imposto, aplicando sobre a base de cálculo, apurada em conformidade com o disposto neste capítulo, a
alíquota prevista na Tabela l, do Anexo II, desta Lei Complementar.,
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Art. 354. Se, antes de arbitrado o valor, forem sanadas as irregularidades que originaram o procedimento,
cessarão os efeitos do arbitramento.
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AÉ, 35E. O estabelecimento de contribuinte regularmente inscrito no Cadastro de Contribuintes deve apurar o

valor do imposto a recolher, de conformidade com os seguintes regimes:

I - valor previsto anualmente, em relação à prestação de serviço sob a forma de habalho pessoal;

II - regime normal com base no preço do serviço, em relação a serviço prestado por pessoajurídica;

III - regime para sociedades de profissões regulamentadas;

IV - regime de estimâtivâ;
V - Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL) instituído pela Lei Complementar Federal n.' 12312006 e

alterações posteriores;

VI - regime especial instituído pela Lei Complementar Federal n". 128/2008 e alterações posteriores. para o

Microempreendedor lndividual - MEI.
Panigrafo único, No interesse da administração tributrÁri4 exceto em relação ao regime do SIMPLES
NACIONAL, o período de apuração dos regimes referidos neste artigo pode ser alterado, nos termos do disposto

em regulamento.

SUBSEÇÃO lI
DO REGIME ANUAL PARA TRABALHO PESSOAL

Aí. 360. Quando se tratar de prestâção de serviço sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte
(profissional autônomo), o imposto é devido de acordo com o valor previsto na Tabela 3, do Anexo II, desta Lei
Complementar.

§ l'. Considera-se a prestação de serviço pelo próprio contribuinte o simples fomecimento de trabalho por pessoa

fisica em caráter pessoal, que não tenha a seu serviço mais que 02 (dois) empregados ou que não possua

empregado da mesma qualificação profissional que a sua.

§ 2." Não se aplicardo o disposto no parágrafo anterior, o contribuinte Pessoa Física poderá ter seu imposto
calculado na forma do regime normal, com base no preço do serviço.

§ 3.o O valor do imposto devido pelos contribuintes de que trata o "caput " considerará o grau de qualificação
exigido para o exercício da profissão:

I - nível superior;

II - técnico profissionalizante;

III - outros ou nenhum.
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Aí.357. As alíquotas do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza das microempresas e empresas de

pequeno porte enquadradas no SIMPLES NACIONAL serão correspondentes aos percentuais fixados para o

ISSQN em legislação federal que regule a matéria.

Art. 359. No interesse da administração tribuuiria" o regulamento pode determinar:

I - que a apuração e o recolhimento sejam feitos:

a) por tipo de serviço dentro de determinado período;

b) por tipo de serviço, em função de cada prestação.

II - a implantação de outro sistema de recolhimento do imposto, que se mostre mais eficiente para combater

a evasão fiscal.
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SUBSEÇÃO III
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Art.361. Na hipótese do regime normal com base no preço do serviço, em relação a serviço prestado por pessoa

jurídica ou a elas equiparadas, em mais de uma atividade prevista na Tabela t, do Anexo Il, desta Lei

Complementar, o imposto será calculado com base no preço do serviço, de acordo com as diversas incidências e

alíquotas.

§ l'. Salvo disposição em contní'rio -, o contribuinte deve mensalmente:

I - escriturar as operações realizadas no período, em livro fiscal próprio, conforme o disposto em regulamento;

II - apurar o imposto no último dia do mês.

§ 2'. Os valores referidos no inciso II do parágrafo anterior serão declarados ao fisco e recolhidos na forma e

praz o previstos em regulamento.

§ 3'. O regime de apuração previsto neste artigo podení ser estendido, mediante requerimento devidamente

deferido pelo Fisco, ao contribuinte, ainda que pessoa natural, não obrigado à escrituração fiscal, que se

comprometer a realiála e observar as demais condições próprias do regime.

Art. 362. Os sinais e os adiantamentos recebidos pelo contribuinte durante a prestação do serviço integram a base

cálculo no mês em que forem recebidos.

4rt.363. As diferenças resultantes dos reâjustamentos do preço dos serviços integrarão a base de cálculo do mês

em que sua fixação se tornar definitiva.

Art.364. Quando a prestação do serviço for subdividida em partes, considera-se devido o imposto, no mês em

que for concluída qualquer etapa a que contrâtualmente estiver vinculada a exigibilidade do preço do serviço.

PaÉgrafo único. A aplicação das regras relativas à conclusão, total ou parcial, da prestação do serviço, independe

do efetivo pagamento do preço do serviço ou do cumprimento de qualquer obrigação contratualmente assumida

por um contratante em relação ao outro.

Art.365. O contribuinte optaná pela tributâção pelo regime de caixa ou pelo regime de competência..

SUBSEÇAO IV
DO REGIME ANUAL PARA SOCIEDADE DE PROFISSÕES REGT]LAMENTADAS (SOCIEDADES

UNIPROFISSIONAIS)

Art.3ó6. Aplica-se o regime anual para pagamento do ISSQN das sociedades de profissões regulamentadas,

hipótese em que o imposto será calculado em relação a cada profissional habilitado, sócio, empregado ou não,

que preste serviço em nome da sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da lei

aplicável.

§ l'. Para os fins deste ârtigo:

I - consideram-se sociedades de profissionais aquelas cujos componentes são pessoas fisicas, habilitadas para o

exercício da mesma atividade profissional, dentre as especificadas nos itens mencionados no "caput" deste artigo

e que não explorem mais de uma atividade de prestação de serviços;

II - para o enquadramento da sociedade profissional na tributação referida neste

regime, deverá ser apresentado requerimento, acompanhado de documentação comprobatória do preenchimento

dos requisitos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias antes do início do exercício fiscal;
III- podeni a Secretária Municipal de Finanças, de oficio, fazer o enquadramento a
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§ 4."O imposto a que se refere este artigo é calculado proporcionalmente aos meses, considerado mês qualquer

fração deste, a partir da inscrição no cadastro de contribuintes.
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que se refere o inciso anterior, desde que disponha dos dados para tanto, hipótese em que, o contribuinte poderá

dentro do prazo de 30 (trinta) dias da notificação, solicitar seu reenquadramento no regime normal de apuração.

§ 2'. Considera-se ocorrido o fato gerador da prestação de serviço por sociedades uniprofissionais, no dia lo
(primeiro) de janeiro de cada exercício, ou, em se tratando de início de atividade, na data do pedido de inscrição

no cadastro fiscal.

§ 3'. Tratando-se de pedido originr{rio de inscrição de sociedades uniprofissionais no cadastro fiscal, o valor do

imposto será calculado proporcionalmente ao número de meses decorridos entre a data do início da atividade e 3l
(trinta e um) de dezembro do mesmo exercício.

§ 4'. Nas condições deste artigo, o valor do imposto será calculado pela multiplicação da importância fixada em

lei, pelo número de profissionais habilitados, sócios, empregados ou não, que prestem serviços em nome da

sociedade.

§ 5'. Quando não atendidos os requisitos fixados no "caput" e no § l'deste artigo, o imposto será calculado pelo

regime normal de apuração, com base no preço do serviço.

§ 6". Quando a fiscalizaçâo, no final do exercício fiscal, mediante análise de documentos hábeis a comprovar que

o contribuinte prestou serviços cuja base de cálculo seja superior a que deu origem ao imposto cobrado, o fisco
poderá realizar a cobrança complementâr do ISSQN que tiver sido inferior à alíquota de 2% (dois por cento).

§ 7" No caso do parágrafo anterior não serão cobrados acréscimos se, após a notificação, o contribuinte pagar em

l5(quinze) dias.

suBsf,ÇAo v
DO Rf,GIMf, DE ESTIMATTVA

Art. 367. O valor do imposto podení ser determinado pela Secretaria Municipal de Finanças, a partir de uma base

de cálculo estimada, nos seguintes casos:

I - quando se fatâÍ de atividade exercida em caráter provisório;
II - quando se tratar de contribuinte de rudimentar organização;
III- quando se tratar de contribuinte caracterizado por grupo de contribuintes integrantes de sociedade

uniprofissional ou gmpo econômico de fato;

IV - quando o contribuinte for profissional autônomo;

V - quando o sujeito passivo não tiver condições de emitir documentos fiscais ou deixar, sistemâticamente,

de cumprir as obrigações acessórias ou principais.

§ l'. No caso do inciso I deste artigo, considera-se de caráter provisório as atividades cujo exercício seja de

natureza temporária e es§am vinculadas a fatores ou acontecimentos ocasionais ou excepcionais.

§ 2'. Na hipótese do parágrafo anterior, o imposto deve ser pago antecipadamente, e não pode o contribuinte
iniciar suas atividades sem efetuar o pagamento do tributo, sob pena de interdição do local, de forma sumária, no
início do procedimento fiscal.

§ 3'. A autoridade competente para fixar a estimativa levará em consideração, conforme o caso:

I - o tempo de duração e a natureza do acontecimento ou da atividade;
II - o preço corrente dos serviços;
III - o volume de receitas em períodos anteriores e a sua projeção para os períodos seguintes, podendo-se tomar
por base outros contribuintes de idêntica atividade;
IV - a localização do estabelecimento;

V - o valor dos materiais de uso e consumo empregados na prestação de serviços e outras despesas, tais como
salários e encargos, aluguéis, instalações, energia eléúica e assemelhados.

§ 4'. A fixação da estimativa ou sua revisão, quando por ato do titular da repartição incumbido do lançamento do
tributo, será feita mediante processo regular em que constem os elementos que fundamentam a apuração do valor
da base de cálculo estimada, com a assinatura e sob responsabilidade do referido titular.

§ 5'. Quando a estimativa tiver fundamento no inciso lll, do caput, o contribuinte poderá optar pelo pagamento
do imposto de acordo com o regime normal, mediante manifestação por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias a
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contar da publicação do ato normativo ou da ciência do despacho que estabeleça a inclusão do contribuinte no

regime de estimativa, sob pena de preclusão.

§ 6'. O valor do imposto a recolher estimado nos termos deste artigo será dividido em parcelas, em quantidade

correspondente ao número de meses compreendidos no periodo.

§ 7'. O imposto será estimado por período certo e prevalecerá enquanto não revisto, constituindo o valor fixado,

lânçamento definitivo do tributo.

§ 8'. O despacho da autoridade que modificar ou cancelar, de oficio, o regime de estimativa, produzirá efeitos a

partir da data em que for dada ciência ao contribuinte, relativamente às operações ocorridas após o referido

despacho, salvo em caso de constatação de dolo, fiaude ou simulação por parte deste quando da apresentação ao

fisco dos documentos e informações que consubstanciaram a adoção do referido regime.

Art. 368. O contribuinte será notificado do seu enquadramento no regime de estimativa e da parcela a recolher

em cada mês, sendo lhe assegurado o direito de impugnar a avaliação do valor estimado, na forma e no prÍrzo

estabelecido para o procedimento administrativo fiscal, cuja impugnação deverá, obrigatoriamente, indicar o valor
que o interessado reputarjusto, âssim como os elementos para a sua aferição.

Art.369. A estimativa fiscal não poderá ultrapassar o exercicio fiscal em que foi estabelecida

SUBSEÇÃO YI
DAS DISPOSIÇOES COMI.'NS

Art.370, O Imposto devido pelos prestadores de serviços sob a forma de trabalho pessoal e pelas sociedades de

profissionais:

I - será lançado anualmente, considerados, para tanto, os dados declarados pelos contribuintes ao ensejo da sua

inscrição no cadastro próprio;

II - podeni ser recolhido de uma só vez ou em prestações mensais e sucessivas, na forma, no prazo e nas

condições desta Lei Complementar.

§ 1". Para o recolhimento do imposto, nas hipóteses de que trata este artigo, tomar-se-á o valor mensal do VR -
Valor de Referência, vigente na data do respectivo vencimento e, em caso de quitação antecipada, o valor dessa

unidade fiscal da data do pagamento.

§ 2". Para os fins deste artigo, considera-se ocorrido o fato gerador do imposto:

I - em primeiro dejaneiro de cada exercício, no tocante aos contribuintesjá inscritos no exercício anterior;
II - na data do início da atividade, relativamente aos contribuintes que vierem a se inscrever no decorrer do

exercício.

Art.37l. Os contribuintes sujeitos ao Regime Anual para Trabalho Pessoal, Regime Anual para Sociedade de

Profissões Regulamentadas (sociedades uniprofissionais) e Regime de Estimativa, poderão, a critério da

autoridade competente, ficar desobrigados da emissão e escrituração da documentação fiscal.

Art. 372. O contribuinte do regime especial unificado de arrecadação de tributos e conúibuições devidos pelas

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, fica obrigado em recolher o valor
correspondente ao ISSQN na forma disciplinada pela legislação própria.

Art. 373. A prova de quitação do imposto é indispensável:

I - à expedição de Habite-se dâ construção civil;
II - ao pagamento de obras contratadas com o Município.
III - para participação em licitações do Município.
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SEÇAO V
DO LANÇAMENTO

Art,374. O lançamento do imposto é feito nos documentos e nos livros fiscais com a descrição da prestação, na

forma prevista em regulamento..

§ 1'. Salvo disposição em contrário da legislação, essa atividade é de exclusiva responsabilidade do contribuinte,
ficando sujeita a posterior homologação pela autoridade administrativa.

§ 2o. O lançamento do imposto não implica em reconhecimento ou regularidade do exercício de atividade, ou da

legalidade das condições do local, instalações, equipâmentos ou obras.

Art. 375. Os atos praticados pelo sujeito passivo para efeito de apuração e pagamento do imposto devem estar em

consonância com o ordenamento j urídico-tributário, relativamente à obrigação principal e acessóriq sendo de sua

exclusiva responsabilidade qualquer ação ou omissão que constitua infração aos dispositivos legais, inclusive
quanto àquelas praticadas por prepostos seus.

Art. 376. O lançamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, quando calculado mediante fatores que

independam do preço do serviço, poderá ser procedido de oficio.

Art. 377. O imposto devido, declarado e não pago, será passível de inscrição na Dívida Ativa, após 30 (trinta)
dias contados do vencimento.

§ 1". No decurso desse prazo de 30 (trintâ) dias, o imposto pode ser recolhido independentemente de autorização
fiscal.

§ 2'. Após o decurso desse prazo, o recolhimento depende de prévia autorização Íiscal.

§ 3". O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, à parcela de estimativa.

Arr 379. A cobrança e o recolhimento efetuados nos termos do artigo anterior não elidem o direito do Fisco
proceder à ulterior revisão fiscal.

SEÇÀO VI
DO PAGAMENTO DO IMPOSTO

Art. 380. O local, a forma e os prazos para o recolhimento do imposto, admitida distinção em função de categorias,
grupos ou setores de atividades econômicas, se fará:

I - por meio de guia preenchida pelo próprio contribuinte;
II - por meio de notificação de lançamento, emitida pela repartição competente;
III - por guia específica, quando retido, sob a inscrição de quem efetuar a retenção;
IV - por meio de outro sistema legalmente admitido, ficandoJhe facultado exigir retribuição pelo custo.

Art.38l. Consideram-se contribuintes distintos, para efeito do lançamento e cobrança do imposto:
I - os que, embora no mesmo local, ainda que com idêntico ramo de atividade, pertençam a diferentes pessoas

fisicas oujurídicas;
II - os que, embora pertencentes à mesma pessoa fisica oujurídica, tenham funcionamento em locais diversos.
Parágrafo único. Não são considerados como locais diversos, dois ou mais imóveis contíguos e com
comunicação interna, nem os vários pavimentos de um mesmo imóvel.
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Art. 378. O recolhimento efetuado com inobservância do disposto no artigo anterior não anula ou invalida a

exigência do débito fiscal, qualquer que seja a fase em que se encontre a cobranç4 podendo a importância
recolhida ser objeto de restituição, de utilização como crédito do imposto ou de imputação de pagamento.
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SEÇAO VII
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 384. A não observância, pelo sujeito passivo, de qualquer dever instrumental imposto pela legislação
tributária neste Título, no interesse da arrecadação ou fiscalização, o sujeitani âs penalidades previstas nesta Seção.

4rt.385. Para caracterização das infrações previstas nesta Seção é irrelevante a intenção do agente ou o efeito
econômico ou tributário do ato ou omissão.

Art. 386. Considera-se fraude toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente,
o fato gerador da obrigação tributríria principal, ou a excluir ou modificar qualquer de suas característicâs
essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto ou a evitar ou postergar o seu pagamento.

Art. 387. Considera-se inidôneo, para os efeitos desta Lei Complementar, o documento fiscal que contenha vícios
que o tomem impróprio para documentâr â operação a que se refere.

Art. 388. A não observância, pelo sujeito passivo, de dever instrumental, no interesse da arrecadação ou
fiscalização, sujeitará o mesmo ao pagamento de:

I - multa correspondente â 07 (sete) Valor de Referência (VR), se incidir nas seguintes condutas vedadas:
a) deixar de declarar o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza no prazo determinado;
b) deixar de apresentar à Administração documento exigido por lei ou regulamento;
c) negar-se a exibir livros e documentos de escrita comercial e fiscal;
d) omitir ou qualificar erroneamente, em prejuízo da Fazenda, na declaração do Imposto Sobre Serviços de

Quâlquer Natureza, qualquer operação tributável;
e) utilizâr nota fiscal ou livro de prestação de serviço sem a devida autorização do órgão fiscalizador;
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Art.382. Nos termos do disposto em regulamento, o imposto devido em cada um dos estabelecimentos do mesmo

titular, localizados no âmbito do Município, desde que peÍtencentes ao regime normal de apuração, poderá ser

recolhido de maneira centralizada.

Parágrafo único. Para esse Íim o titular elegerá o estabelecimento centralizador.

Art. 383. O ISSQN de que trata esta [.ei Complementar será pago até o 15' (décimo quinto) dia do mês

subsequente ao de ocorrência dos fatos geradores.

§ 1'. Quando não houver expediente bancário, o dia do vencimento, considerar-se-á antecipado para o primeiro

dia útil que o anteceder.

§ 2'. Tratando-se de recolhimento do imposto devido em raáo de responsabilidade EibuLíria, as fontes pagadoras,

ao efetuarem a retenção do imposto, após a imediata emissão do respectivo recibo ao prestador, deverão repassá-

lo aos cofres da Fazenda Municipal, em guia individual, até o dia 15" (décimo quinto) dia do mês subsequente ao

da efetivação da retenção.

§ 3'. Tratando-se de langamento de oficio, o imposto será pago no prazo máximo de 30 (trintâ) dias, contados da

notificação.

§ 4'. Trâtândo-se de recolhimento do imposto devido pelas Sociedades de Profissões Regulamentadas (Sociedades

Uniprofissionais), conforme Tabela 02, do Anexo Il, desta Lei Complementar, o TSSQN -lmposto Sobre Serviços
de Qualquer Natureza poderá ser pâgo em até 06(seis) parcelas anuais, sempre com vencimento no l5'(décimo
quinto) dia do mês, observadas as disposições dos § 1" e § 2" deste artigo.

§ 5'. Tratando-se de recolhimento do imposto devido por profissionais autônomos, conforme Tabela 03, do Anexo
II, desta Lei Complementar, o ISSQN -lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza poderá ser pago em até 06
(seis) parcelas anuais, sempre com vencimento no 15" (décimo quinto) dia do mês, observadas as disposições dos

§ l'e § 2" deste artigo.
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f) deixar de emitir de nota fiscal ou outro documento admitido pela Administração;
g) deixar de manter em separado, o prestador de serviço de construção civil, controle contábil por obra, em

livro específico;

h) deixar de manter liwos fiscais;

i) retirar do estabelecimento ou do domicílio do prestador, livros ou documentos fiscais;
j) embaraçar ou elidir a ação fiscalizatória;
k) praticar ação ou omissão que importem em descumprimento de dever instrumental;
l) fornecer ao Cadastro Fiscal do Município dados inexatos ou incompletos, de cuja aplicação possa

resultar, para o sujeito passivo, proveito de qualquer natureza.

II - multa correspondente a 02 (dois) Valor de Referência (VR), se incidir nas seguintes condutas vedadas:

a) não apresentar Declaração Eletrônica de Imposto sobre Serviços sem movimento mensal;

b) destruir ou facilitar o extravio e/ou furto de documentos fiscais, por documento;

c) deixar o contribuinte de cumprir outras obrigações acessórias previstas neste Título, não especificadas neste

artigo, por infração.

Itr - multa correspondente a 600Z (sessenta por cento) do imposto atualizado quando:

â) o sujeito passivo descumprir o seu dever de recolher o imposto, para posterior homologação da autoridade
administrativa;

b) o imposto não for retido na fonte;

c) deixar de inscrever-se o contribuinte no Cadastro Fiscal ou de atu alizâ-lo, na forma e prazos fixados em
regulâmento; após ação fiscalizatória, multa em dobro;
d) falta de comunicação por parte do contribuinte de quaisquer outras modificações que impliquem
alteração do Cadastro Fiscal; após ação fiscalizatória, multa em dobro;
e) fornecer ao Cadastro Fiscal dados inexatos ou incompletos, de cuja aplicação possa resultar, para o
sujeito passivo, proveito de qualquer natureza; após ação fiscalizatóriq multa em dobro;
f) no caso de o contribuinte não transmitir a Declaração Etetrônica de Imposto sobre Serviços no prÍzo
estabelecido, ou transmitir com dados incorretos e/ou com omissão de informações;

§) no caso de falta de livros e documentos fiscais, escrituração irregular, documentos fiscais com
irregularidades e omissão de dados que importem em redução da receita bruta;
utilizar processo eletrônico ou de processamento de dados que envolvam redução, omissão ou Êaude no
recolhimento do imposto, a contâr da data da implantação do sistemq aplicando-se a mesma penalidade para o
autor do processo, sem prejuízo da cobrança do tributo e da ação penal;
lV - multa correspondente a 100% (cem por cento) do imposto atualizado nos casos de dolo, fiaude ou simulação
do sujeito passivo ou do terceiro em beneficio daquele, especialmente nos casos de emissão de documento fiscal
inidôneo.

Panigrafo único. Caso o contribuinte reincida das infrações previstâs, aplicar-se-á em dobro a penalidade
estipulada e, no triplo, no caso de persistência para cada conduta descrita neste artigo.

Art. 389. No caso de abertura de ação fiscalizatória , aplicar-se-á multa de 03 (três) Valor de Referência (VR),
por documento, ao contribuinte que não atender, no prazo fixado em notificação, termo de início de fiscalização
ou no curso da ação fiscalizatória, quando solicitada a exibição de livros e documentos de escrita comercial e

fiscal que comprovem receitas tributiíveis, omitir informações ou criar embaraços à ação fiscalizatóri4 recusar ou
sonegar documentos.

§ 1". Para efeito do disposto nesta [Éi Complementar, considera-se ação fiscalizatória quaisquer procedimentos
da Fazenda Municipal relativas ao conhibuinte.

§ 2'. Na reincidência das infiações previstas neste artigo, aplicar-se-á em dobro a penalidade estipulada e, no
triplo, no caso de persistência.

Aí. 390. Quando o sujeito passivo descumprir o seu dever de recolher o ISSQN, para posterior homologação da
autoridade administrativa e tal infração for apurada por procedimento fiscal, a multa a ser aplicada equivaleá a
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Art.39l. A responsabilidade por infiação é excluída pelo reconhecimento do crédito tributario após o início da

ação fiscalizatória.

§ 1'. A autoridade administrativa acrescerá ao valor espontâneamente reconhecido pelo sujeito passivo,

atualização monetiária ejuros de mora sobre o valor atualizado.

§ 2". Do montânte reconhecido, terá o sujeito passivo, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento integÍal do seu

débito.

§ 3'. Expirado o prâzo para pagamento do montante integral do débito aqui tratado aplicar-se-á multa moratória

de l0% (dez por cento), incidente sobre o saldo verificado, a partir da data do descumprimento.

Art. 392. A imposição das penalidades previstas nesta Seção não elide a exigência da integralidade do tributo

devido e de outras penalidades cabíveis.

SEÇÃO VIII
DOS DOCUMENTOS FISCAIS

Art. 393. Os contribuintes do ISSQN emitiÉo obrigatoriamente os seguintes Documentos Fiscais:

I - Nota Fiscal de Serviços Eletônica - NFS-e;

II - Cupom Fiscal de Mriçina Regisúadora;

m - Declaração de serviços prestados e tomados por instituições financeiras e outros contribuintes que não

são inscritos na nota fiscal eletrônica.

Art. 394. Sem prejuízo das disposições especiais, inclusive quando concementes a outos impostos, a nota fiscal

de serviços conterá:

I - a denominação nota fiscal de serviços, série, ou manifesto de serviços, conforme o caso;

II - o número de ordem, número da via e destinação;

m - natureza dos serviços;

IV - nome, endereço e os números de inscrição municipal e o CNPJ do estabelecimento emitente;

V - o nome, endereço e os números de inscrição municipal, estadual e no CNPJ do estabelecimento tomâdor

dos serviços;

VI - a discriminação das unidades e quantidades;

VII - a discriminação dos serviços prestados;

VIII - os valores unitários e respectivos totais;

IX - data da emissão;

X - o dispositivo legal relativo à imunidade ou à não incidência do imposto sobre serviço de qualquer

naturezr, quando for o caso.

ArL 395. São dispensados da emissão de notas fiscais de serviços:

I - os estâbelecimentos fxos de diversões públicas que vendam bilhetes, cartelas, "poules" e similares;

II - concessionários de transporte coletivo, exceto quando da ocorrência de serviços especiais contratados por

terceiros;

IU - demais contribuintes que, pela característica de atividade, pela documentação e controle contábil próprio,

permitâ à repartição fiscal a verificação de efetiva receita pela prestação de serviços.

§ l'. Tratando-se de diversões em caráter permanente, exceto cinemas, a confecção de bilhetes, cartelas, "poules"

e similares, dependení de previa autorização da repaÍição fiscal.

§ 2'. Tratando-se de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, sociedade de crédito,

financiamento e investimentos (financeiras), sociedades de cÉdito imobilirírio, sociedades cooperativas de crédito,
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750Á (setenta e cinco) por cento do valor atualizado do imposto.
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inclusive associações de poupança e empréstimos, sociedade corretoras de título, câmbio e valores mobiliários,

sociedades distribuidoras de títulos e valores mobiliários, a dispensa da emissão de nota fiscal de serviços fica

condicionada:

I - à manutenção, à disposição do Fisco Municipal, de balancetes analíticos, em nível de subtítulo interno;

II - à apresentação dos livros e documentos legais relacionados ao fato gerador do imposto;

III - ao preenchimento e entrega da declaração de serviços de serviços prestados e tomados.

§ 3'. A declaração de serviços prestados e tomados por instituições financeiras e outros contribuintes poderá ser

regulamentada pelo Poder Executivo, possibilitando a utilização de sistemas eletrônicos para a transferência das

declarações.

§ 4'. As declarações e documentos fiscais a serem preenchidos e entregues pelas credenciadoras e administradoras

de cartões de crédito, débito e congêneres obedecerão às regras e sistemas elaborados para tais fins.

Aí.396. Quando a operâção estiver beneficiada por imunidade, essa circunstância será mencionada no

documento fi scal, indicando-se o dispositivo constitucional pertinente.

SEÇAO IX
DO CONTROLE FISCAL

Art. 398. Para efeitos de registro, controle e fiscalização do imposto, o Município instituini, por regulamento,
livros e outros documentos fiscais, destinados à comprovação das operações tributadas e seu valor.

Art. 399. O tomador de serviço fica obrigado a exigir do prestador a respectiva nota fiscal, sob pena de multa de

l0 (dez) Valor de Referência (VR).
Parágrafo único. A fiscalização adotará as medidas necessárias ao controle da prática estâbelecida no "caput"
deste artigo podendo efetuar, de imediato, a respectiva autuação.

ArL 400. As empresas estabelecidas no Município de Quâtro Pontes, não enquadradas como microempresas ou
empresas de pequeno porte, conforme previsto na legislação federal, prestadoras de serviço ou não, ficam
obrigadas a apresentar, até o final do primeiro semestre do exercício subsequente, relação de pagamentos

efetuados â prestâdores de serviço, pessoas jurídicas, no exercício anterior, com valor igual ou superior a 30
(trinta) Valor de Referência (VR).

§ 1'. Não sendo apresentada a relação no prazo estabelecido, ficará a infratora sujeita à multa de 5 (cinco) Valor
de Referência (VR) e reincidindo na recus4 será a mesma aplicada em dobro, sem prejuízo da responsabilização

cabível.

§ 2". Havendo motivo justificável parâ atraso na entrega da relação no prazo previsto no "caput" deste artigo ou
no caso de conveniência para Administração Tributária, podení a autoridade administrativa, fundamentadamente,
pronogar por 30 (trinta) dias o prazo de entrega.

§ 3'. Da relação deverá constar obrigatoriamente:

I - nome do prestâdor de serviçol

II - valor e data do pagamento efetuâdo;

III - número e série da nota fiscal;

IV - número de inscrição municipal e federal;

V - identificação da empresa e do responsável pelas informações.

Art.401. A Secretaria Municipal de Finanças responsável fornecerá nota fiscal de serviço avulsa" em modelo
próprio quando:
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Art. 397. Considerar-se-ão inidôneos, fazendo prova apenas a favor do Fisco, os documentos que não obedecerem

às normas contidas nesta Lei Complementar.
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I - as pessoas fisicas oujurídicas, que não realizarem com habitualidade operações de prestação de serviço,

dela venha precisar;

II - as pessoas que, não estando inscritas como contribuintes do imposto ou não estejam obrigadas à emissão

de documentos fiscais, eventualmente dela necessitem;

III - os contribuintes que não obtiverem autorização para impressão de documentos fiscais.

Art. 402. A nota Íiscal de serviço avulsa será emitida em 03 (três) vias, por solicitação do contribuinte, mediante

as seguintes informações:

I - nome, endereço, CPF ou CNPJ do usuário do serviço;

II - nome, endereço, CPF ou CNPJ do prestador do serviço e inscrição municipal se houver;

III - quantidade, discriminação do serviço prestado, preço unitiírio (se for o caso) e total.

§ l'. A nota fiscal amlsa só será entregue ao solicitante após a comprovação do recolhimento do imposto devido.

§ 2'. A nota fiscal avulsa após a sua emissão, em hipótese alguma, seú cancelada ou o imposto devolvido.

SEÇÃO X
DO CUPOM FISCAL Df, ltuiQutr{A REGISTRADORA

Art. 404. O cupom fiscal entregue a particular, no ato do recebimento dos serviços, conterâ no mínimo, as

seguintes indicações impressas mecanicamente:
I - nome, endereço e números de inscrição municipal e do CNPJ, do estabelecimento emitente;
II - dia, mês e ano da emissão;
trI - número de ordem de cada operação, obedecida a rigorosa sequência;

ry- valor total da operaçâo;

V - número de ordem da máquina registradora.

Art. 405. A fita detalhe deverá conter, além das indicações do artigo anterior, o total diário das operaçôes.

Art. 406. O contribuinte é obrigado a conservar as bobinas fixas à disposição da fiscalização, pelo prazo comum
aos demais documentos fiscais, e a possuir talonário de nota fiscal, para uso eventual, quando a máquina apresentar
qualquer defeito.

AÍt. 407, A máquina registradora não p,ode ter teclas ou dispositivos que impeçam a emissão do cupom ou que

impossibilitem a operação de somar, devendo todas as operações ser acumuladas no totalizâdor-geral.

,{rt.408, O contribuinte que mantiver em funcionamento máquina registradora em desacordo com as disposições
desta Seção terá a base de cálculo do imposto devido arbitrada, durante o período de funcionamento irregular,
câso não tenha emitido outro documento fiscâl legalmente previsto.

SEÇÀO XI
DO REGIME f,SPECIAL DE EMISSÃO DE DOCUMENTO FISCAL

Art. 410. O regime especial podeá, a qualquer tempo, ser modificado ou cancelado.
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Art. 403. A requerimento do contribuinte, a autoridade tributiíria poderá autorizar a emissão de cupom fiscal de
máquina registradora, que deverá registrar as operações em fita-detalhe (bobina fixa).

Art. 409. O responsável pelo Departamento de Tributação poderá estabelecer, de oficio ou a requerimento do
interessado, regime especial para emissão de documento fiscal.
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Art. 411. O pedido de concessão de regime especial, inclusive através de processamento de dados, será

âpresentâdo pelo contribuinte à repartição competente.

Parágrafo único. O pedido deve ser instruído quanto à identificação da empresa e de seus estabelecimentos, se

houver, e com cópia dos modelos e sistemas pretendidos, com a descrição geral de sua utilização.

Art,412. A extensão do regime especial concedido pelo Fisco de outro Município dependeá de aprovação por
parte da autoridade competente.

Parágrafo único. Para aprovação do regime, o contribuinte deverá instruir o pedido com cópias autenticadas de

todo expediente relativo à concessão obtida.

AÍ.413. Na hipótese de contribuinte simultâneo do ICMS e do ISSQN e que deseje um único sistema de

escrituração de livro e emissão de documento fiscal deverá, primeiramente, obter aprovação do Fisco Estadual e,

posteriormente cumprir o procedimento estabelecido.

SEÇÃO XII
DAS DISPOSIÇÔTS CNN,C.TS SOBRE OS DOCUMENTOS FISCAIS

Art.414, Todo contribuinte é obrigado a exibir os livros fiscais e comerciais, os documentos gerenciais, os

comprovantes da escrita e os documentos instituídos nestâ [Éi Complementar, bem como prestar informações e

esclarecimentos sempre que os solicitado pela autoridade fiscal.

Art.415. Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal, bem como os documentos fiscais, gerenciais e

não fiscais comprovantes dos lançamentos neles efetuados, deverão ser conservados pelo prazo de 5 (cinco) anos,
no estabelecimento respectivo, a disposição da fiscalização, e dele só poderão ser retirados para atendeÍ à
requisigão da Autoridade Fiscal.

TÍTULO V
DAS TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 417. As tâxas pelo poder de polícia cobradas pelo Município no âmbito de sua respectiva aüibuição têm
como fato gerador o exercício regular do poder de polícia.

Aí. 418. Considera-se poder de polícia a atividade da Administração Municipal que, limitando ou disciplinando
direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão do interesse público
concemente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício
de atividades econômicas dependentes de concessão, p€rmissão ou autorização do Poder Público, à tranquilidade
pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos, no território do Município.
Parágrafo único. Considera-se regular o exercício do poder de polícia quando desempenhado pelo órgão
competente, com observância do processo legal e, tratando-se de atividade discricionária, sem abuso ou desvio de
poder.

Art.4l9. As tâxas decorrentes das atividades do poder de polícia do Município são
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Aí.416. Os contribuintes obrigados à emissão de nota fiscal de serviços deverão manter, em local visível e de
acesso ao público, junto ao local de pagamento, mensagem no seguinte teor: "Este estabelecimento é obrigado a
emitir Nota Fiscal de Serviços. Reclamações, ligue para (número telefônico da fiscalização fazendríria)".
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I - Taxa de Fiscalizaçáo de Localização, de Instalação e de Funcionamento de Estabelecimento;

II - Taxa de Fiscalização de Exercício de Atividade Ambulante e Eventual;

III - Taxas de Fiscalização de Licença para Construção, Habite-se e Aprovação de Projetos;

W - Ta.xa de Fiscalização de Licença para Execução de Parcelamento do Solo;

V - Taxa de Fiscalização de Licença para Publicidade e Propaganda;

VI - Taxa de Fiscatização de Ocupação e de Permanência em Áreas, em Vias e em Logradouros Públicos;

YII - Taxa de Fiscalizaçío Sanitária.

Art.420. As taxas são lançadas a cada licença requerida e concedida, ou na constatação de funcionamento de

atividade a ela sujeita" com base nos dados fornecidos pelo contribuinte, constatados no local e/ou existentes no

Cadastro Municipal.

§ 1'. A outorga de qualquer licença é concedida a título precário, ficando sujeita à fiscalização.

§ 2'. Deve ser requerida nova licença sempre que ocorrer mudança de atividade ou transfer€ncia de local.

§ 3'. É vedado o deferimento de licença para sociedade, cujo sócio a qualquer título, possua pendência financeira
junto à Fazenda Municipal, salvo quando suspensa a exigibilidade do credito.

Art. 421. Constatada a existência de estabelecimento sem inscrição, o mesmo será notificado para regularizar sua

situação no prazo de l5 (quinze) dias, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

SEÇÃO I
DOS CONTRIBUINTES

Art. 423. São contribuintes das taxas do exercício do poder de polícia, os beneficiiírios dos atos concessivos,
pessoas fi sicas ou jurídicas.

PaÉgrafo único. Consideram-se contribuintes distintos para os efeitos da concessão de licença e cobrança das

taxâs:

I- os que, embora tenham o mesmo vínculo jurídico e ramo de atividade a exerçam em locais distintos ou

diversos;

tr- os que, embora no mesmo local, ainda que com idêntica atividade, se constituam de diferentes pessoas

fisicas oujurídicas.

AÍ1. 424. Ficam isentos de pagamento das ta,\as de polícia:

I - os órgãos dos Poderes Legislativo, Judicirá.rio e da Adminishação Direta da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, assim como as suas respectivas fundações e autarquias, em relação aos estabelecimentos

onde são exercidas as atividades vinculadas às suas finalidades essenciais;

II - o microempreendor individual, definido nos termos da lei.

III - as organizações da sociedade civil, assim consideradas:

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros,

diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou
líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos
mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integmlmente na consecução do respectivo objeto social,

de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei no 9.867, de l0 de novembro de 1999; as integradas por pessoas

em situação de risco ou wlnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por progÍamas e ações de combate à

pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas para fomento, educação e capacitâção de trabalhadores rurais

ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades ou
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Art. 422. Ocorrido o lançâmento, a taxa é devidq ainda que não concedida a autorização por outros órgãos

competentes, não havendo possibilidade de pagamento parcial.
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de projetos de interesse público e de cunho social.

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e de cunho social

distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos;

sEÇÃo II
DA BASE DE CÁLCULO f, DO VALOR DAS TAXAS

Art. 425. A base de cálculo das taxas cobradas pelo exercício do poder de polícia é o valor estimado pela

Administração Tribuüíria Municipal, como custo das atividades administrativas tendentes à realização do fato
imponível, na forma definida nas tabelas dos Anexos III a lX, destâ Lei Complementar.

§ l'. Anualmente o Poder Executivo Municipal atualizará o valor das taxas, por meio da variação do VR - Valor
de Referência.

§ 2'. As ta,ras não podem ter a mesma base de cálculo de impostos, nem serem calculadâs em função do capital

social das empresas.

sEÇÃom
DO PAGAMENTO

Art. 426. As taxâs decorrentes do efetivo poder de polícia devem ser recolhidas no prazo estabelecido

Art.427. A Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação e de Funcionâmento de Estabelecimento, é devida
efi nzÃ,o da atuação dos órgãos competentes do Executivo que exercem o poder de políci4 desenvolvendo
atividades permanentes de controle, vigilância ou fiscalização do cumprimento da legislação municipal
disciplinadora do uso e ocupação do solo urbano, da proteção ambiental, da higiene, da saúde, da segurança, dos

transportes e da ordem ou tranquilidade públicas, relativamente aos estabelecimentos situados no Município.

Art. 42E. Considera-se estabelecimento, para os efeitos desta Lei Complementar, o local, público ou privado,
edificado ou não, próprio ou de terceiro, onde são exercidas, de modo permanente ou temponírio, as atividades:
I - de comércio, indústriq agropecuiária ou prestação de serviços em geral;

II - desenvolvidas por entidades, sociedades ou associações civis, desportivas, culturais ou religiosas;
III - decorrentes do exercício de profissão, arte ou oficio.

§ 1'- São, também, considerados estabelecimentos:

I - a residência de pessoa fisic4 quando de acesso ao público em razão do exercício de atividade profissional;
II - o local onde forem exercidas atividades de diversões públicas de natureza itinerante;
III - o veículo ou trailer de propriedade de pessoa fisica" utilizâdo no transporte de pessoas ou cargas, no comércio
ambulante, ou em atividades de propaganda ou publicidade.

§ 2'- São irrelevantes para a caracterização do estabelecimento as denominações de sede, filial, agência, sucursal,
escritório de representação ou contato, depósito, caixa eletrônic4 cabina" quiosque, barraca, banca, "stand",
"outlet", ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.

§ 3" - A circunstância de a atividade, por sua naturezr, ser exercid4 habitual ou eventualmente, fora do
estabelecimento, não o descaÍacterizâ como tal.

§ 4' - A existência de cada estabelecimento é indicada pela verificação de quaisquer dos seguintes elementos:
I - manutenção de pessoal, material, mercadorias, veículos, máquinas, instrumentos ou equipamenlos;
II - estruturâ organizacional ou administrativa;
III - inscrição da atividade perante a administração pública;
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CAPÍTULO rI
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO, NU TXST.C,LAÇÃO E DE FUNCIONAMENTO Df,

ESTABELECIMENTO
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IV - indicação como domicílio fiscal para efeito de outros tributos;

V - permanência ou ânimo de permanecer no local para o exercício da atividade, exteriorizada através da indicação

do endereço em impresso, formulário, correspondência" "site" nâ "intemet", propaganda ou publicidade, contrato

de locação do imóvel, ou em comprovante de despesâ com telefone, energia elétricq água ou gás.

§ 5' - Considera-se distinto cada estabelecimento do mesmo titulaÍ.

§ 6" - Consideram-se, também, estabelecimentos distintos:

I - os que, embora no mesmo local e com idêntico ramo de atividade, ou não, sejam explorados por diferentes

pessoas fisicas ou jurídicas;

II - os que, embora com idêntico ramo de atividade e sob a mesma responsabilidade, estejam situados em locais

distintos, ainda que na mesma via, logradouro, área ou edificação;
III - cada um dos veículos ou trailer a que se refere o inciso III do parágrafo I 

o, deste artigo.

§ 7'- Desde que a atividade não seja exercida concomitantemente em locais distintos, considerar-se-á

estabelecimento único os locais utilizados pelos que atuam no segmento do comércio ambulante, exceto veículos,

bem como pelos permissionários que exercem atividades em feiras livres ou feiras de aÍe e artesanato.

4rt.429. Os valores da Taxa são estabelecidos no Anexo III desta Lei Complementar.

Art. 430 - Será anual o período de incidência, considerando-se ocorrido o fato gerador:

I - na data de início de funcionamento do estabelecimento, relativamente ao primeiro ano;

II - na data da mudança de atividade que implique novo enquadramento no Anexo III, destâ Lei Complementar.

III - em l" (primeiro) de janeiro de cada exercício, nos anos subsequentes.

§ 1'. A mudança do ramo de atividade do estabelecimento não exclui a incidência correspondente à atividade

anterior, no exercício da ocorrência.

§ 2'. A Tara será devida integral e anuâlmente, independentemente da dâta de abertura do estabelecimento,

transferência do local ou qualquer alteração contratual ou estatutáÍia.

Art. 431. A incidência e o pagamento da Taxa independem:

I - do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou administrativas;
II - da licenç4 autorização, permissão ou concessão, outorgadas pela União, Estado ou Município;
III - de estabelecimento fixo ou de exclusividade, no local onde é exercida a atividade;
IV- da finalidade ou do resultado econômico da atividade;
V - do efetivo exercício da atividade ou da efetiva €xploração do estabelecimento;

VI - do pagamento de preços, emolumentos e quaisquer importâncias eventualmente exigidas, inclusive para

expediçào de alvarás ou vistoriast

VII - do caráter permanente, provisório, esporádico ou eventual da atividade exercida no estabelecimento.

Art. 432. Não estão sujeitas à incidência da Taxa:

I - as pessoas fisicas não estabelecidas, assim consideradas as que exerçam atividades em suas próprias

residências, neste Município, desde que não abertas ao público em geral;

II - as pessoas fisicas ou jurídicas, não excluída a incidência em relação ao estabelecimento próprio,
exclusivamente em relação às atividades de prestação de serviços executados no estabelecimento dos respectivos

tomadores.

Art. 433. Contribuinte da Taxa é a pessoa fisica, jurídica ou qualquer unidade econômica ou profissional que

explore estabelecimento situado no Município, para o exercicio de quaisquer das atividades relacionadas no artigo
428, desta Lei Complementar.

Art. 434. São solidariamente obrigados pelo pagamento da Taxa o proprietiírio, o locador ou o cedente de espaço

em bem imóvel, onde são exercidas quaisquer das atividades previstas no aÍigo 428, desta lei Complementar;
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Art.435. Constituem infrações relativas à Taxa, aplicando-se as respectivas penalidades:

I- deixar de promover a inscrição no Cadastro Municipal, quando exigido, até a data do início da atividade,

multa de 0l (um) Valor de Referência - VR;

II- deixar de comunicar qualquer alteração societária, de baixa do estabelecimento ou mudança de atividade

ou endereço, multa de 02 (dois) Valor de Referência - VR;
Itr- descumprir os termos de notificação fazendária, multa de 03 (três) Valor de Referência - VR;

fV - embaraçar a ação fiscal, recusando ou sonegardo a exibição de livros, documentos, impressos, papéis,

declarações de dados, programas e arquivos magnéticos ou eletrônicos, armazenados por qualquer meio. que se

relacionem à atividade fiscalizatória" multa de 05 (cinco) Valor de Referência - VR;
Parágrafo único: No caso de reincidência nas infrações previstas neste artigo, a multa será aplicada em dobro,

sem prejuízo das demais penalidades cabíveis.

Art. 436. No caso de não recolhimento da Taxa no prazo estabelecido, incidirão os efeitos moratórios previstos

no art. 80, desta Lei Complementar.

I- Parágrafo único. Quando o recolhimento decorrer de ação fiscalizatóri4 a multa moratória será aplicada

ao dobro.

SEÇÁO II
DISPOSIÇÔES FINAIS

Art.437. Os documentos relativos à inscrição do contribuinte e posteriores alterações, bem como os documentos

de arrecadação, devem ser mantidos no estabelecimento, para apresentação ao Fisco quando solicitados.

Art. 43E. O lançamento ou o pagamento da Taxa não importa reconhecimento da regularidade do funcionamento

do estabelecimento.

Art.439. Os órgãos da administração direta ou indireta do Município de Quatro Pontes, inclusive autârquias,

empresas públicas e sociedades de economia mista" deverão exigir do sujeito passivo da Taxa a comprovação do

recolhimento desse tributo, como condição para deferimento de pedido de concessão ou permissão de uso, bem

como de sua renovação.

CAPÍTULOIII
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATTVIDADE AMBULANTE E

f,Vf,NTUAL

SEÇÃO I
DO FATO GERADOR, DA INCIDÊNCIA E DA BASE DE CÁLCULO

Art. 440. A Taxa de Fiscalização de Exercício de Atividade Ambulante e Eventual é devida em razão da atuação

dos órgãos competentes do Executivo que exercem o poder de polícia, desenvolvendo atividades permanentes de

controle, vigilância ou fiscalização do cumprimento da legislação municipal disciplinadora do uso e ocupação do

solo urbano, da proteção ambiental, da higiene, da saúde, da segurança" dos transportes e da ordem ou

tranquilidade públicas, relativamente ao exercício das atividades ambulantes e eventuais realizadas no Município.

§ 1'. O pagamento da Taxa não dispensa a cobrança do preço público relativo à ocupação e permanência em áreas,

vias e logradouros públicos.
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SEÇÃO I
DAS PENALIDADES
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Aí. 441. Considera-se atividade ambulante ou eventual a exercida sem estabelecimento, instalação ou localização

fixa.

§ 1'. Não se considera instalação fixa a que seja removível, como balcões, barracas, mesas, tabuleiros, trailers,

veículos e semelhantes.

§ 2'. Está compreendida no caput a atividade em feiras, assim considerada a exercida ern local público ou aberto

ao público em geral, em dias e épocas determinadas, destinado a expor e vender mercadorias e serviços, inclusive

atividades voltadas ao entretenimento, lazer, deleite ou diversão.

Art, 442. Os valores da Taxa são estabelecidos no Anexo IV desta Lei Complementar.

Art. 443. A Ta-ra será devida integralmente, de uma só vez, por ocasião da solicitação de autorização para o

exercício das atividades pelo período solicitado.

Art. 444, A incidência e o pagamento da Taxa independem:

I - do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou administrativas;
II - da licença, autorização, permissão ou concessão, outorgadas pela União, Estado ou Município;
III - da finalidade ou do resultado econômico da atividade;

IV- do efetivo exercício da atividade;
V - do pagamento de preços, emolumentos e quaisquer importâncias eventualmente exigidas, inclusive para

expediçào de alvarás ou vistorias.

Art. 445. Não estão sujeitas à incidência da Taxa, desde que em parceria com o Município e a critério deste:

I - os eventos promovidos por órgãos representativos da indústria e do comércio;
tr - as feiras de aÍesanato promovidas por entidades sediadas no Município;
III - as feiras exclusivas de produtos primários, in natur4 comercializados diÍetamente pelos produtores do

Município;
IV - os eventos promovidos por entidades beneficentes do Município.

SEÇAO II
DO CONTRIBUINTE E DA INSCRIÇÃO

Art, 446. Contribuinte da Taxa é a pessoa fisica ou jurídica que exerça a prática do comércio eventual ou

ambulante, com ou sem utilização de veículos ou qualquer outro equipamento sujeito a licenciamento ou à ação

fiscalizatória..

PaÉgrafo único. O contribuinte que exercer atividade ambulante ou eventual, deverá ostentar comprovante de

regularidade fiscal fomecida pelo Município.

SEÇAO III
DAS PINALIDADES

Art.447. O exercício da atividade ambulante ou eventual, sem o recolhimento da Taxa, implicará na apreensão

da mercadoria" equipamento, veículo e outros pertences até a regularização tribuLlria e multa de 0l(uma) Valor
de Referência (VR) do Município para cada autuação.

CAPÍTULO IOV
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE LICENÇA PARA CONSTRUÇÃO, HABITE-SI E APROVAÇÃO DE

PROJETOS
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SEÇÃO I
Do FATo GERA»on r nl ncrnÊxcr-l

Art.448. A Ta,xa de Fiscalização de Licença para Construção, Habite-se e Aprovação de Projetos tem como fato

gerador a atividade municipal de vigilância, controle e fiscalização do cumprimento das posturas municipais.

Art.449. A Taxa é devida em todos os casos de construção, demolição, reconstrução, reforma ou qualquer outra

obra, desde que ocorra o efetivo exercício do poder de polícia no exame dos respectivos projetos e documentos

de aprovação, licenciamento e fiscalização, conforme dispõe a legislação municipal pertinente.

§ l'. A Taxa incide de forma independente, a cada momento fiscalizatório, tais como a análise prévia dos

projetos para fim de Alvará de Construção e o visto de conclusão de obra para o Habite-se.

§ 2'. Considera-se novo momento fiscalizatório a renovação de licença.

§ 3'. Neúum serviço de constÍução, demolição, reconstruçâo, reforma ou obra de qualquer natureza poderá ser

iniciada sem prévio recolhimento da Taxa e deferimento de licença.

Aú.450. São isentas da Taxa as construções residenciais que es§am contempladas por programas

habitacionais federais, estaduais e municipais destinados às àmílias consideradas de baixa renda.

SEÇAO II
DO CONTRIBUINTE E DA INSCRIÇÃO

Art. 451. O contribuinte dâ Taxa é o proprietário, o titular do domínio útil ou o possuidor do bem imóvel ligado

à execução das obras ou serviços relacionados, que sejam objetos de fiscalização pelo Município.
PaÉgrafo único. O contribuinte deverá fomecer à Fazenda Municipal todos os elementos necessários para sua

perfeita inscrição em cadastro municipal.

SEÇÃO III
DA BASE DE CÁLCULO E DO VALOR DA TAXA

Art.452. O valor da Taxa de Fiscalização de Licença para Construção, Habite-se e Aprovação de Projetos será

obtido pela aplicação da tabela do Anexo V desta Lei Complementar, diferenciados em função da natureza dos

atos administrativos.

SEÇÃO ry
DO LANÇAMENTO E DAS PENALIDADES

Aú.453. A Taxa de análise prévia dos projetos para fim de Alvará de Construção seá lançada, de uma só vez,

antes do licenciamento da obra .

§ 1". A Taxa permite até três reanálises do projeto de construção para o licenciamento da obra.

§ 2'. O contribuinte que iniciar qualquer obra sem a sua inscrigão junto ao setor tribuüírio, fica sujeito à interdição
da obra enquanto perdurar a irregularidade e multa de 01(um) Valor de Referência do Município (VR), por obra.

Art. 454. A Taxa pâÍa o visto de conclusão de obra para Habite-se será devida de uma só vez e lançada

previamente à vistoria final da obra..

§ 1". O Município deverá promover a vistoria da obra, no prazo máximo de lS(quinze) dias da solicitação no

setor competente.

§ 2'. O contribuinte que concluir qualquer obra sem o pedido de vistoria finaljunto ao setor tributririo, fica sujeito

à interdição da obra enquanto perdurar a irregularidade e multa de 03 (três) Valor de Referência do Município
(VR), por obra.
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c.LpÍrlro v
TAXA DE nscu-rza.çÃo DE LrcENÇA pm.l rxrcuÇÃo »r

PARCELAMENTO DO SOLO

srÇÃo r
nl rNcmÊNcn E Do FATo GERADoR

Aí. 455. A Taxa de Fiscalização de Licença para Execução de Parcelamento do Solo tem como fato gerador o

efetivo exercício do poder de polícia na Consulta Prévi4 no Anteprojeto, no Projeto e na Aprovação do

Loteamento, para fins de análise de viabilidade, exame de projetos e documentos de aprovação, licenciamento e

fiscalização em todos os casos de parcelamento do solo, para fins urbanos ou rurais, compreendendo a subdivisão

de gleba sob a forma de loteamento, desmembramento, remembramento ou condomínio horizontal, conforme

dispõe a legislação municipal pertinente.

§ 1'. A Taxa incide de forma independente, a cadâ um dos momentos fiscalizatórios distintos previstos no caput.

§ 2'. O pagamento da Taxa para fins de Consulta Prévia e de Anteprojeto permite até cinco reanálises.

Aí. 456. O contribuinte da taxa é o proprietrírio, o titular do domínio útil ou o possuidor do bem imóvel objeto

de parcelamento do solo.

sf,ÇÃo il
DA BASE DE CÁLCULO E DO VALOR DA TAXÂ

Â.rt.457. O valor da Taxa de Fiscalização de Licença para Execução de Parcelamento do Solo seá obtido pela

aplicação da tabela do Anexo Vl, desta Lei Complementar, diferenciados em função da natureza dos âtos

adm in istrat ivos.

SEÇÃOIv
DO LANÇAMENTO E DA ARRECADAÇÃO

Art. 458. A Taxa de Fiscalização de Licença para Execução de Parcelamento do Solo é lançada previamente ao

exercício do poder de polícia para a obtenção do resultado de análise ou de licenciamento relativo ao parcelâmento

do solo..

SEÇÃO V
DAS PENALIDADES

Aú.459. Sendo iniciado o parcelamento do solo sem o pagamento da Taxa, será aplicada a penalidade de

interdição até a regularização fiscal e multa equivalente ao valor da Taxa devida.

CAPITULO VI
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE LICENÇA PÀRA PUBLICIDADE E PROPAGANDA

SEÇÃO I
DO FATO GERADOR E DA INCIDÊNCIA

Eua GaíDar filartiní, n" 560, @entro, G€18 85.940-0O0 @üatro E0nteí - iBE - Íone (45) 3279-8100
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DO CONTRIBUINTE
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Art. 4ó0. A Taxa de Fiscalização de Licença para Publicidade e Propaganda tem como fato gerador a atividade

do Município em fiscalizar, pessoa fisica ou jurídica, que utilize ou explore, de forma Íixa ou móvel, publicidade

por meio de placas, letreiÍos, totens, faixas, outdoors ou similares, instalados no logradouro público ou em

propriedades privadas com visibilidade dos logradouros públicos, bem como, realizada por meio de âlto-falantes

ou outro meio sonoro de propagação.

SEÇÃO II
DO CONTRIBUINTE E DA INSCRIÇÃO

Art. 461. Contribuinte da Taxa é a pessoa fisica ou jurídica que utilize, explore ou se beneficie de publicidade na

forma prevista nesta Lei Complementar.

ParÁgrafo único. O contribuinte será inscrito em cadastro próprio.

Art,462, E responsável tributário o proprietário do imóvel, veículo ou outros bens utilizados na publicidade.

SEÇÃO III
DO LANÇAMENTO E DA ARRECADAÇÃO

Art. 463. A Taxa é devida em raáo do exercício do poder de polícia. decorrente da solicitação de licença para

publicidade e propaganda, ou em razão de atividade fiscalizatória sobre publicidade que estiver em desacordo

com a legislação municipal.

SEÇAO IV
DA BASE DE CÁLCULO E DO VALOR DA TAXA

AÉ. 464. O valor da Taxa de Fiscalização de Licença para Publicidade e Propaganda sená o obtido pela aplicação

da tabela do Anexo VII, desta tÉi Complementar.

CAPÍTULO Vtr
TAXA DE FTSCALTZAÇÃO DE OCUPAÇÃO E DE PERMANÊNCrA EM Ánr.c.S, EM VrAS E EM

LOGRADOT]ROS PÚBLICOS

SEÇÃO I
DA INCIDÊNCIA E DO FATO GERADOR

Art. 466. A Taxa de Fiscalização de Ocupação e de Permanência em Areas, em Vias e em Logradouros Públicos
tem como fato gerador o exercício do poder de policia sobre a ocupação por pessoa fisica ou jurídica que pretenda,

provisória ou permanentemente, instalar quaisquer benfeitorias, instalações, equipamentos e similares com
finalidade econômica.
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sEÇÃo v
DAS PENALIDADES

Art. 465. Sendo realizada publicidade e propaganda sem o pagamento da Taxa, o infrator teú a apreensão dos

equipamentos e materiais, veículos e demais pertences utilizados na atividade publicitária até a regularização

fiscal, e multa de 0l (um) Valor de Referência do Município - VR.
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srÇÃo u
DA BASE nr cÁr,culo, LANÇAMENTo E.LRnrc,lolÇÃo

AÍt.467. O valor da Taxa de Fiscalização de Ocupação e de Permanência em Áreas, em Vias e em Logradouros

Públicos sení obtido pela aplicação da tabela do Anexo VIII, desta Lei Complementar.

Art. 468. A Taxa é devida em razão do exercício do poder de polícia, decorrente da solicitação de licença para

ocupação e permanência em áreas, vias e logradouros públicos, ou em râzão de atividade Íiscalizatória sobre a

ocupação e permanência em desacordo com a legislação municipal.

SEÇÃO III
DO CONTRIBUINTE. DA INSCRIÇÃO E DAS PENALIDADES

Art. 469. Contribuinte da Taxa é a pessoa fisica oujurídica que ocupe ou instale, provisória ou permanentemente,

quaisquer benfeitorias, instalações, equipamentos e similares com finalidade econômica.

Parágrafo único. O contribuinte será inscrito em cadastro próprio.

AÍ1 470. Sâo isentâs da Taxa as pessoas fisicas e jurídicas que, mediante parceria com o Município, ocupârem

áreas, vias e logradouros públicos em raáo de:

I- eventos promovidos por órgãos representativos da indústria e do comércio;
II- feiras de artesanato;

III- feiras exclusivas de produtos primiírios, "in natura", comercializados diretamente pelos produtores;

IV- eventos promovidos por entidades de cuúo beneficente.

Art,471, O não pagamento da Taxa importará na aplicação da penalidade de interdição da atividade e apreensão

dos objetos e equipamentos até regularização fiscâI, e multa de 0l (um) Valor de Referência do Município - VR;

sf,ÇÃo r
DA INCIDÊNCIA E DO FATO GERADOR

sEÇÃo rr
DO LANÇAMENTO, BASE Df, CÁLCULO E ARR-ECADAÇÂO
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CAPÍTI,]LO VIII
TAXA Df, FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

{rt.472. A Taxa de Fiscalização Sanitária tem como fato gerador o exercício do poder de polícia no controle e
fiscalização de atividades comerciais, industriais, cooperativas, prestação de serviço, agropastoril e demais
atividades afins, urbanas e rurais, efetuando sobre as mesmas efetiva e permanente vigilância sanitária quânto à
qualidade, conservação, abastecimento, transporte e acondicionamento de produtos pâÍa consumo humano ou

animal, do estabelecimento e das condições de trabalho e habitação.

§ 1". Considera-se local de atividade ou estabelecimento qualquer instalação onde se exerça manipulação de

produtos destinados ao consumo humano ou animal, inclusive em áreas, vias e logradouros públicos.

§ 2'. Para efeito deste artigo consideram-se estabelecimentos distintos:
I- os que, embora no mesmo local, ainda que com atividade idêntic4 pertençam a diferentes pessoas fisicas
ou jurídicas, passível de fiacionamento espacial;

II- os que, embora com atividades idênticas e pertencentes à mesma pessoa fisica ou jurídic4 estejam

situados em prédios distintos ou em locais diversos.
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Art. 473. O lançamento da Taxa seú efetuado no ato de sua solicitação ou, anuahnente, por ocasião de renovação

do pedido de licença.

Art.474. O valor Taxa de Fiscalização Sanitf ia será obtido pela aplicação das tabelas do Arexo IX, desta Lei

Complementar.

Panígrafo único. A Taxa será devida à fração de meses no ano, correspondente ao período pelo qual a licença

for outorgada" sujeita à renovação anual.

Art. 415. O valor da Taxa deverá ser estabelecido em razão da extensão e classificação de risco da atividade

submetida ao poder de polícia.

Paúgrafo único. O risco da atividade será classificado conforme estabelecido em noÍÍna municipal ou, na

ausência desta, pelo que definir a legislação estadual e federal.

SEÇÃO III
DO CONTRIBUINTE E DA INSCRIÇÃO

^rt.476. 
O contribuinte da Taxa de Licença SanitiíLria é a pessoa fisica ou jurídica, que exercer atividade sujeita

ao exercício do poder de polícia relativo ao controle e Íiscalização de atividades comerciais, industriais,

cooperativas, prestação de serviço, agropastoril e demais atividades afins, urbanas e rurais, efetuando sobre as

mesmas efetiva e permanente vigilância sanitiíria quanto à qualidade, conservação, abastecimento, transporte e

acondicionamento de produtos para consumo humano ou animal, do estabelecimento e das condições de trabalho

e habitação.

PaÉgrafo único. O contribuinte será inscrito em cadastro próprio.

SEÇAO IV
DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES

Art. 477. O não recolhimento da Taxa implicará na imposição das penalidades de interdição provisória da

âtividade e apreensão dos objetos utilizados nesta, até a regularização fiscal e administrativa e multa de 0l(um)

VR - Valor de Referência do Município, sem prejuízo de demais penalidades.

TITULO \'I
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

AÍ1.478. As taxas cobradas pela prestação de serviços públicos, tem como fato gerador a utilização, efetiva ou

potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.

PaÉgrafo único. Os serviços públicos se consideram:

I- utilizados pelo contribuinte:

a) efetivamente, quando por ele usufruídos a qualquer título;
b) potencialmente, quando, sendo de utilização compulsóri4 sejam postos à sua disposição mediante

atividade administrativa em efetivo funcionamento;

II- específicos, quando possam ser destacados em unidades autônomas de intervenção, de unidade, ou de

necessidades públicas;

Itr- divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada um dos seus usuários.

AÍt 479- São taxas decorrentes da prestação de serviços públicos:
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I Taxa de Coleta de Lixo;
Taxa de Serviços Diversos.It-

Art. 480. As taxas, lançadas individualmente, poderão ser cobradas em guia única de recolhimento com outros

tributos municipais, devendo, contudo, constar das notificações, obrigatoriamente, a indicação dos elementos

distintivos de cada tributo e os respectivos valores.

CAPITULO tr
TAXA DE COLETA DE LIXO

SEÇÃO I
DO FATO GERADOR

Art.4El. A Taxa de Coleta de Lixo tem como fato gerador a prestação do serviço público de coleta, remoção,

trânsporte, trâtêmento e destinação final de lixo.

§ l'. Para os fins do caput, como lixo não se compreende os residuos de serviços de saúde.

§ 2'. A utilização potencial dos serviços de que trata o 'taput" deste artigo ocorre no momento de sua

disponibilização.

§ 3.. A Taxa incide sobre cada uma das unidades edificadas nos imóveis, residenciais ou não, beneficiados pelo

serviço público.

sEÇÃo II
DO CONTRIBUINTE

1rt.482. O contribuinte da Taxa é a pessoa fisica oujurídica, proprietrfuia, titulâr do domínio útil ou possuidora

a qualquer título de imóveis, que tenham o serviço público à sua disposição.

Sf,ÇÃO III
DAS ISENÇÕES

Aí. 483. São isentos da Taxa o Município, o Estado e a União, seus poderes e órgãos da administração direta e

indireta.

sEÇÃow
DA BASE DE CÁLCULO E DO LANÇAMENTO

Art. 4E4. O valor da Taxa de Coleta de Lixo seÉ obtido pela aplicação da tabela do Anexo X, desta Lei

Complementar.

Art. 485. A Taxa sení devida integÍalmente a paÍir do primeiro dia do exercício em que se der o lançamento.

4rt.486. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a cobrar a Taxa, de forma individualizada, na fatura do

consumo de água, inclusive, mediante convênio.

CAPÍTULO III
TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS

SEÇÃO I
DA INCIDÊNCIA, DO FATO GERÀDOR E DA COBRANÇA
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Art, 4E7. A Taxa de Serviços Diversos decorre da utilização de serviços prestados pelo Município, assim

especificâdos:

I - Emissão de alvarás, atestados e certidõ€s;

II - Fomecimento de mapas da cidade;

III - Fomecimento de termo de avaliação venal de imóveis;

IV - Arrecadação e guarda de bens aos depósitos municipais;

V - Outros serviços não especificados;

Art. 488. A cobrança da Taxa será feita no momento em que for solicitado o serviço.

PaÉgrafo único. A Taxa prevista no inciso t, do artigo ânterior, será devida por ocasião da solicitagão do

expediente ou de sua segunda via.

SEÇAO II
DO CONTRIBUINTE

Art.489. O contribuinte da Taxa é toda pessoa fisica oujurídica para quem a Administração Municipal preste os

serviços a que se refere a seção anterior.

Art. 490. São isentos da Taxa o Município, o Estado e a União, seus poderes e órgãos da administração direta e

indiret4 as pessoâs que firmarem contratos e convênios com o Município, quanto ao neles estabelecidos, bem

como os servidores municipais, sobre assuntos de natureza funcional.

Sf,ÇÃO III
DA BASE DE CÁLCULO

Art. 491. O valor da Taxa é obtido pela aplicação da Tabela do Anexo XI, desta Lei Complementar.

TÍTULO \1I
DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

CAPÍTULO I
DAS NOR]VÍAS COMT]NS À CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

SEÇÃO I
DO FATO GERADOR

Art, 492, A Contribuição de Melhoria é instituída para fazer face ao custo de obras públicas executadas pela

Administração Municipal, de forma direta ou indireta, inclusive quando objeto de convênios com o Estado ou a

União, ou mesmo em conjunto com entidade estadual, federal ou autâÍquia, ou ainda, com recursos tomados de

bancos ou entidades nacionais ou intemacionais, de que decorra valorização imobiliária, tendo como limite total

a despesa rcalizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel

beneficiado, incluindo a:

I - abertura, alargamento, pavimentação, passeios, iluminação, arborização, galerias pluviais e outros

melhoramentos de praças e vias públicas;

II - construção e ampliação de parques, campos de desportos, pontes, túneis e viadutos;

III - construção ou ampliação de sistema de trânsito rápido, inclusive todas as obras e edificações necessárias ao

funcionamento do sistema;

lV - realização de serviços de obras de abastecimento de água potável, esgotos sanitários, instalações e redes

elétricas, telefônicas, de transportes e comunicações em geral ou de suprimento de gás, elevatórios e outras
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instalações públicas;

V - realização de obras de proteção contra secas, erosão e obras de saneamento e dÍenagem em geral, retificação

e regularização de cursos d'água e irrigação;

YI - construçâo, pavimentação e melhoramento de estradas de rodagem;

VII - construção de aeródromos e aeroportos e seus acessos;

VIII - construção de aterros e realizações de embelezamento em geral.

^rt.494. 
Os proprieários dos imóveis situados nas zonas beneficiadas pelas obras públicas terão o prazo de 30

(trintâ) dias a contar da data da publicação do edital a que se refere o artigo anterior, para a impugnação de

qualquer dos elementos nele constântes, cabendo ao impugnante o ônus da prova.

§ l'. A impugnação deverá ser dirigida à autoridade administrativa indicada no edital, por meio de petição

fundamentada, que dará início ao processo administrativo, e versará sobre:

I- erro na localização ou quaisquer outras características do imóvel;

II- cálculo dos índices atribuídos;
III- valor da contribuição;

ry- número de prestações parâ o seu pagamento.

§ 2". O projeto de lei relativo à instituição da Contribuição de Melhoria será encamiúado ao Poder Legislativo

depois de concluídos os processos administrativos de impugnação.

Art. 495. O contribuinte da Contribuição de Melhoria é o proprietário, o titular do domínio útil ou da posse de

imóvel localizado na zona beneficiada direta ou indiretamente pela obra pública.

§ l'. São responsáveis pela Contribuição de Melhoria os adquirentes e sucessores do imóvel, a qualquer título.

§ 2". Quando houver condomínio, quer de simples terreno ou edificações, a contribuição será rateada e lançada

para cada um dos condôminos, na proporção de suas quotas-parte.

§ 3'. É também responsável pelo pagamento o incorporador ou o organizador do loteamento não edificado ou em

fase de venda, ainda que parcialmente edificado, que vier a ser beneficiado em razão da obra pública.

SEÇAO TII
DA BASE DE CALCULO

Art. 496. O cálculo da Contribuição de Melhoria tem como limite totâl os custos ou a despesa realizada e como

limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado.

§ 1' O Município elaborará memorial descritivo da obra e o orçâmento detâlhado de seus custos.

§ 2', Na verificação do custo da obra são computadas as despesas com estudos, projetos, fiscalização,

desapropriações, administração, execução e financiamento, sendo a expressão moneária destas despesas

atualizada na época do lançamento, mediante aplicação de coeficientes de atualizagão monetária.

§ 3". São incluídos nos orçamentos dos custos das obras todos os investimentos necessários para que os beneficios
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Art. 493. A Contribuição de Melhoria será instituída por lei, com a publicação prévia de edital contendo, dentre

outros, os seguintes elementos:

I- delimitação da área valorizada pela obra a ser executadq constando todos os imóveis que, direta e

ind etamente, forem por ela beneficiados, com os respectivos fatores de absorção do beneficio da valorização;

II- memorial descritivo do projeto;

III- orçamento do custo da obra;

IV- determinação da parcela do custo da obra a ser financiada pela Contribuição de Melhoria, com o

correspondente plano de rateio entre os imóveis beneficiados.

SEÇÃO II
DO CONTRIBUINTE
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Ar1.497. No caso de desmembramento do solo de imóvel alcançado por Contribuição de Melhoria, poderá o

lançamento ser desdobrado mediante requerimento dos interessados, rateando-se o valor entre as unidâdes

resultantes do desmembramento.

Art. 498. O lançamento e a forma de pagamento da Contribuição de Melhoria deverão ser realizados confoÍÍne

previstos na lei instituidora.

TÍTUL0 !,III
CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚSLTC.A - COSP

Art. 499. A Contribuição paÍa o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP tem como fato gerador a

prestação do serviço de iluminação pública de vias, logradouros, praças, parques e quaisquer outros bens públicos

de uso comum. c.

§ 1", A Contribuição destina-se ao custeio da iluminação pública, às despesas com elaboração de projetos,

instalação, manutenção, operação, posteamento, melhoramento e expansão da rede de iluminação pública, bem

como outras âtividades direta ou indiretamente relacionadas, inclusive administrativas.

§ 2'. Visando o aprimoramento da rede, podení o Município por meio de recursos oriundos da COSIP, custear

implantação de sistema fotovoltaico ou outro sistema sustenável de produção de energia elétrica para iluminação
pública, inclusive, sob o regime compensâção.

Art. 500. O sujeito passivo da Contribuição é o proprietrírio, o titular do domínio útil ou o possuidor, a qualquer

título, de imóvel, edificado ou não, situado no território do Município de Quatro Pontes/PR..

Parágrafo único. O enquadramento do consumidor em uma determinada classe deve obedecer às normas da

Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) ou outro órgão regulador que vier substituí-la.

CAPITULO II
DA BASE DE CÁLCULO, LANÇAMENTO E ARRECADAÇÃO
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delas deconentes sejam integralmente alcançados pelos imóveis situados nas respectivas zonas de influência.

§ 4'. O Município promoverá a avaliação dos imóveis beneficiados para determinação do fator de absorção do

beneficio da valorização para toda a zona ou para cada uma das áreas diferenciadas, nela contidas.

SEÇÃOIv
DO LANÇAMENTO f, DO PAGAMENTO

CAPÍTULO I
DO FATO GERADOR, DA INCIDÊNCIA E DO CONTRIBUINTE

Art. 501. São isentos da Contribuição:
I - os consumidores de energia elétrica da classe residencial enquadrados em programas sociais, conforme

estabelecido em legislação especifica;

II - o Município, o Estado e a União, seus poderes e órgãos da administração direta;

III - as autarquias e fundações públicas municipais;
lV - os proprieüários, titulares de domínio útil ou ocupantes de imóveis classificados como rurais pela

concessionária do serviço público de energia elétrica;

V - as unidades consumidoras destinadas ao fornecimento de energia elétrica para as fontes de tensão usadas para

transmissão de sinal de televisão a cabo, radares, relógios digitais, outdoors, back-lights, iluminação de fachada,

captadores de energia" feiras-livres e assemelhados.
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Art. 502. O valor da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública será obtido pela aplicação da

tabela, do Anexo XII, desta Lei Complementar .

Art. 504. A cobrança da Contribuiçâo será realizada:

I - nos imóveis que teúam unidade consumidora de energia elétrica ligada na rede de distribuição, mensalmente,

na fatura de consumo de energia elétrica;

II - nos imóveis que não possuam unidade consumidora de energia elétrica ligada na rede de distribuição,

anualmente, por ocasião da cobranga IPTU.

§ 1"., Fica o Poder Executivo autorizado a firmar contrato ou convênio com a concessionária de energia elétrica

para a cobrança Contribuição.

§ 2". O produto da arrecadaçâo efetuada pela concessionária será por ela lançado em conta própri4 ficando a

mesma autorizada a utilizar o montante arrecadado na liquidação total ou parcial das despesas relativas ao sistema

de iluminaçào pública do Município.

TÍTULOIx
DO VALOR DE REFERÊNCIA MI,]MCIPAL

CAPÍTULO ÚNICO
DISPOSIÇÔES GERAIS

Art. 505. Fica instituído no Município de Quâtro Pontes - Paraná, para todos os efeitos, o Valor de Referência

Municipal - VR, cujo valor para o ano de 2023 é de RS 200,93 (duzentos reais e noventa e três centâvos)..

Art. 506. O Valor de Referência será conigido monetariamente com base na variação do INPC - Indice Nacional

de Preços ao Consumidor (IBGE), dos últimos 12 meses, ou ouho indicador que venha a substituí-lo como

indexador oficial, e seú fixado sempre no mês de dezembro, com início de vigência a part de lo de janeiro,

compreendendo o seu valor em reais, declarado por decreto do Poder Executivo Municipal.

Art. 507. O Valor de Referência será indexador de todos os tributos municipais, bem como dos valores relativos

ajuros, multas e penalidades tributrírias e administrativas, constituídos ou não, inscritos em dívida ativa ou não.

TÍTULO X
DEMAIS NORMAS GERAIS E COMPLEMENTARES

CAPiTULO ÚNICO
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.508. As alíquotas e os valores dos tributos e penalidades aplicáveis, de competência do Município, não

previstos nesta Lei Complementar, devem ser definidos anualmente em lei complementar específica.

Parágrafo único. A atualizagão monetária dos valores dos tributos não configura majoração.

Art. 509. As isenções, descontos e outros beneficios concedidos pâra o pagamento dos tributos municipais, não

previstos nestâ Lei Complementar, devem ser fixados anualmente em lei complementar específica.

Art. 510. Os contribuintes que tiverem débito de qualquer natureza com a Fazenda Municipal não podem:
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Art. 503. O lançamento da Contribuição seni realizado com base nos dados informados pela fornecedora de

energia elétrica, bem como, nos dados do cadastro imobilirário no que se refere aos imóveis que não possuírem

ligação de unidade consumidora energia elétrica.



I-
II-
III.
IV-

fltunícípío Be @ustro {Pontee
@stslo üo lFarenú

receber quantias ou créditos que detiverem contra o Município;
participar de licitações, concorrências, coletas ou tomadas de preços, exceto nos casos previstos em lei;

celebrar conüatos ou termos de qualquer naturezâ com o Município;

transacionâr a qualquer título com a Adminisração Municipal, salvo se relativo ao débito em questão.

Aú. 511. O contribuinte que reincidir na pnitica de infrações previstas nestâ Lei Complementar, ou instruir

pedidos de imunidade, isenção, redução ou revisão com documento falso ou que contenha falsidade, ou ainda,

violar as normas estabelecidas nesta ou em outras leis e regulamentos municipais, poderá ser submetido ao regime

especial de fiscalização, na forma que se regulaÍnentar.

Art 512. Salvo previsão legal em contrário, aplicam-se as disposições desta tri Complementar, relativas ao

procedimento de cobrança amigável e judicial dos créditos tributrírios, aos creditos não tributiírios exigíveis por

força de legislação municipal.

Art. 514. Salvo motivo de força maior devidamente comprovado, os prazos não se suspendem

Art.5l5. O prazo de entrega de documentos e informações requeridas à Municipalidade, se outro não estiver
previsto nesta tri Complementar, é de até 20 (vinte) dias, podendo ser prorrogado por mais l0 (dez) dias,

mediante justificativa expressa, conforme o disposto no artigo I l, da Lei 12.527l2oll.

4rt.516. O Poder Executivo expediú os decretos exigidos por esta Lei Complementar e os que se fizerem
necessários à perfeita aplicação das disposiçÕes ora aprovadas.

Parágrafo único. Em matéria fiscal, as instruções, portârias e ordens de serviço somente serão expedidas para
disciplinar os serviços ou procedimentos internos da Administração FazendriLria.

Art. 517. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se em especial a Lei
Complementar Municipal n" 062, de 29 de dezembro de 1993, Lei Complementar Municipal N'031, de 22 de
dezembro de 2022 e demais disposições em contrário.

Gabinete do PreÍeito Municipal de Quatro Pontes, Eslado Paraná, em 29 de setembro de 2023

JOÃO UFERLA
FEITO
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Art. 513. Os prazos serão contados em dias úteis, excluindo-se o dia de início e incluindo-se o de vencimento.

§ l'. Considera-se prorrogado o pràzo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em dia em que não

houver expediente ou se este for encerrado antes da hora normal.

§ 2'. Os prazos fixados em meses ou anos contam-se de data a data.

§ 3'. Se no mês do vencimento não houver o dia equivalente àquele do início do prazo, tem-se como termo final
o último dia do mês.
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ANEXO I

PLÁNTA enNÉruc^e DE vALqRES

TABELA 0l - ÍNDrcEs DE coRREçÃo DA coNSTRrrçÃo occ)

or - TÍPos DE coNsrRuÇÃo
I METALICA t.10
2 MISTA (ALVENARIAA4ADEIRÁ) 0.90

MADLIRA 0.E0

I CONCRETÔ l,t0
AI-VENARIA t.00

02 - cARÁcrERÍsrrcAS
I CASA 0.95

CASA,/ SALA COMERCIAL r.00
l APARTÀMENTO t.l0
I SALA COMERCIAI- 0.95

BARRACÀo 0.90

6 CÀSÁ COM PISCINA,/OFURô l.l0
1 0.80

03 t"l rLIz-AÇAo Dfs]'r\o
I PRESTAÇÂo DE sERvrÇo l.l0

ATIVIDADE SOCIO{ULTURAL r,00
sALÃo DE EsPETÁcuLo r.30

-1 INDUSTRIA 1.30

5 SERVIÇO PUBLICO 1.00

6 RELIGIOSO r,00

1 COMERCIO 1,30

8 REsrr)ÊNCrA r.00

o{ - PosrÇÃo
I ISOLADA 0.95
7 SUPI]RPOSTA I.00
l t.00
1 CONJ,/SUPERP 1,00

5 GEMINADA 0.95

05 colisERvAÇ-Ão
I OTIMA t..10

lloA 1.00

3 RECULAR 0.90
.l RUIM 0.80
5 BARRACÃo 0.ó0

06 _ FÀTOR DE OBSOLESCf,NCI-{
I OO A IO ANOS t.00

II A 15 ANOS 0.95

I6 A 20 ANOS 0.90
I 2l A 25 ANOS 0.85

MAIS DE 25 ANOS 0.80

r.-r. .
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TABf,LEÁ 02 - Í\DICES DE CORRf,çÃO DO TERRE\O (ICT)

07- o(-t'PAÇÁo
I BAI-DIO r.00

EDIFICAÇÀO 0.93

EM CONSTRUçÀO 0.90

l CONSTRUÇÃO PARAIISADA 0.9E

5 RUINAS 0.96

DEMOLIÇÀO 0s§

0t - srTtÀÇÃo
I MEIO DA QUADRÁ 0.95

ESQT]INA 1.00

DUAS ESQUINAS 1.05

í TRES ESQUINAS t.t0
QUARTEIRÀO INTEIRO l.t 5

ENCRAVADO 0.90

09 - T-RE\TE
1 ENCRAVADO COM SERVIDÃO 0.90
2 UMA FRENTE 0.95

.l DTIAS FRENTES 1,00

J TRES FRF:NTES 1.05

l0 - PAvtME\TÁÇÃO
I ASFALTO l.l0
2 PEDRA IRRÉCULAR 0.98
.l LAJOTA 0,s8

TABELA 03 - VÀLOR DO Tf,RRf,NO (VR pOR lt)

#[unÍcípío üe @uetro ]ponteg
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zo\.\s QI ÂDRT B \IRRO LOT ES

FRAÇÀO
VR POR
M' (R§

Zonâ 0l

0l I

012
013

014

015

016

017

0t8
019

020

02t
022
023

024
025

026
027

02t
029

030

0l-0243-04-05-0ó e 07

0l I A4l t02/03/B4l nzBlBl A44t A44105106 e 0'l
0l l0A AB- 0l /02A42103{4{5/A8{5/À{6 e 07

0l{2{l-04{5-06 e 07

0l /02{3 -04-05/A-05/8-06 e 07
0142{3{4-05 e 0ó/07

0 I lB 4 I /02A4243 44444-054{58{6 e 07
0l{2{3{4/05-0ó{7 e 074
0t {2{3-M/068{6A-- E 07
0l{2{34{3/04/05/06 € 07
0l /02{ I A,/02A{3{4A-048/05/064 e 07
01{2{3-04.05-06 c 07

0l/0243{3A{4Â-054{58{4/054-06 - 0?A € 0?B
0l{2-034{38{4.05{6 e 07
0 l/024{2/034{4.05,A{5B-06 € 07
0l{2{344{5{6 e 07
0l{2{3/06{4{5-064 e 07
0142{l -04A"i05{405 4-054-0544-06464 e 07
01.02{l-04-05{)6 e 07

0lA{ l842-03-04-05-06 e 07

l.5l

lRuâ 6rspar llarting, n" 56O, @ertro, €@F 85.940.00O @Íâtro Pont?í - BB - Íon? (45) 3279-glOO

CENTRO
CENTRO
CENTRO
CENTRO
CENTRO
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CENTRO
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CENTRO
CENTRO
CENTRO
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001
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012

0ll
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017

018

0r9
020

021
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026
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028

029

030

033

034

035

036

037

038

019

040

011

042
0.13

044
045

0{6

047

046

053

05.1

055

CENTRO
CENTRO
CENIRO

CENTRO
CENTRO

CENTRO
CENTRO
CENTRO

CENTRO
CENTRO

CENTRO
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CENTRO
CENTRO
CENTRO
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CENTRO
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CENTRO
CENTRO
CENTRO
CENTRO
CENTRO
CENTRO
CENTRO
CENTRO

CENTRO
CENTRO
CENTRO

CENTRO

CENTRO

CENTRO
CENTRO

CENTRO
CENTRO
CENTRO

CENTRO
CENTRO

CENTRO

CENTRO
CENTRO

CENTRO

CENTRO
CENTRO

0l{2{3{4{54{58{6{7{8{9-10 e I I
0lÀ{18{2{3{44{48-05-06{7{8-09-10 e I I
0l/02À{ I /028{ I /02C{2/01{4/05A{58-06{7A-
07/0tA0t{9-l0e ll
0U07-02y01-04454-054{6{8{9-10- e I I
0 I A-0lB{2{3{4-05AA-05A8{58{6{7{tA{8B-
09i10-10Aell
0l4lÂ{lB{2{3{4{5{5Á{6{7{8{9/10 e I I

0l{lA-02{3-04{54{58-06-07/084-088{9-10 e I I

0 r i02A-028l03i04{5{6-07-08{9- 10 e I I (CúCARA
t2)
0l -02-03 -04-05-0ó/09/ l0A-08 e I I
0 lA-0 I B{2A42l03434{4{5-054{6{7{8{9-10 e

ll
08-09-10-l lÁ-l lB e l2
084{88{9-10-l l-12 e l2A
0E-094-098-10-l 1/12-l lll2A e llll2B
08{tA{9-10-l I-l2A e l2B
0t{9-10-l I e l2
0E{9A-09B-10.1 l-12
0t/094-0t/0rB-10-l I-l2A e l28
08{9-10-l l-12 e t2A
0t/09.09- 10- I l/Â-l l/l2A e I l/l28
08{9-10-l l-12 e l2A
0t{9-10-l l-l2A e 0óB/l28
08-084-09-10-l l-l2A e l28
0tA-0tB-08B4-09-10-l l/l2A-l l/l28 e I l/l2AB
08{88-09.10-l I A-l l/l2A e t2Btl2B
0t/094-08/098-10-l l/12 e 1lN12A
08/09A-08/09809/ l0- l0 -l t -12 e 12A
0t/09-10-l ll lÁ-12 c 13

0708{9-10-l l-12 e l2A
0t{9{94-l0A-l0B-l I e 12

08{8À-09-l0A.l0B-l l-l2A € l28
0 I À4 I B-02A-02 B{3 A-03/04{5 -06{7{t-09- 10- l0A-
l0B-l I e l2
0l/05{243{4À{48-0647-0849-l0A-l0Bl I e l2
0l/05 {4/05 A-02{3 {4{6{7{8{9- 10-l0A- I I € 12

0l{2{3{44-MB{5{647{8,{{8809-10-l l -l2A e

l28
0 I { | A{2{3A{38{4-04A{5{ó{7{8{9-l 0-t 0A-
ll-e l2
0 I A-0 I B{2{2Á-03 44/07A-0546A-0ó8{78{8"{»-
l0-l0A-l l-l2A-t28
0l -02-03 -04-05.06-07{849- 10- l0A- l ll2 e l2À
0l A{ I B{24028{3/MA{5 {6.07-08-0/9/ l0- I l-12 c
t2A
0l/05{24{28-03{4{54-0647{8/12{9-10 e I I
0l/0542{3/04{ó{7{t-09/10 e I l/12
0 l/05/06A-01102/05A-03-04{6{7{8{9-l 0A. I 0B-
I lA-l lB e l2
0 l 102t05 -03 104 428106 a t2
0 I -02{2/03{3A-04{5 -06-07{t-09ÁJ r 0A-09B/ l0c-
loc-l I € l2
0 l4 r Á-02{3/07A-04/0?846Â-068-07{8{9/l0AÂ-
09/l0AB-l I e 12

0t/02t03tMl05l6At'7 A e 06Pr/07Bl0gl09/l0l lll 12

0 I { I A-02-02Á{3{]A04A{4B45A-058{6{748{9-
l0-l l-0t/12 e 08/l2A
0l {2{34t A{4{5 -06-074-0?8-08-09- 10- l l-t2A €

l28
0l-OlA{2{344.05-06,4-068{7{8{9-10-10Â-l I e l2
0 I -02{344{5A{5846À{68-07{7A{8-0tA-09-l 0-
I l-12 c l2Â
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09-10-l l-12-13-14-15-16 e l7
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0l{2{3{4{5-0ó.074t{9-10-l l-12-ll-14-l 5 e ló
0l{2{3{4{5-06-07 e 08

0l{2-03{4-05-06-07{8{9-10-l l -12-ll-14-l 5 e 16

0l{2{3{4 c 05

0t{2 e 03

0l{2 e 0l
0l{2 e 03

0l€02
01.02{3-04.05 e 06

0l{2{3{4{5-0ó{7{8{9 e l0
0l{2{3{4{5-0ó{7{8 e 09

0l{2{3-M{5{6{7{8 € 09

0l{2{3-M{5-06 € 07

0l {2{3 e 04

0l{2{3-04{5-06{7 e 0t
0l{2{3{4{5 e 06

0l{243-04-05 e 06

0l{2{3{445{6-0? e 0E

0l {243-M-05-06-07{849-10- l l -12- 13-l.l-15-16-l7 e

IE

0l {2{3-04-05-06-07{t{9-10- I I -12 e l3

0l{2{3{4-05-06-07{8{9-10-l l-12-13-14-15-16-l 7-

It-t9-20-2t-22
0l {2{3{4-05-06-07{8{9-10" t l -12-13-14- 15-t6- l7-
I t-t9.20 -21 -22-23 -24 -25 -26-27 -2t-29 -30-3 t -32-33 34-
35-36-37-38-3940
I

ZonlÀ 0{

00t
002

003

001

002

00t
001

PQUE INDL I

PQUE INDL I
PQUE INDL I

PQUE INDL 2

PQUE INDL 2

PQUE ÍNDL 3

PQUE INDL 4

0l -02-

0lA4lB{lc{2{2A-
0l{2i04{3{5 e 06

0lA{l8/024{28 € 02C

0l{2{3{4-05 € 0ó

0t{243 e 04

0l{2{344{5{6 e 07

0.88

113

00r

002

003

004

005

006

00?

008

009

00t
002
003

004

005

006

Bud Gadpar flartins, n" 560, €pntro, C€P 85.940-000 @uâtro fonteg - FB - Íonr (+5) 3279,S100



frlunícípÍo De @uatro ]ponteg
@gtuüo Do lparunú

TABELA 04 - vALoR DA coNsrRuÇÀo (vR poR M)
TIPO
coNsrRUÇÂo

Du

COMERCIAL COMERCIAL
TEI-HEIRo

9.16 8.38 9,36 9.36 4.6E l.5l

\l {DI:lRA 5.56 5,5ó 3,51 2.80

MISTA(ALVEN/
MA.DEIRA)

'7.02 1.02 't.02 l.9l 2.21

CONCRETO 1.02 '7,02 1,02 4.t9 t.6E

METALICA ó,.14 6.44 6.41 5.56

ANEXO II

TABEL.A t - sERVrÇos rruourÁvets pnto rMposro soBRE sERyIÇos DE euALeuER
NATAREZA -1SS8N

n tt igu or.es co nnn s ro N» e Nres

'.--T_ .

Serviços Tributlrios Allquotr sobr€ o prÊço dos

sarviços
1.0 S€rviços de ioformática e congê[€res
t.0l Análise e desenvolvimento de sistemas. 3ro
1.02 Progíamaç?lo 30/o

Processamento, armazenamenlo ou hospedagem de dôdos, t€xtos, imagens, videos, pliginÀs

eletrônicas, aplicâtivos e sistemas de informâçào, entrc ouúos foÍmdos, e @ngêneres.

30/o

L04 Elaboração de pÍogramÀs de computadores, inclusive de jogos el€tÍônicos, indeÍ,endentcmente da
arquitctura consúúiva dâ máquina em que o pÍogÍÍüna seú executâdo,
incluindo tablels, sÍnarQhones e congêneres.

3%

1.05 Licenciâmento ou cessão de direito de uso de programas de computaçào 3%
1.06 Assessoriâ e consulloriâ em infoÍmática. 30/o

1.07 30/r

1.08 Planejamento, confecção, manutenção e atualizaçâo d€ piáginas eletÍônica9. ),/"
1.09 DisponibilizaÉo, sem crssão defiíitiv4 de conteúdos d€ á!dio, video, imagem e texto por meio da

intemet. respeitada a imunidrde de livros, jo.nais e peÍiódicos (excÉto a distribuiçâo de crnteúdos
pelas pÍestadoÍas de Serviço de Acesso Condicionado, de qüe trstâ a L9i_[LL2l185Je-L2 je
setembro de 2011. sujeita âo ICMS).

30/r

2.0 S€niços de pesquisrs e deseívolvimetrto de qurlquer nlturezl.
2.0t Serviços de pesquisas e desenvolvimeÍto de qualquer natureza. jo/.

3.0 Scrriços prestrdos mediaíta locrçlo, cesslo de direito de uso a coígêíercs.
30t (VETADO)

302 Cessão de diÍcito de uso de maÍcas e de sinais dc pÍopagrnda 30/o

3.01 ExploÍação de salôes de festas, cenllo de convenções. escritórios virtlais. st íds, quadras esportivâs.
estâdios, ginásios, auditórios, casas d€ espctáculos, parques de diveNôcs, canchas e congéneres, para
reâlizaçito de eventos ou negôcios de qualquer nature?a

50/õ

3.04 Locaçâo, sublocaçâo. arrendameíto, direito de passagem ou permissâo de uso, compâÍilhado ou não,
de feúovia, Íodoviâ, postes, cabos, dulos c condutos de qualqueÍ natuÍezr-

30/d

1.05 Cessão de ândÀimes, palcos, cob€íuÍâs e outras estdturas de uso temporáÍio 30/o

{.0 Scrviços d€ srúde, rssistêncir médicr c congêneres.
101 Mcdicina e biomedicina. 20/o

1.02 Andises clinicas, palologiâ, eleúicidade médica, radiolerâpia, quimioterâpia, ultra-sonografiÀ
ressonância maglétic4 râdiologiÀ lomogÍúa e congêneÍcs-

Aus GâsDdr flartins, n" 560, @entro, 66P 85.94o-ooo @üâtÍ0 Fonreg -.Ê§ - Íone (45) 3279,Btoo
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SupoÍte técnico em informiíicô, inclusive inslalação, configuÍaçAo e manuteflção de pÍogramas de

compulâção e bancos de dados.
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{03 Hospitâis. clinicas. laboralórios, sanstórios, manicômios, casas de saúde, proÍtos_socoÍros,

afibulalóriose congêneres.

to.

10J Instrumentâçào ciÍurgica.

1.05 Acupuntura.

106 Enf€Ímsgem, inclusive seÍviços auxiliarcs.

1.07 Serviços farmacêuticos.
,1.08 'I erap ia ocupacional, fisioteÍapia e fonoaudiologia 20/.

.1 09 Tcrapias de qualquer esÉcie destinadas ao tratamento fisico, oÍgânico e mentâl

1.t0 Nutrição.

4 Obstetrícia.

1 l2 Odontologia. 20/o

4 t3 Oíóptica"
{ 14 Próleses sob eícomendâ. 20/ô

.1 l5 I'sicanálise 20/6

,1.16 Psicologia.

Casas de Íepouso e de ÍccuperaÉo, cÍechcs, ssilos e coígêneÍes

1.18 Inseminação aíificial. feÍilização in vitÍo e congêneres.

4.t9 Bancos de sangue,Ieite, pele, olhos, ôvulos, sêmen e con8êneres

120 Coleta de sangue. leite, tecidos, sêmen. órgãos e materiais biológicos de qualqueÍ esÉcie

1ll Unidâde d€ atendimento, assistêíciâ ou Batamenlo móvel e congêncÍes. 2võ

Planos de medicina de grupo orl individual e convênios para pr€stá{ão de assistência médica,

hospitalar. odontológica e congêneres

50/o

outros planos de saúde que se cúnpÍiun alravés de s€rviços de 3os contralados, credenciados,

coopeÍados ou apenas pagos pelo opeÍador do plaío mediante indicâçào do beneficiário-

50/ô

5.0 Serviços de Ínedicinr c .ssistêtrcir vate íírir e congêncr€s.

5 0l Medicina veterinária e zootecnia.

5.02 Hospilâis, clinicas, ôrnbulatórios, pÍontos-soconos e congêneÍes. na área veterináÍiÀ

5.03 Laborarórios de máiise nâ áÍ€a veterinátia. 2o,,o

5 0,1 lnseminaçâo aíificial, feítilizaçâo in vitÍo e coígêneÍes. 20/ô

505 Bancos de sangue e de órgãos € congêneres

506 Coleta de sangue. leite, tecidos, sêmen. órgâos e maleriais biológicos de 20/o

5.07 Uíidade de atendimento, assislência ou tÍâtâmento môvel e congên€re§.

Cuârd4 Eatamento, amesúâm€nto, embelezámenlo, alojamento e coígêneÍes 20Á

5.09 Plaros de atendimento e assistência médico-veterinária. 20/.

ó.0 Scrviços de cuidrdos Íre$oris, estétic., . tiüdrdes íIsicts e congêíGre§.

6.0t Barb€ari4 câb€leiÍeiros, manicuros, pedicuros e congêneres (por profissionâl). 30/o

6.02 Esteticistas, úatâmento de pele, depilaçâo e congêíercs. 3ro

6.03 Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneÍes. 3%

6.04 CinâsticÀ dança espoíes. nata{âo, aíes marciais e demais âtividâdes fisicâs 3./"

605 Centros de emagrccimento, SPA e coígêíeÍes 30/õ

6.06 Aplicaçâo de tatuagens, piercings e congêneres. 3./.

1.0 Serviços rehtivos r engenhrri!, rrquiteturu, geologie, urbríismo. cotrstruçlo ciü1, tDrnütençío,

limpczr, meio tmbictrtc, rrn€lmento a cotSêncrca'

7.01 EngeúâÍi4 âgronomia, agÍimensurÀ úquitetuÍa" geologia, uÍbanismo, paisagismo e congêneres. 3ô/.

7.02 Execuçâo. poí administnçào, empreitada ou subempÍ€itad4 da obras de construçào civil, hidráulic5

oü eléúics e de outras obÍas semelhântes, inclusive sondagem. pcrflúação de poços, escavação,

drenagem e irÍigaçâo. teílplanagem, pavimentâção, concÍetagem e a instalâção e montagem de

produtos, peçÀs e equipamentos (exceto o fomecimento dc meÍcadorias produzid&s pelo pÍestador de

seNiços foÍa do locâl da pÍestâção dos serviços, que fics sujeito ao ICMS).

3%

701 Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidâde, estudos organizacionâis e outros. relacionados

com obras e seNiços de engenhâriq elaborsçao de antepÍojetos, pÍojetos básicos e pÍojetos executivos

para trúalhos de engenharia.

3%

1.04 l)emoliçâo
705 Reparação, conservação e refoÍma d€ €dificios. estÍ8das, pontes, Portoô e congêneÍes (exceto o

fomecimeíto de meÍcadorias produzidas pclo prestadot dos serviços, fom do local dâ píestáção dos

serviços, que fica sujeito ao ICMS)-

3ô/o

106 Colocâçâo e instalaçào de tapetes, cârpetes. assoalhos, coíinas. Íevestimentos de pâtede, vidÍos,

divisôrias, placas de gesso e mngêneres. com material fomecido p€lo lomador do serviço

3r;

1.01 Recuperaçào, rÀspâgem. polimento c lusúaçÀs de pisos e coÍgênercs

708 Cal afetaçâo.

1.09 varriçâo. col€t4 Íemoçllo, iícineÍação, tratamento. reciclâgem, sepâração e destinaçâo final de lixo,

lRuâ 6dípâr filôrtiÍd, n'560, Gentro, €€D 85.940-00o @udtro Font?s - IBE - Íone (45) 3279-810o
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2./o

4.11

quâlquer esÉcie.

508
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Íejeitos e oulÍos Íesíduos quarsquer

7.10 Limp€z& manutenção e mnseÍvaçâo de vias e logradouros públicos, imôveis, chaminés, piscin&s,

paÍqu€s, jârdins e coígêneres.

5%

?,I I DecoÍação e jâÍdiíagem. inclusive corte e poda de áÍvoÍes 30/.

'7.12 Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de âgentes Íisicos, químicos e biológicos 3./"

7.ti Dedetizâçào, desinfecçào, dcsinsetizâçâo, immizaÉo, higienizsção, desratizaslo, pulverizâção e

congêneÍes.

5./.

114 (VETADO)

7t5 (VETADO)

7.16 Florestmento. refloÍestaÍDenlo, semeadur4 adubação, reparâç:lo de solo. plantio, silag€m, colheit4

coÍte e descascafteÍrto de árvoÍes, silvicultur4 €xploÍaçâo floÍestâl e dos seÍviços congêneres

indissociáveis da formaçâo, rnanuteÍçâo e colheita de florestas, púâ quaisqueÍ fins e por quaisqueÍ

meios.

3o/o

1.11 Escorâmento, conlenção de encostÀs e serviços mngêneÍes. 39'o

718 Limpeza e dragagem de rios, poíos. canais, baías, Iagos, lagoâs, repÍesas. açudes e congêíetes

1.t9 AcompÀüÀÍrento e fiscalização da execução de obras de engenhari4 arquitetura e urbânismo. 3%

1.20 AeÍofotogrameEiâ (inclusive inteÍpÍetâção), caÍrografia. mapeamento, levanlamentos topogrâficos,

batimétricos, geográficos, geodésicos. geolôgicos, geofisicos e conSênercs.

59/o

7.21 )v.

722 Nucleação e bombardeamenio de nuvens e congêneres. 30/.

S€rviços da educaçIo, eísiro, oricntrçIo pedagógiar e educrcional, iDstÍuçlo, trcinrmcDto e

,vrlirçIo pcssotl de qualqucr grau ou nrlurêzr.
8 0l Ensino regulaÍ pé-escolar, fundaÍnental, médio e superioa 30/o

802 Insrução, lieinamento, oÍientaçâo pedagógica e educacionâ1. avaliação de conhecimenÍos de qualqueÍ

nalureza.

30/.

9.0 Scrtiços rclrtivos i hospedrgem, turismo, virgens e rongênêres.

9.01 Hospedagem d€ qualquer natürcza em hotéis. apan-service c-ondominieis, flal apaÍ-hotéis. hoÉis
residênciq residcncc-s€rvic€, suite s€Ívice, hotelaria maÍitimÀ motéis, pcnsões e congêneÍes;

ocupaçâo por temporâda com fomecimento de serviç-o (o vôloÍ da alimentação e gorjeê qüando

incluido no preço da diári4 fica sujeito âo Imposto Sobre Serviços).

50/o

902 Atenciamento, oÍgânização. promoção, inteÍmediâção e execuçâo de progÉÍnas de turismo, passeios,

viag€ns, excursôes, hospedâgcns e congêncÍes.

34/o

903 Cuias de tunsmo 3%

t0.0 Serviços de intermedirçro e aongêncre§

10.01 Agenciâmento, coÍretagem ou iíterÍíediâçào de cllrnbio, de seguros, de câÍtões de cÍédito, de planos

de súde e de planos de previdência privada
5võ

l0 02 Agenciamento, corÍ€tagem ou int€Ímedia{ão de útulos em geÍal, valoÍes mobiliários c contralos
quaisquer.

10.01 Agenciarnento, coÍÍetagem ou intermediaçào de diÍaitos de propriedsde iídusúi81, anística ou

literáÍia.

l0 04 Agenciamento, coÍTetâgem ou inteÍmediaçâo de conúatos de arendamento meÍcantil (le&ring), de

fianquia (franchising) e de fatuÍi?aÉo (factoring).
5%

10.05 AgerciaÍnento, coú€tagem ou intermediaÉo d€ bens móveis ou imóveis, nâo úÍaflgidos em outros

itens ou subitens. inclusive âqueles reslizâdos no âmbito de Bols&s de Mercâdorias e FutuÍos, poÍ
quaisqueÍ meios.

10.06 Agenciamento maritimo

10.07 Agenciâmenlo de notíciÀs. 3./.

10.08 Agenciànento de publicidade e propaganda. inclusive o agencianmto de veiculaçâo por quaisquer

r0.09 Representaçâo de quâlquer natureza, inclusive comercial 30/o

t 0.10 Distribuição d€ bens de terceiÍos. 3./.
Seíviços de gurrdr, êsttaionlúanto. rrmrzcnrmetrto, úgillncir c congêtrare!.

.0t GuaÍda e estacionanento de veículos teÍÍesfes automotores, de aeÍonaves e de embarcâções. 30/o

I 1.02 Vigiliincia, segurança ou monitorâmento de bens, pessoas e sgDoventes. 50/o

03 Escolt& inclusive de veiculos e cargÀs. 3%

r 1.04 Àrmazenamento, depósito, csrB4 descârg4 aÍrumação € guaÍda de bens de qualqueÍ espécre 3o/o

I L05 Serviços relacionados ao monitorameíto e ÍistreÍünênto a distânci4 em quâlqucÍ via ou local. ds
veiculos, cargas, p€ssoas e semoventes em circulaçâo ou movimento, Íealizados poÍ meio de telefonia

móvel, tráísmissão de satélitcs, Íádio ou qualquer ouúo meio, i.clusive pelas €mpresas de Tecnologia

dâ lnformação Veiculâr, indepcndcntemente de o pÍestadoÍ de seÍviços ser proprieúÍio ou não da

30/ô

116

Pesquisq perfuração. cimentaçào, mergulho. perfilagem, concretação, testemuúagêm. pescaÍi&

estimulaçilo e ouúos scrvigos relacioíados coÍÍ â exploÍaçâo e axploração de petról€o, gás natural e

de outÍos recuÍsos minerais.

8.0

3vo

3olo

I t.0
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infiaesruruÍa de telecomunicâçõcs que utiliza.

12.0 Sêrüços de diversões, ltzer, entÍetenimcnto e congênerÊs.

Esp€táculos teatrais. 5%

12.02 Exibições cinematográfi cas 50/o

12 03 Espetiiculos circ€nses, por úé quiíze dias 50/o

t2.01 PÍogramas de auditório. 5%

12 05 PaÍques de diversôes, c€ntros de lazsr e congêneres, poÍ âté quiíze dias. 50/o

r2 06 Boates, la\i{ancing e congên.res 50/o

t2.01 Shows, ballet, düçâs, dcsfiles. bailes, ópeÍas, concenos, Íecitars, festivâis e congêfleres

l2 08 F€iÍas, exposiçôes. congressos e congêneres. 59i

l2 09 Bilhares. boliches e divenões eletrônicas ou nào. 50/õ

t2.t0 Conidas e competi@s de anim8is- 50/o

l2.t l Competições esponivas ou de destÍeza lisica ou intelectual. com ou sem a paírcipaçào do espectador 5o/i'

t2 tz ExecuçÀo de músicâ. 50/o

t2.13 Produção, mediante ou sem encomenda pÍeviÀ de eventos. espeúculos, entíevistâs, shows. ballet,

danças, desfiles, bailes, tearos, óperas. concenos, Í€citais. festivais e congêneres-

5%

12. l1 Fomecimento de música pam ambienles fechados ou nâo, mediant€ trânsmissào por qualqueÍ

proccsso.

12. l5 Desfiles de blocos camavalescos ou folclóricas. trios elétÍicos e coÍlgêneÍes

12.16 Exibição de filmes, €núevistas, musicais, esp€úculos. sho*s, concertos, desfiles, óp€Ías, compctiçôes

espoíivâs, de desúez intelectud ou congêneÍes.

5%

t2.t7 Recreação e ârimação, inclusiv€ em festas e ev€ntos de qualquer natur€za. syo

tJ.0 Ser}iços relrtivos à fonogrrÍr, fotogrrfir, cinemrtogrrÍir e reprogrrÍi, 30/o

1.1.01 (VETADO) 3ro

13.02 FonogÍaÍia ou gavaçâo de sons. inclusive úucagem. dubla€em, mixagem e congêneres. 3%

13.01 Fotogafia e cinemalogrú4 inclusivê rcvclaçâo, ampliaÉo, côpi4 Ícproduçâo, fucagem e

congêncres.

10/o

l3 01 ReprograÍia, microfilrnagem e digitalização. 3o/o

I1.05 Composrçâo gÍáfic4 inclusive conf€cção de impressos gráficos, folocomposiçilo, clicheÍia.
zincogÍâÍi4 IitogÍafia e fotolitograliÀ exceto se destinados a posterioÍ operação de comeÍciâliza{il,o ou

industrialização. ainda que incorpoÍados, de quâlqueÍ foÍm4 a ouEâ meÍcadoria que deva ser objeto

de posterior ciÍculaçilo, tais como bulâ§, rótulos, etiquetas, caixas, caíuchos, embslsgens e msnuais

técnicos e de inslruçitro, quando Íicârâo sujeitos so ICMS.

3%

t,1.0 Sêrviços Íehtivos â bens d€ têrceiros. )o/o

t4.0t LubÍificação, limpezÀ lusmÇeo, revisào, caÍga e recaÍg3, conseno, Ícstauração. blindagem.

manutençào e consorvação de máquinas, veiculos, aparelhos, equipamentos, motores, elevâdores ou

de qualqueÍ objeto (exc€to peças € paÍes empregadas, que ficam sujeilss âo ICMS).

30/o

1.1 02 Ass istênc ia técn ica. 30/o

t4.03 RecondicionÀnento de motoÍes (exceto peçâs e panes empregadas. que ficÍn sujeitâs ao ICMS) 3010

14.0,1 Recauchutagem ou regeneraçâo de pneus. t%
t4.05 Restauraçito, recondicionam€nto. acondicionamento, pintura. bmeficiâmento, lâvâgem, secagem,

lingimenlo. galvanoplasti4 anodização, coíe. recone, plastificação, costura acabamento, polimento e

congêneres de objetos quaisquer.

3%

t1 06 Instalaçâo e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inslusive monlâgem indusEiâ|,
prestâdos ao usuário final, exclusivameíte com mdeÍial poÍ elc fomecido.

3oto

t4.07 Colocaçâo de molduras e congêneres 3%

I4.08 Êncademação, gravaç?to e douraçâo de livros, Íevislâs e congêner€s. 30/o

r4.09 Alfaiataria e costuÍ4 quando o mâterial foÍ fomecido pelo usuário final, exceto aviânênto 30/r

30/o

Tap€çâÍia e rcforma de estofaÍnentos em geral 3%

I.1 I2 Fuíilaía e lantemâgem )v"
I4. l3 CârpintaÍia e senalheriâ 3%

lt l1 Guincho inaramunicipal, guindaste e içamento. 3./"

15.0 S€rviços rehcionrdos ro sctor banclrio ou Íit|rncciro, inclusive !queles prestrdos por
iÍstituiçõês íinrnccirrs rutorizrdrs r futrcioírr p€h ['niao ou por qu.m d€ direito,
Administração de firndos quaisqueÍ, de consôrcio, de câíão de crédito ou débito e congêÍeÍes, de

c6Íeirâ de clientes, de ch€ques pré-dalados e congêneres.

t§ 02 Abertura de conlas em geÍal, inclusive sonta-corrente. conta de investimentos e aplicaçâo e cademeta

de poupança. no Pais e no exterioÍ. beú como a manutençào das referidas contôs ativas e inâtivas.

5o/o

15.03 Locaçilo e manutençâo de cofres pâíiculaÍes, de teÍminais eletÍônicos. de teÍminais de atendimento e

de bens e equipamentos em geÍal.
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I5.04 Fomecimento ou emissilo de atestados em geral, inclusive atcstado de idoÍeidâde, atestado de

capacidade fi nanceiÍa e congêneÍes-

5%

t5.05 Cadâstro, elúoraçâo de ficha cadasúal, renovação cadastral e congêneÍes. inclusão ou exclusão no

Câdâsúo de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisqueí ouEos bancos cadÀstrais.

50/o

15.06 Emissão, reemiss?to e fomeciÍÍento de avisos, comprovantes e docum€ntos em geral; abono de firmas:

coleta e enÍega de documentos, bens e valoresl comunicaçilo com ouÍa agência ou com a

âdminisu-.ç?lic ccntral; lic€nciâmento eletrônico de veiculos: transfeÍência de velculos; agencismento

fiduciáÍio ou d€positririo; devoluçâo de bens em custódia"

50À

15.07 Ácesso, movimentsção, atendimento e mnsultâ a conlâs em gerai, poÍ qualqucr meio ou pÍocesso,

inclusive por telefone, fac-simile. intemet e telex. acêsso a terminais de atendimento, inclusive vinte e
quaEo hoÍâs; accsso a outro banco e a Íede compaÍilhada; fomecimento de saldo, exÍalo e demais
infoÍma@s relativas a caírtas em geral, por qualqueÍ meio ou proc€sso.

5o,b

l5 08 Emissào, Íeemissão, âlteÍaçilo, cessão, substituiçito, cancelsmento e rcgisúo de contnto de cÍédito:

estudo, anáiise e avaliação de operâçôes de cÍédito; emissào, concess?lo, alteraçào ou contratâçào de

ava.l, fianç€, anuência e contôneÍes; s€Íviços aelativos a abertura de crédito, pam quaisqueÍ fins.

50/r

15.09 Arendamento meÍcantil (leasing) de quaisqueÍ bens, inclusive cessâo de diÍeitos e obrigações,

substituição de gârantiA alteÍaçâo, cancelsmento c rctisúo de contraro, e demais scrviços relacionados

ao arÍendâmento meÍcantil (leasing).

5%

15.10 SeÍviços relacioÍados a cobÍmçâs, r€cebimentos ou pagiúneotos em geÍal. de titulos quaisquer, de

contÀs ou camà, de cernbio, de rribulos e poÍ conta d€ teÍc€iros, inclusive os efetuados poÍ meio
eletrônico, automático ou poÍ máquinas de atendimento: fomecimento de posiçâo de cobrançâ,
Íecebimenlo ou pageúnenlo; emissâo de camês, fichas de compensação, impÍessos e docum€ntos em
geral.

15.11 Devoluçâo de titulos, protesto de tltulos, sustaçto de protesto, mânutençitc d€ tltulos, reapresentação

de titulos, e demais seÍviços aeles Íelacionados.

syo

15.12 CustMia em geral, inclusive de tltulos e valoÍes mobiliáÍios. 50/o

15. l3 Serviços relacionâdos a operaçô€s de cámbio em geral, edição, alteraçâo, pÍoÍrogação, ca.celaÍnento e

bÀixâ de contralo de ciüÍbiol emissão de Íegistro de expoíaçâo ou de cédito; cobraíça ou d€Ésito no
exteriori emissão. fomecimento € cancelamento de cheques de viatem; Íomecimento, tÍarsferência
câncelamento € demais serviços Íelalivos a carta de cÍédito de importaçâo, expoíâção e gârântias

recebidas: envio e Íccebimento de mensâgeís em geÍal ÍÉlacionadss a operaçôes de càmbio.
Fomecimento, emissào, reemissão, renovação e msnutençâo de câÍâo magnético, caÍtão de crédito.
caíilo de débito, câíâo salârio e congêneres.

5o/o

I 5.15 Compensação de cheques e titulos quaisquer; serviços Íelacionados a depósilo, inclusive dcpósito
identificado. a saqu€ de contas quaisqueí, poÍ qua.lqueÍ meio ou pÍoc€sso, inclusive em teÍminais
eletrônicos e de Âtendimento-

t5.t6 Emissâo, Íeemissilo, liquidação, altereçâo, cancelamento e baixa de ordens de pagamento, ordens de

crédito e similares, poÍ qualqueÍ meio ou processo; serviços Íelacionados à transfeÍência d€ valores.
dados. fundos, pagamentos e similares. inclusive entre conlâs em geÍal.

50/o

15.17 Emissâo, fomecimento, devolução. slslaçào, cancelsmeíto e oposiçâo de cheques quaisqueÍ, avulso
ou por tâlão.

l5 l8 Serviços Íelacionados a crédito imobili&io. avâlirçâo € vistoÍia de imóvel ou obra análise técnica e
juridica. emissâo, Íeemissão, alterâçâo, transfeÍência e renêgociação de contÍato, emissão € Íeemissâo
do termo de quitÂçào e demais seÍviços Íelâcioíados â cÍédito imobiliário.

t6.0 Sertiços d€ lrrosporte dc mturez{ muniaiprl.
16.01 Serviços d€ tÍanspoíe coletivo municipâl Íodoviário. metÍoviário. feÍroviáÍio e aquaviário de

passageiÍos.
)%

r6.02 OuÍos serviços de transporte de natureza municipal 3n/o

17.0 S€rviços dc rpoio técnico, administrÍtivo, jurídico, cotrtIbil, comerciel e coÍgêÍeres.
t 7.01 Assessoria ou consulloria de qua.lqu€Í naluÍez& não contida em ouEos itens desta lislâ; ânálise,

exame, pesquis4 coletÀ compilaçAo e fomecimento de dâdos e infoÍmaçales de quâlquer natuÍezs,
inclusive cadastro e similarcs.

3'/.

17.02 DatilogÍaliâ" digitação, estenog:âfiÀ expcdienie, secretaria em geÍal, Íesposta audivel, ÍedaçÀo.

edição. inteÍpretaçâo, revisão, traduçâo, apoio e infia+súlrtuÍa administrâtivâ e congêncÍes.

3%

I7.03 Planejarneíto, coordena{ilo, p.ogramaçào ou or8snizção técnica, finaíc€ir8 ou adminisüsliva 30/o

17.04 RecÍutâmenlo, agenciamento, sel€ção e colocaçâo de mão-de-obÍa- 3õ/o

17.05 Fomecim€nto de mào-de-obÍâ. mesmo em cüát€Í temporário, inclusile de empregados ou
trâbâlhadoÍes, avulsos ou tempoÍáÍios, contratados pelo pÍeslâdoÍ de seíviço.

30/o

t1 06 Propagânda e publicidade, inclusive promoçllo de vendas, plânejànento de campanhas ou sistemas de
publicidade, elaboÍaçâo de deseúos, textos e demais matôriais publicitários.

3%

t1.07 (vETADO)

5%
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l7 09 Pericias, laudo§, exames técnicos e análises técnicas.

l7 l0 Planejarnento, orgânizaçâo e âdminisEaçilo de feirâs, exposiçôes. congressos e congêneres. 30/o

l7.rr Organüaçào de festas e rec€pçõcst buíê (exceto o fomccimcnto de aliÍnertâção e bebid6, qu€ fic2

sujeito ao ICMS).

3%

l1 t2 AdminislrÂçâo em geral, inclusive de bens e negócios de teÍceiros.

l7 tl Leilão e congêneres. 30/o

t7 t.l
l7 l5 Arbitragem de qualquer esÉcie, inclusive j uridicÀ to/o

l7 l6 Auditoria- 3%

t7.t7 Análise de OÍganização e Métodos. 3%

l7 l8 Atufuia e cálculos técnicos de qualqueÍ natureza. 3%

t1 t9 Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliaÍes 3%

11.20 Consultoria e Àssessoria econômica ou finâncerra 30/o

t7 2t Iiíâlislicâ 3%

t1 22 Cobrança em geral 50Â

t1 23 AssessoÍiá, âÍâlise, av0liaçlo, dendimentq côísults, c8dÀstÍo, seleção, gerenciamento de

informaçies, adminisEasão de contâs a Í€cebeÍ ou a pagar e çm 8eÍal, Íelacionâdos â opeÍaçies de

faturização (factoring).

50Â

1124 Apresentâçâo de palestrâ§, confeéncias, semináÍios e congêneres lo/o

t7 25 lnserção de textos, desenhos e outros materiais de pmpaganda e publicidâde, em quâlqueÍ meio
(exceto em livros. jomais, periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão sonoÍa e de soos e

imatens de recepçào livre e grstuitâ).

30/o

18.0 Serviços de reguliçIo d€ sinistms vincuhdos t contrrtos de seguÍos; itrspeçao a rvrlirçlo de

riscos príl cobcrtúra da cootrrtos de segurosi pravançlo c gerancit dê dscos saguúveis e

coígêÍer€s,
t 8.01 Serviços de Íegula{ito de sinistros vinculados a contralos de se8urosl inspeçào e avalisção de riscos

paft cobertuÍa de contatos de seguÍos; prevençâo e geÍênciâ de Íiscos segunlveis e congêneres.

3vo

19.0 Sêrriços de dislribuiçlo c vcDd. de bilhetca. demri! produtos de loterir, bingos. críões pulcs
ou cupon§ de spostas! rortaios! pÍêoios, iíclusiva os decorr€ntes dê dtulos dê capitrlizrçIo e

congêneres,

t9.01 Serviços de distÍibuiçâo e vend& de bilhetes e demâis pÍodulos de loieíâ, bingos, câíõcs, pules ou

cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decoÍrentes de titulos de capitalizaçâo e congêneÍes.

30/.

20.0 Scrviço! portulrioE raropoíuariG, ferroportuírios de teroioais rodovilriG. farÍovilÍios a

metÍoviários.
20.0 r Serviço5 poÍtuáÍios, fenopoÍluáÍios, utilização de poío, movimentaçâo de pÀssageiros, Íeboque de

embaÍcâções, rebocâdor escoteiro, at[aca{ão, desalracação, §erviços de pÍaticagem. capâtazi4

armâzenagem de qualquea naturez2, seÍviços acessório§, movimentÂção de mercadoriês, serviços de

apoio marítimo, de movihentação ao largo, servigos de srmadoÍes, estiv4 conferênci4 logistica e

congêneres.

30/o

20 02 Serviços aeroportuáLrios, utilizaçâo de aeropoío, movimenta{ão de pÀssâgeiÍos, aÍmazenatcÍn de

qualquer naturezÀ capatazi4 movimenuçeo de aeronaves. serviços de apoio aeropoÍtuáÍios, serviços

acessórios, movimeítaçâo de mercadorias, logislica e cong&rercs.

3%

20.03 Serviços de terminais rodoviários, ferÍoriáÍios, metroviáÍios, movimentaçllo de pessageircs.

mercadoÍias, inclusive suas opêÍaçõcs, logislicâ e congêneÍes.

lo/o

21.0 Serriços de registros públicos cartorórios e íotrriri§.
2l0t Serviç-os de registros públicos caíoÍáÍios e íotaÍiais. 5%

22-0 S€rriços de erplor.çlo de rodorir.
22.01 Serviços de exploÍaçâo de rodovia mediônte cobÍâíça de preço ou pedágio dos usuários, eívolvendo

execuçãô de serviços de conservaçêo, manulençào, m€lhoramentos para adequaçâo d€ capacidáde e

seguÍança de tránsito, operâção. monitorâção, Àssistêícia âos usufuios e outros serviços definidos em

contralos, atos de concessào ou de p€Ímissão ou em normas oficiais.

3./o

2J.0 Scrviços dc progrrúrçlo e comunicrçro risurl, descnho industrirl c congêncres.

23.01 Serviços de pro8ramação e comunicação visual, d€senho industnal e congêneÍes 30/o

2r.0 Scrviços dc chtvciros, cotríccçlo dc crrimbos, phc.!, sinrlizrçlo vburl, brntrcrs rdcsivos c
congêner€§.

2101 Serviçod de chavciÍo6, confecçto dc caÍimbos, plaaas, siíalizaçào visúd, bônneÍs, adasivos €

congêneres.

30/ô

25.0 Scniços füneririos.
25.0 r FuneÍais, inclusive fomecimento de caixao, urnâ ou esquifesl duguel de capelâ; transporte do coÍpo

cadâvérico; fomecimento de floÍes, coÍoas e ouúos paÍamentos; desembarâço de enidão de óbito;
fomecimento de véu. essa e ouúos adomos; embalsaÍnento, emb€lezâmento, conservaç?lic ou

restauÍação de cadáveÍes.

3%
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25.02 Translado in!'ámunicipal e cremação de corpos e partes dc coÍpos cadâvéricos 3%

25.03 Planos ou convênio funeráÍios 30/o

25.04 Manutençâo e conservaçâo de jazigos € cemitérios. 3./.
25.05 Cessilo de uso de espaços em c€mitérios pâra s€pultaÍnento. 3'/.
26.0 Scniços de colêtr, rcmersr ou ertregr da aorraspoodêícirs, documcntos, objetos, bers ou

vãlores, inclusive pelos correios e surs lgêtrcirs írrDqucadr!; courrieÍ e aorgêoercs,

30/.

26 0t Serviços de coleta remessa ou entÍegâ de corrcspondências, documentos, objetos, bens ou valoÍes.
inclusive pelos correios e suas agências Íianqueadas; couÍrier e congêneres.

21-0 Seniços de rssistêncir soairl.
27 0t Serviços de assis!ência social. 3%
28.0 Serviços d€ lvslirçlo de bctrs G 3eÍviços dc qurlquer naturezl
28 0l Serviços de avaliâçio de bens e seliços de qualqueÍ natuíÊza. 30/o

29.0 Seniços dr bibliot€conomir.
29.0r Serviços de biblioteconomia. 30/o

Serriços dê biologiâ, biotecnologir ê qurmlcr.
30.01 Serviços de biologia, biotecnologiâ e química- )%
31.0 Serviços técnicos an ediÍicrçõcs, elctrônica, elatrotécnic1 macilnicr, tclecoftuíicaçõ€s c

congêíares.
3 t.01 Serviços técnicos em edificaçôes, eletrónicÀ eletÍotécnicÀ mecánica, telecomunicaçôes e congêneÍes 30./o

Serviços d€ deseohos técnicos.

12.01 Serviços de deseúos técnicos 30/o

ll.{t Sêrviços dc dêsêmbrrrço rduttrGiro, comissários, d€sprchrntes e congêncres.
33.0r Serviços de desembaÍâço âduânciro, comissários, despachantes e congên€re$. 3%
l.l.ír Sên'iços de inv€stigxçô€s prrticuhres, detetives c aoígêncr.s.
34.0r Sertiços de investigaçôes pâíiculares. detetives e congêneres 3r/o

35.0 Serviços de rcpoírgcm, iss.ssoril de imprensa, joÍúalismo e rehçõcs públicas.
15.0t 30/o

36.0 Serviço§ dê meteorologir.
36.0r Ser!iços de mcteorologia. 3võ
37.0 Serviços de rrtistrs, rtlata!, modêlos G mincquiís.
37.0r Serviços de aíistas. atletâs, modelos e manequins 30/õ

lE.0 | Serviços de museologia. 3olô

Scrviços d€ ourivesarir e hpidtçlo.
Serviços dc a lapi daçâo ( quando rlralcÍal lor lbmccid pe lomador do ) 30/o

.t0.0 Sêrviços relrtivos s obrrs de lÍe sob encomendt.

.10.0t Obres de âíe sob encomeída. 3ro

TABELA 2 - cÁLcuLo Do ,sserv pÁRÁ soctEDADEs DE pRoFtssoEs REcuLA ENTaDAS
(socrf DADEs t,:itPRoFrssIoNAts)

COD. 'I tPO DE SERVTÇO VALOR FIXO
.{NtrAL (\rR)

2.01 Serviças de pcsquisas e desenvolvimento de qualquer naorreza.

I0l Medicina e biomedicina. ó

1.02 Análises clíricas, pstologi4 elet icidade rnedics, radioteÍapiÀ quimiorcÍapb, ulúassonogrú4
ressonrÍciâ magnética radiologiâ, tomograíia e cangênercs.

5

4.05 AcüpuntuÍa
1.06 Enfermagem. inclusive serviços auxiliares.
,t 08 Terapia ocupacionâI, fi sioterapia e fonoâudiologia. 5
.t.09 Terapiôs de qualqueÍ esÉcie destinad4r ao tmtâmento fisico, orgânico e mentâl 5

1.10 Nutriçâo. 5

4ll Obslericia 6

Odontologia. 6
4 t3 Ortópticâ,

4.14
.t.15 Psicanálise.

1.1ó Psicologia.

5.01 Medicina veteÍináÍia e zoolecniâ-
7 0l Engeúariâ. agronomi4 agrimensur& arquitelurÀ geologi4 uóúnismo, parsaglsmo e

lÀuâ 6aí!ar fil!íind, n" 560, €?nrro, 6€$ 85.940-OOO @uatro ponr?í - pn - Íons (45) 3279-glOO
120

30/o

10.0

.32.0

Ssviços de repoíâgem, ass€ssoriâ de imprensÀjomalismo e Íelações públicas.

18.0 Serviços da müseologit.

l9.rl
39.01

5

PróEses sob encomenda-



fftunÍcípio [e @uutro ]ponteg
@gturo üo lFsrsnú

congêneres.

701 Elaboraçâo de planos diÍctores, estudos de viabilidade, estudos orgallizacioíâis e outros,

relacionados coft obras e serviças de engeÍhariq elâbora@ de ântepÍojetos, projetos básico6 e

projetos executivos para trúalhos de engeúaria.

5

8.02 Instrução, treinamento, oricntsçâo pedagógica e educscionâI. avaliâçao de conhecimeÍltos de

qualquer íâlureza.

I

10.03 Agenci.rnento, corÍetagem oú inteÍmediação de direitos de propriedade industriai, aÍísúca ou

liteÍária.

17.01 Ass€ssoria e consultoria de quslquer naturezs, nâo clntidâ am ouúos iiens desta listc aníise,
exame, pesquis4 coleta, crmpilação e fomecimento de dados e informaçôes de quslqueÍ

natüreza, inclusive cadastro e congênercs.

I

t1.02 DatilogÍaIir, didta{ão, cstenotralia, expedimte, s€cÍÊtaÍia cm gsÍal, respo6tâ audivel, rEdaçào,

ediçâo, interpÍetâção, revisâo, hduçào, apoio a inisesúütui8 administrativa e congêneÍes.

l

17.03 Plânejamento, cooÍdenaçâo, programação ou organização técnica finânceira ou adminisraliva" 4

17.09 Pericias, laudos, exames lécnicos e anáúises técnicas 6

17.l0 Plânejamento, ortanizâçâo e adminisEaçào de feiÍas, exposiçõcs, congressos e congêneres. I
t1.t2 AdminisEâção €m geral, inclusive de bens e negocios de 3's
17.l3 Leilâo e congêneres.

t1.t1 Advocacia.

17.15 Arbitragem de quôlqueÍ espécie, inclusive juÍidicâ" 6

Audiloria.

17.18 Atuánâ e cálculos técnicos de quslquer naruÍezâ. 6

t7.t9 Contâbilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliâres l
t7.20 Consultoria e assessoria econômica e fi nanceirâ. 5

17.21 Estalistica.

2t.0r Serviços de programação e comunicaçâo visual, desenho indusEiâl e congêneres I
27.01 SeNiços de assistência social. 5

10.01 Serviços de biologia biotecnologia e quimica" 5

32.01 Serviços de desenhos técnicos

35 0l Serviços de Íepoíagem, arsessoria de imprenss. jomalismo e relações públicas

ló.0r Serviços de meteoÍologia- 5

TABELA 3 - cÁLcuLo Do ,ssorv pÁRÁ pRoFrssrorvÁ ts auÍôNoÚos
IROTISSI()\AIS VALOR FIXO ANTIAI, ENT \R

Píofissional autónomo em arividade que €xija foÍmação em nivel supedoÍ
(qua.lquer profissào. desde que Íâo se enquadÍe na Tab€la 2)

l0

Profissional autônomo em âtividade que exija formação em nível lécnico
profissionalizante (qualquer profissào, desde que não se enquadÍe naTabela 2)

8

Outsos Profissionais Autônomos em atividsde qu€ não r€ cxija foamaçeo
(desd€ que nào se eíquadre ns Túela 2)

6

TABELA 01 - BA9E DE cÁLculo Do rsseN coNsrRuçÃo ctvtL poR METR2 euaDRADo (n2)
Aprrtrmeotos - Alvcnrrir Cesrs dÊ Ahenr e

Area construída (m:) 70 DÀ VR AÍea constÍuida (m1) %DAVR

Acima de J00,01 t80/o Acima de 300,01

200.01 a 300.00 150/o 200.01 a 300.00 tSvo
150,01 a 200,00 t2ô/o 150,01 a 200,00 120/.

100,01 a 150,00 l0% 100,01 a 150,00 100/o

70,01 a 100,00 0t3ô./o 70,01 a 100,00 08%
,{ré 70,00 06% Aré 70,00 0602

Crsas lltistrs (.lvcmrir e mrdeirr) ( xses de \ledrirs
Area conslÍuídâ (m:) O/O DA VR Area construidâ (m'1) %DAVR
Acima de 301.01 t6vo Acima de 301.01 t30k
200,01 a 300,00 200,0i a 300.00 I to/o

150,01 a 200.00 |% 150,01 a 200.00 09%
100,01 a 150,00 090/ô 100,01 a 150,00 0'70/o

70.01 a 100.00 010/. 70,01 â 100.00 05%
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A1é 70.00 Até 70,00

B!aracÕes em Alvenrrix Lojrs Térrers
Area constÍuida (ml) %DAVR AÍea constÍuida (mr) %DAVR
Acima de 301,01 t50/o Acima de l0l.0l tE%
200,01 a 300,00 t40/ô 200.01 a 300,00

150,01 a 200,00 150,01 a 200,00 t2%
100,01 a 150,00 100/o 100,01 a 150.00 tlvo
70.01 a 100,00 '70/o 70,01 a 100,00 8%

Aré 70,00 Até 70.00 6õ/o

Bor (Gârxgens em prédios) Telheiros
AÍea consEuidâ (m':) %DAVR Area consúuida (m':) %DAVR

Âcima de 301.01 13% Acima de l0l.0l t30/.
200.01 a 300.00 I to/o 200,01 a 300.00 |%
150.01 a 200.00 9o/o 150,01 a 200,00

100,01 a 150,00 | 00,01 a 150,00 7%
70,01 a 100,00 70,01 a 100,00 59ô

Aré 70.00 3./. Ate 70,00 30/o

Àllernativog (outrrs obrâs) Ispccíficos
AÍea consmiída (m:) %DAVR Area construida (m':) %DAVR
Acima de 301,01 l80" Piscinas em concreto 200/0

200.01 a 300.00 t50/o Piscinâs em Íibra t5%
150.01 a 200.00 Silos, poÍ toneladas, armazém 020/o

100.01 a 150.00 t00/. Quadras esportivas 01%
70,01 a 100.00 08%
Aré 70.00 06v;

Nota 0l: Para o cálculo do ISSQN sobre construção civil utiliz!-se o percentuâl da tabela x valor de referência x metragem;
Nota 02: Casas Misrâs: é uma constÍuçâo qu€ uúliza madeirâ € alvenaÍia na mesmâ obÉ. A alvenaÍia ou o corcÍeto teÍâlmente sào empÍegados nÀs
charíadâs "ár€âs molhadas ou "áreÀs úmidas" do iÍnóvel.
Notr 03: BâÍÍacão: construçilo para armâzém com cancteristicas própriÀs de dimenseo, altuÍa, segurânçÀ rcsisência.
Nota 04: Box(garagem em prédio): constIuÉo privativa autônoma que têm marricula pÍópÍia no CaÍório de RegistÍo de Inóveis.
Noti 05: Telheiros: tipo de construção, totâl ou p8rcialmente abeíâ, cob€rla com telhsdo.
Notr 06: Altemativas: construçôes âltemativas sao âquelas que usam materiâis difcÍentcs da alvensÍia coÍnum (tijolo de concÍeto ou c€Íâmica e
cimento, madeira). Para uma consúução âltemstiv4 sâo utilizados âlguns maleriais especíÍicos que mnferem a caracleística de sustentabilidâde à
obra. São eles: bâmbu, p€dr4 adobe, tijolos ecológicos, materiais reaprcveitôdos.etc.

ANEXO III

TABELA p,lnq cÁtcuto DA TAru DE LICENÇA zARA LocALrzAÇÃo »t
ESTABELECIMENTo E TÁru DE FTSCALIZAÇÃo DE FUNCIoNAMENTo

ÀI-TO RISCO vR/A)'{O

INDT STRIA

Ate 50,00 ml 2.00

De 50,01 a 100.00 m: 3,00

De 100,01 m'z até 200,00 m, 3.50

D€ 200.01 Ífl':até 500,00 m, 4.50

De 500.01 m'? até 600.00 m: s,00

De 600,01 m, aré 750,00 m:

De 750,01 m2 ate 900,00m, 6,50

De900.01 m2 aré 1.200.00 m2 9,00

ima de 1.200.00 m2 12,00

ló 50.00 nr': t.50

De 50.01 a 100.00 m': 1.80

De 100,01 m, aré 200.00 m, 2.10
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De 200.01 m'1aré 500.00 m' 1.10

De 500.01 m'até 600.00 m' 5,00

De 600,01 rn' are 750.00 m. 5.40

De 750.01 m': até 900.00m': 6.10

De 900,01 m2 até 1.200.00 m2 8.70

Acima de 1.200.00 m2 r0,20

PREsr-{ÇÃo DE sERvIÇo
Até 50.00 rn: 2.00

De 50,01 a 100,00 m'i 2.10

De 100,01 m' ate 200.00 ml 1.50

De 200.01 m, ate 500,00 mr 4.00

De 500,01 m, aré 750,00 m! 1.50

De 750,01 m2 aré 1.000,00 nú 5.00

Acima de 1.000.00 m2

)tEDto Rls('o \.RYA\O

I\DI STRIA

Até 50.00 m1 2.00

De 50,01 a 100,00 m: 1.00

De 100,01 m'1 até 200,00 m, .1.50

D€ 200,01 m2 até 500,00 m'1 1.50

De 500,01 ml até 600,00 m: 5.00

De 600,01 m1 ate 750.00 mr

De 750.01 ml ate 900,00m: 6.50

De 900,01 m2 aré 1.200,00 Í, 9.00

Acima de I 200 00 m2 12,00

c0IrÉRCto
Até 50.00 m'? 1.30

De 50,01 a 100.00 m'l 1.60

De 100.01 m'1até 200.00 m, 2.50

De 200.01 m'1 are 500,00 m, ,1.50

De 500,01 mr are 600.00 m, {.80
De 600.01 m'1até 750.00 m, 5,20

De 750,01 m, áé 900,00m: 6.50

De 900,01 Íú aré 1.200.00 m2 8.50

Acima de L200,00 m2 10,00

PREs'l A( i() DI: suR\ IÇo
Aré 50.00 m, I,E0

De 50,01 a 100,00 m1 2,l0
De 100,01 m' âté200.00 m, 3.30

De 200,01 m'1até 500,00 m2 1.80

De 500.01 m: até 750.00 m, 4.30

De 750,01 nú até 1.000.00 m2 4,80

Acima de 1.000.00 m2

art:\o Rts( o vR/..\\o
I\I)T STRIA

Até 50.00 m1 2,00

De 50,01 a 100.00 m: 3,00

De 100,01 m: âté 200,00 m: 3.50

De 200,01 mr até 500.00 m'1 4.50

De 500.01 m, aré ó00.00 Írr 5.00
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TABELA pen q cÁLcuto DA TAXA DE LICENÇA p,qn c o cov{Énclo AMBIJLANTE E TAXA
DE LICENÇA penq o coMÉncto EVENTUAL

De 600.01 m'alé 750.00 m': 5.50

De 750.01 m'z aré 900.00m': 6.50

De 900.01 m2 até 1.200.00 m2 9.00

Acima de I 200.00 Íl2 12.00

coNtÉRCto
Até 50.00 m2 t.l0

De 50.01 a 100,00 m' r.60

De 100,01 m'? até 200,00 m1 2.50

De 200.01 m'até 500,00 m' 1,50

D€ 500,01 ml ate 600,00 m'? .Í.80

D€ 600.01 m': até 750.00 m': 5.20

De 750.01 m' aré 900.00m': 6,50

De 900.01 m2 até 1.200.00 m2 8,50

Acima de 1.200.00 m2 t0.00

PRESTA(io DE sERvI( o
Ate 50.00 m1 I,50

De 50,01 a 100.00 m'1 1.80

De 100.01 m' até 200,00 m': 3,00

De 200.01 m'até 500.00 mr 3.50

De 500,01 m, aré ?50,00 m, 4,00

De 750,01 m2 aré 1.000,00 m2 ,Í.50

Acima de L000.00 m2 5.00

Obs. 0l - A classificaçâo do grau de risco dos estabelecimentos comerciais, industriais e pÍestadoÍes de serviÇos obedecerâ o disposto na

Resoluçâo n' 572020 € posterioÍes alteÍaçôes do Comitê pam Gestão da Rede Nasional parâ Simplificação do Registro e da t ega.lizaçâo de
Emprôsas e Negócios -CGSlM.
Ot,s. 02 - Á Taxa de Localizaçao (Alvará) s€Íá cobrada na abenuÍa ou alteração dâ empresÀ uma única v€a nôs datês pÍevistas neste Código
Tributirio Municipal:
Ob3. 03'A Taxa de Fiscalizaçâo seÍá cobrâda aÍualmentc, a paÍtir do 2o ano. nos termos defmidos nesle Código Triburário Municipal.

ANEXO IV

PRODTI'TOS E/OT' ]UERCÀDORIAS
ContÍibuint€ do

município
(o/.)VR / dir

Cortribuint€ dê

forr do municipio
(%) \8./ dir

Tecidos, confecçõcs. tapetes. redes e calçados,joias e outros em ger6l: 20r/õ 50./.

Alimenlos Frutas e Verdums em geral; t0% 50%

Mudas de áÍvores. de fruteirÀs € flores t00/o 50%

AlimeÍtos prepalados: lanches, sucos, rcfrescos, rcfrig€Íântes e similâres:
. trailer, food-úuck:
. quiosque e banacss;
. csrinhos, tabuleiros e outros

200/o I00%

Jomais € revistas (bancas e similares): t0vo 50%

Móveis e estofados; 20./" 100%

CiÍcos, PaÍques de DiveÍsões e Eventos em Geral: 100% 5000/o

l_eiras itinemntes do vestuário e de veículos, máquiías e equipamentos 20./" 500%

FetÀs promovidas por empresas paÍceiras instaladas no municipio. por empÍesa; t00%
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OutÍas mercadorias e produtos nào conslantes destâ tabela 50%

ANEXO V

TABELA p,lnl cÁtcuto DA TAXA DE LICENÇA IARA

ApRovAÇÃo DE pRoJETo, LrcENÇA rent coNsrnuçÃo E HÁBrrE-sE

ApRovAçÀo Dr pRoJETo. LtcENçA PARA. coNsrRtrÇÁo E HABÍTI-§E 70 dr lrR por m2

Aprovação de Projeto. licença paÍa consúução até 70,00 meúos quadrados 30/o

Aprovaçào de Projeto. licenç3 para consÚltçào de 70,01 aIé 150,00 metÍos quadrados 6oto

Aprovação de Projeto, licença pam consÍução scima de 150,01 metros quadrados. 89b

Concessâo de Hâbite-se até 70,00 metros quadÍados

Concessâo de Habite-se de 70,01 até 150,00 rnetÍos quadÍados.

Conccssâo de Habite-se acima de 150,01 metros quadrados 30/o

Demoliçâo por obra independenie de área ediÍicada.

Ob.: Em Í€laçâo aos pÉdios de apâÍlsmentos € coojuntos residenciais o cálculo de cobÍança s€rá poa unidade residencial. obedec€ndo ao critéío de

metrsgem de área coístruidâ e os resp€ctivos pcrcentueis.

ANEXO VI

TABELI ptne cÁtcuto DA TA*A DE LICENÇÁ t An+,.s oxncuÇÃo DE IARCELAT,TENTI Do
SOLO

PARCELANIENTO DE SOLO POR LOTE Qurítidrdc
de lR

Análise Prévia de PÍojetos (aÉ 05 reánális€s) r.00

Desmembrsmento. poÍ lole 0.50

RemembÍamento. poí lote 0.50

Desdobros. poÍ lote 1,00

Loteamento horizontal. por lote 0.50

Condominio horizontâl, por lole 0.50
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AT\EXOVII

TABELA p.tne aitcuto DA TAx,a DE LICENÇA pARÁ nITBLICIDADE

E PROPAGÁNDA

FoR$tÀs DE P(rBLlcAÇÂo vR/I)IA vR/\IES
Publicidade atraves de alto falaÍrtes em local Íixo 0,r0 0l

Publicidâde âtravés de alto falantes, em veiculos, por veiculo 0l

Anúncios luminosos, poÍ unidade 0,20 02

Anúncios ilumiíados, poÍ uíidâde 0.20

Dcmais âÍlúncios, por anunciânte 0,50 02

Anúncios cm painóis, por unidade 0.20 0l

Por ['nidâde
\.R

l)iâ Mês

Barracas (até 10.00 m2),Íoodlrucks e .ongên res 0.20 0t

Quioques, baíacas (acima de l0m2) 0.30 02

Veiculos 0.20 0l

ANEXO IX

cÁtcuto o.t rAxA DE FrscAuzeÇÃo s.tNtrÁrut

TABELA 1

BAIXO RISCO, 'BÀIXO RISCO .T", RISCO LEvE.
IRRELf\'À\TEOT I\E\ISTf\TE

VR (o/ô) rno

Até 50 metros quadrados 60

De 50.01 â 100 meüos quâdrâdos 70

De 100,01 a 150 metÍos quadrados {10

De 150,01 a 200 meEos quadÍados 90

De 200,01 a 250 metÍos quadÍados 100

De 250,01 a 300 metros quôdÍâdo6

De 300,01 a 350 metÍos quadrados 120

De 3 50,0 I a 400 metÍos quâdÍados ll0
De:100,01 a 450 metÍos quadÍados

De 450,01 a 500 metros quadÍados

De 500.01 a 600 metÍos quadÍados tó0

De ó00,01 a 700 metros quadÍados 170

De 700,01 a 800 metÍos quadrados i0

TABELA nARA cÁtcuto o,t rÁru DE FISCALtz,açÃo »t ocupeÇÃo t ot prnutyÊNcu
pru Ántes, EM vus E EM LoGRADoItRos E pústtcos
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De 800,0 I a 900 metros quadrados 190

De 900,01 a 1.000 meúos quadrados 200

De 1000,01 â 1500 metros quadÍados 210

De 1500.01 a 2000 metros quadÍados 220

De 2.000,01 a 2500 mefos quadrados 230

De 2500.01 a 3000 metros quadrados 210

Acima d€ 3000 metÍos quadrados = Valor de 3.000Íú + 0,020 sobre a vR por m2

Obs.: ConsideÍâ-se como área para a base de cálculo, â árca total, cotcÍta ou não, desde que utilizada pala o desenvolvimento da

aividâde.

A cl&asificâção do grôu de riscô dos estabelecimento6 cameÍcisis, industriais e prestadores de serviço ob€dcc€râo ao disposto na

Resolução SESA/PR N" 10342020 e posterioÍes slt€Íaçôes.

TABELA 2

MÉDro Rtsco otr *BArxo Rlsco B" o(r Rtsco
MODERADO

VRM (o/o) âío

Até 50 meúos quadrados 60

De 50,01 a 100 metros quadrados I l0
De 100.01 a 150 metros quadÍados ló0
De I 50,0 I a 200 metros quadÍados 220

De 200,01 a 250 metÍos quadÍados 270
De 250,01 a J00 metros qua&ados 330

De 300,01 a 350 m€úos quadrados 180

De 350,01 a400 m€tros quadrados ,Í l0
De 400,01 a 450 meúos quadrados 1.10

De 450.01 a 500 metros quadiados 180

De 500,01 a 600 metros quadrâdos 540

De 600,01 a 700 metros quadrados 580

De 700,01 a E00 metros quadrados 610

De 800.01 a 900 meúos quadrâdos 120

De 900,01 a 1.000 metÍos quadÍados 80t)

De 1000,01 a 1500 meros quadrados 880

De I 500.0 I a 2000 meúos quadrados 980

De 2.000.01 a 2500 metros quâdÍados 1200

De 2500,01 a 3000 metros quadrâdos

Acima de 3000 metros quad.ados = Valor de 3.000rl2 + 0,020 sobre a VR por m2

Obs-: ConsideÍa-s€ como áÍea para a bÀse de cálculo, a árEa total, cobeÍta ou n o, desde quc utilizida para o deseívolvimento da
atividade.

A classificaçâo do g u de risco dos estabclccimentos comeÍciais, industriais c prestadores de serviço obedeceÍilo ao disposto na
Resoluçào SESA/PR N' 10342020 e posterio,es alteraçôes.

TABELA 3

{LTO CR{T DE RIS('O VR (ô/o) roo

Ate 50 rnefos quâdrados 85

De 50,01 a 100 meros quadÍados r70

De 100.01 a 150 meúos quadÍados 220
De I50,01 a 200 melÍos quadrados 290
De 200,0 I a 250 Ínetros quadrados 3.t0

De 250,01 a 300 meúos quadÍados 100
De 300,01 â 350 metÍos quadrados 160

De 350,01 a400 metÍos quadrados 510

De 400,01 a450 meüos quadrôdos 570

De 450.01 a 500 meúos quadrados 650
De 500,01 a 600 meúos quadrâdos 700

De 600,01 a 700 meúos quadrâdos 760

De 700,01 a E00 metros quadrados 8.10

De 800,0 I a 900 metror quadrsdos 930

De 900,01 a 1.000 meúos quadrados

§ua 6!3pãr lmârtirí, n" 560, 6entro, €GS 85.9+0-OOO @udtro Fonteg - fB - Íon? (4S) 32Z9.BIOO
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De | 000.01 a 1500 meúos quadÍados I200

De 1500.01 a2000 metros quadÍados 1100

De 2.000,01 a 2500 metros quadrados I600

De 2500.01 a4000 meúos quadmdos

Acima de 4000 metÍos quadrados = Valor d€ 4.000m2 + 0,020 sobr€ a VR poÍ m2.

Obs.: Considerâ-se como área paÍs a bas€ de cálcúlo. a áÍea total, cabeí8 ou não, desde que utilizldâ paÍa o desenvolvimento da

úividâde.

A classificação do gIau de risco dos €stÀbelecimentos comerciais, industriais e pÍestadores de serviço obedecerâ o disposto na

Resoluçâo SESA,4R N' 10341020 e posteriores alterações.

ANEXO X

TAXA DE COLETA DE LIXO

CATECORI-{S \R/.\\o

Residências
0l

ComéÍcio e prestadores de serviços l.ó0

Indústía 0l

Imóveis não edificados 0.70

Obs. 0l: Para os imóveis que tcm categoria mista o valor será calculado em razão da media entre os çoeficicntes de cada categoria para

a cobrança da Taxa de Coleta de Lixo.
Ob§. 02: A taxa de coleta de lixo dos imóveis não edificados s€rão cobradosjunto com o IPTU - Impostos Predial Territorial Urbanos.

observando-se as mesmas regns de parcelamento do imposto.

ANEXO XI

TABEI}I PARA CALCULO DA TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS

EXPEDIE\TES
YR

I Emissão de âlvarás, atestados, crÍtidões (segundâ via) 0.10

FomeciÍnentos de mapas da cidâde, poÍ página impressa 0. r0

3 Fomecimento de Termo de Avaliâçao Venal de lmóveis 0.20

.+ Requerimentos e ceÍtidõcs diverso6 e outros expedicntes não especificados 0.05

SERVIÇOS ADNIINISTR{TIVOS
\R

Arrecadação de bens môveis e semov€ntes aos depósitos municipais. por dia 0.r0

OutÍos serviços administÍúivos não especiÍicâdos 0.t0

Eua @sspdr ílartinÍ, no 560, €?ntro, @Glp 85.940,00O @usrro Dont?í - iplÀ - Íons (45) 3279-8IOO
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ANEXo XII

TABELA ptne cÁtcuto nt cor,trmutçÃo SARA o cllsrElo Do sERVIÇo DE
ILUMINAÇÃo Pú ruc.t - cosp

C-{TECORIA ETÍ T'ALOR DE
nerrnÊl< r,r. -

VR
Imôvel sem unidade consumidoÍa ligadâ à Íede de distÍibuição (anual) 1.20

Imóvel com unidade consumidora ligada à rede de distÍibuiçâo

2.t
Consumidor resid€ncial - consumo em kwh (mensal)

2,I
lsento

2.1.2 5l a 100 0.05

2.1.3 102 a 200 0,t 0

2 't .4 201 a 500 0.20

2.1.5 501 a 1000

2.1.6 Acima de I 000 0.50

2.2
ConsumidoÍ não residencial. industrial e comercial consumo em kw} (mensal)

2.2.1
0a50 IscnlLl

2.2.2 5l a 100 0.10

2.2 3 0.20

501 a 1000 0.50

Acima de 1000 0.75
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